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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL dE ALToNIA
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 240/2015
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 032/2015.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO RATIFICAÇÃO  Nº 032/2015 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA em-
presa: OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 14.785.842/0001-00, neste ato 
representada pelo Sr. Vinicius Rorato Tenca, portador  do RG nº 1807452  e do CPF nº. 323.648.069-68, residente 
na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 
240/2015 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa nº. 032/2015, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 240/2015, tem por objeto acrescentar o fornecimento de 
mais cilindros de oxigênio medicinal, tendo em vista a necessidade de equipar as Viaturas do Corpo de Bombeiros,  
de acordo com  o disposto no Art. 65 inciso I, Alínea “b”, conjugado com o parágrafo 1ª  da Lei 8.666/1993,  a seguir 
descritos:
ITEM QUANT. DESCRITIVO Valor unitário Valor total
01 03 RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL COM CILINDRO DE 02 M3 R$ 80,00 R$ 240,00
DO VALOR
Em virtude do fornecimento do objeto acima descrito fica acrescido ao Contrato de Fornecimento 240/2015, um valor 
de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – material de Consumo
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 06 de janeiro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL dE ALToNIA
Estado do Parana
EXTRATO CONTRATO DE FORNECIMENTO 004/2015
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede ad-
ministrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo. Sr EDVALDO SOFIENTINI, portador  do RG nº 2008731, CPF nº. 52411451920, residente na 
, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa:  CARLA 
CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.923.463/0001-74, neste ato representada pelo Sr. 
Celio Jose Lopes, portador  do RG nº 46438329 e do CPF nº. 930.017.389-87, residente na Rua Jose Mario Roveron, 
na cidade de Umuarama, Estado do PR,, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 004/2015, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto Objetivando a Contratação de empresa ENQUADRADA como 
microempresa ou Empresa de Pequeno porte para fornecimento de materiais de artesanato, material educativo e es-
portivo para serem utilizados na manutenção e funcionamento do Programa Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (ACFV), atendidos na entidade - P.R.C.A, a seguir descritos:
LOTE 01 – MATERAIS PARA ARTESANATO
LOTE 02 – MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o am-
paro da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial 
nº 004/2015, vencido pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA é de R$ 9.965,00 (quatro mil 
novecentos e oitenta e cinco reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 21  de dezembro 2015  e término em 20 de 
abril de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PRCA PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
após Homologação,  e entrega total  dos  Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acom-
panham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “PREGÃO 
PRESENCIAL Nº004/2015”.
Os pagamentos serão efetuados  em até 30 dias após a entrega dos produtos de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) dias 
Nas dependências do PRCA,  no Município de Altônia – PR .  O P.R.C.A, rejeitará  no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
Correrá  por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas  as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) – Caixa Econômica – Conta  632-8
Altônia-PR., 21 de dezembro  de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL dE bRAsILANdIA do sUL
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 051/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2015
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 051/2015
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasilei-
ro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza,468 na cidade de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA: 
KANNO & HASEGAWA LTDA., situada na ADÃO ARCANGELO DAL BEM, 1247, na cidade de Brasilândia do Sul-
PR- CNPJ 77.217.982/0001-00, neste ato representado por seu representante legal YOSHIMORI KANNO, conforme 
documento comprobatório CPF:086.001.809-10.
Doravante denominadas DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL 
(PMBdS) para AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE BATERIAS A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
KANNO & HASEGAWA LTDA.:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 BATERIA AUTOMOTIVA 50 AH Unid 10,00 R$ 215,00 2.150,00 ELETRAN
2 BATERIA AUTOMOTIVA 60 AH Unid 15,00 R$ 275,00 4.125,00 ELETRAN
3 BATERIA AUTOMOTIVA 70 AH Unid 5,00 R$ 320,00 1.600,00 ELETRAN
4 BATERIA AUTOMOTIVA 100 AH Unid 10,00 R$ 404,00 4.040,00 ELETRAN
5 BATERIA AUTOMOTIVA 135 AH Unid 10,00 R$ 533,00 5.330,00 ELETRAN
6 BATERIA AUTOMOTIVA 150 AH Unid 10,00 R$ 605,00 6.050,00 ELETRAN
TOTAL: 23.295,00
 VALOR: R$23.295,00 (VINTE E TRÊS MIL DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2016
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 06 DE JANEIRO DE 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 01/2016, DE 05 DE JANEIRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais resolve TORNAR 
PÚBLICO, o presente Edital, visando à realização de Processo Seletivo Simplificado para a contratação de pessoal 
por tempo determinado, destinado à operacionalização e execução junto a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos 
da Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015. 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas pelo presente Edital, dirigido, orientado 
e executado pela Comissão formada para este fim, denominada Comissão Geral de Processo Seletivo.
1.2 A seleção de que trata o presente edital, será constituída por prova de conhecimentos, a serem avaliados por 
meio de aplicação de Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
1.3 É exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernen-
tes ao Processo Seletivo, divulgado na internet, no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e 
no mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR, obrigando-se a atender os prazos e condi-
ções estipuladas neste Edital e nos que forem publicados durante o período de validade do processo seletivo.
1.4 A inscrição no Processo Seletivo implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital, e em outros 
que forem publicados durante a realização do Processo Seletivo, cujas regras, normas e critérios, obrigam-se os can-
didatos a cumprir.
1.5 As vagas reservadas a portadores de necessidades especiais não-preenchidas serão revertidas aos demais can-
didatos de ampla concorrência.
1.6 O prazo de validade do Teste Seletivo esgotar-se-á em 06 (seis) meses a contar da data da publicação do ato de 
homologação do resultado final do Processo Seletivo, podendo vir a ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração Pública Municipal.
1.7 Dentro do prazo de validade do Processo Seletivo poderão haver convocações de candidatos desde que o quanti-
tativo das vagas seja devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.
1.8 Será permitida impugnação deste Edital, por meio de requerimento devidamente justificado, no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar de sua publicação, dirigido a Prefeito Municipal.
2 – DO CARGO A SER PROVIDO

Pesquisas de vetores nas fases larvárias e adultas; Eliminação de criadouros/depósitos positivos através de remoção, 
destruição, vedação, entre outros; Tratamento focal e borrifações com equipamentos portáteis; Distribuição e recolhi-
mento de coletores de fezes; Coleta de amostras de sangue de cães; Registro das informações referentes às ativida-
des executadas em formulários específicos; Orientação da população com relação aos meios de evitar a proliferação 
de vetores; Encaminhamento aos serviços de saúde dos casos suspeitos de doenças endêmicas; Realizar ações de 
educação em saúde e de mobilização social; Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva; Mobilizar a 
comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores; Identificar sintomas e 
encaminhar o paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento; Promover o acompanhamento dos pacien-
tes em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão; Preencher a ficha de notificação dos casos ocorridos 
e encaminhar à Secretaria de Saúde e executar outras tarefas correlatas ou determinadas
3 – DAS INSCRIÇÕES E DOS REQUISITOS
3.1 Para se candidatar às vagas abertas presentes neste Edital, o candidato deverá atender aos requisitos abaixo 
relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimento para a admissão:
I. Ter nacionalidade brasileira, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica;
II. Estar em gozo com seus direitos políticos;
III. Estar quite com a Justiça Eleitoral;
IV. Quando do sexo masculino, o candidato deverá comprovar o cumprimento das suas obrigações perante o serviço 
militar;
V. Ter completado 18 anos de idade, até a data da admissão; se aprovado;
VI. Não ter sofrido no exercício da função pública, qualquer penalidade pela prática dos atos desabonadores, inclu-
sive não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual e federal.
VII. Apresentar boa condição de saúde física e mental;
VIII. Não possuir acúmulos de cargos na forma prevista na legislação;
IX. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, no ato da admissão;
X. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da admissão.
4 – DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DA INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições serão realizadas no período de 07/01/2016 a 13/01/2016, na Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul-PR, no horário de 08:00 a 11:30 e 14:00 as 17:00 horas, sendo que no dia 13/01/2016, as inscrições encerrar-
-se-ão às 17:00 horas.
4.2 Não haverá inscrição condicional por correspondência, por fax símile ou fora do prazo. Verificado, a qualquer tem-
po, o recebimento da inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será a mesma cancelada.
4.3 Ao preencher a ficha de inscrição, o candidato deverá indicar o cargo para o qual se inscreveu.
4.4 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a admissão, por meio de processo administrativo de-
vidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a homologação do resultado do Processo 
Seletivo, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade pelo candidato, tais como: falsidade nas declarações 
e/ou quaisquer irregularidades nas provas e/ou nos documentos apresentados, entre outras.
4.5 Ao efetuar a inscrição, o candidato assume o compromisso, tácito, de que aceita as condições estabelecidas no 
presente Edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do certame.
4.6 O candidato que não apresentar as informações necessárias, terá seu pedido de inscrição indeferido.
4.7 Após o encerramento das inscrições haverá publicação da homologação das inscrições pela Comissão Geral de 
Processo Seletivo, publicando-se a lista de nomes e números de inscrições dos candidatos aptos a realizarem as pro-
vas. Aludida publicação ocorrerá no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e em mural nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
4.8 Do deferimento do pedido de inscrição caberá recurso a Comissão Geral do Processo Seletivo, no prazo de 03 
(três) dias úteis a contar da data da publicação que por último se realizar na forma referida no item 4.7.
4.9 Desde que justificada a necessidade, poderá ser atribuído atendimento especial para a realização da Prova 
Objetiva ao candidato que o solicitar em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da prova.
4.10 A solicitação de condições especiais para a realização da Prova Objetiva será atendida obedecendo a critérios de 
viabilidade e de razoabilidade, mediante apreciação da coordenação do Processo Seletivo.
5. DA PROVA
5.1 A prova objetiva será realizada no dia 17 de janeiro de 2016, às 08 horas da manhã, na Escola Municipal Souza 
Naves, localizada na Rua Argentina, nº 551, Centro, em Cafezal do Sul - PR.
5.2 Para os cargos elencados no presente edital, o Processo Seletivo será realizado em uma única etapa, constituído 
de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
5.3 A prova objetiva consistirá de 30 (vinte) questões de múltipla escolha, com múltiplas alternativas sendo uma só 
correta, com duração de três horas improrrogáveis. 
5.4 A prova versará sobre língua portuguesa, matemática e conhecimentos específicos, sendo trinta questões no total, 
distribuídas da seguinte forma:
I. Língua Portuguesa – 05 (cinco) questões – valendo 02 (dois) pontos cada questão;
II. Matemática – 05 (cinco) questões – valendo 02 (dois) pontos cada questão;
III. Conhecimentos Específicos – 20 (vinte) questões - valendo 4,0 (quatro) pontos cada questão.
5.5 Serão considerados aprovados, os candidatos que na matéria de conhecimento específico obtiver 50% (cinqüen-
ta) de acerto e na somatória, obtiver nota igual ou superior a 50,00 (cinqüenta) pontos, desclassificando-se as notas 
inferiores.
5.6 Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer 30 minutos antes do horário munido de:
I. Comprovante de Inscrição (ANEXO IV);
II. Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto (ex: carteira de trabalho e carteira nacional de 
habilitação);
III. Caneta esferográfica azul ou preta.
5.6.1 Os portões do recinto de realização das provas serão fechados 15 minutos antes do início das provas. O candi-
dato que chegar após este horário não poderá realizar as provas.
5.6.2. Não haverá provas em outros horários por conta de enfermidade do candidato.
5.7 Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto das provas, após decorrido 30 minutos do início das 
mesmas.
5.8 Na prova objetiva, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, para assinatura do lacre dos envelopes 
com os cartões respostas e provas, comprovando a regularidade de aplicação da provas.
5.9 Será concedida fiscalização especial aos candidatos que, a critério médico, devidamente comprovado junto a 
Comissão Geral de Processo Seletivo, estiver impossibilitado por motivos de saúde, de realizar a prova em sala de 
aula com os demais candidatos, no prazo de 48 horas antes da realização da prova.
5.10 Os gabaritos com as devidas respostas das provas, tornar-se-ão públicos, através site: www.cafezaldosul.pr.gov.
br, no Jornal Umuarama Ilustrado e em mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
5.11 O resultado das provas será publicado, através do site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama 
Ilustrado e em mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
5.12 A ausência e a recusa do candidato em participar da prova objetiva implicará, automaticamente, na sua exclusão 
do Processo Seletivo.
6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente.
6.2 Em caso de empate de notas, na classificação, como critério de desempate, terá preferência o candidato que 
contar com:
I. Mais idade;
II. Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos.
6.4 O resultado do Teste Seletivo e a classificação dos candidatos aprovados serão publicados site: www.cafezaldosul.
pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e em mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
6.5 Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativas a classificação das notas, de candidatos apro-
vados e reprovados, valendo para tal fim os resultados publicados no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal 
Umuarama Ilustrado e em mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
6.6 A admissão respeitará a ordem de classificação final.
6.7 Para fins de comprovação de classificação no Processo Seletivo, valerá a publicação da homologação do resul-
tado final.
7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
7.2 Às pessoas portadoras de deficiência, é assegurado o direito de inscrever-se neste processo de seleção, desde 
que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo a ser preenchido.
7.3 Os portadores de deficiência participarão em igualdade de condições com os demais candidatos.
7.5 Aos candidatos é assegurado o direito de se inscreverem nessa condição, declarando serem portadores de defici-
ência, devendo submeter-se, se convocados, à perícia médica promovida pela Comissão Geral do Teste Seletivo, por 
intermédio de Junta Médica designada, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato com deficiência 
ou não e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.
7.6 Até o último dia de realização da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá protocolar declaração, junto 
a Divisão de Recursos Humanos do Município de Cafezal do Sul-PR, concernente a condição e a deficiência da qual é 
portador, apresentando Laudo Médico (original ou cópia autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da defici-
ência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado ao protocolo de inscrição. O Laudo também 
deverá ser apresentado quando dos exames pré-admissionais, no caso do candidato ser aprovado e convocado.
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 O preenchimento da ficha de inscrição (ANEXO III) é de inteira responsabilidade do candidato.
8.2 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfazer as necessidades legais 
impostas neste Edital.
8.3 O Candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar os documentos 
exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este edital, ainda que verificando posteriormente, será ex-
cluído do teste seletivo, com a conseqüente anulação do ato de investidura no emprego, pela autoridade competente, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
8.4 O simples inscrição do candidato implicará o conhecimento deste Edital e de sua aceitação.
8.5 O aprovado e classificado, quando convocado para admissão, ficará vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social. 
8.6 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão:
I. Documentos pessoais (RG e CPF);
II. Certificado de reservista, quando couber;
III. Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição;
IV. Comprovante de escolaridade e habilitação exigida;
V. Certidão de nascimento ou casamento;
VI. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
VII. Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as prevista na Constituição Federal;
VIII. Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 

atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
IX. Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de 
direitos;
X. Apresentar Atestado de Saúde, considerando-o apto para o exercício do cargo, objeto da contratação;
XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social.
8.7 Para efeito de admissão o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em todos os exames médicos 
admissionais, a serem realizados pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal.
8.8 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
8.9 Para o provimento do cargo, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: i) atendimento 
aos requisitos para inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; ii) apresentação da documentação 
exigida para admissão conforme disposto neste Edital; e iii) aprovação nos exames de saúde, requisitos estes, devi-
damente previstos neste Edital.
8.10 O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal no prazo de cinco dias úteis, 
para ser contratado, cuja contratação, será por tempo determinado de no máximo 01 (um) ano prorrogável uma única 
vez por igual período.
8.11 Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante requerimento fundamentado à Comissão 
Geral do Processo Seletivo, que após análise das justificativas deliberará a respeito.
8.12 O prazo de interposição de pedido de revisão e recurso será de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia subseqüente 
da divulgação do gabarito, do resultado da prova objetiva e do resultado final.
8.13 O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou 
ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado no protocolo da Prefeitura Municipal.
8.14 O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido.
8.15 Se provido o pedido de revisão, a Comissão Geral do Processo Seletivo determinará as providências devidas.
8.16 Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem redigidos em termos, bem como, os requerimentos 
que derem entrada fora do prazo.
8.17 Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão(ões), a pontuação correspondente a essa(s) 
questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, independente de terem recorrido ou não, desde que já não tenham 
recebido a pontuação correspondente a questão anulada quando da correção dos gabaritos.
8.18 Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Banca Examinadora ou atribuições 
de notas diferentes para soluções iguais.
8.19 Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer motivo, inclusive moléstia ou 
atraso, na exclusão do candidato no Teste Seletivo.
8.20 Não será permitido o uso de máquinas calculadoras, equipamentos e/ou aparelhos eletrônicos, ou outros ins-
trumentos similares, consulta a qualquer tipo de material e, ainda, não será admitida qualquer espécie de consulta, 
inclusive legislação seca ou comunicação entre os candidatos.
8.21 Será atribuída nota zero, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma resposta ou rasura, intenção 
de marcação, ainda que legível, bem como aquela que não for assinalada no cartão resposta, ou assinalada a lápis.
8.22 Somente será permitido assinalamento nos cartões respostas feitos pelos próprios candidatos.
8.23 É vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a realização da prova.
8.24 As salas de prova serão fiscalizadas por pessoas especialmente nomeadas pela Comissão Geral do Processo 
Seletivo, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas ao Processo Seletivo.
8.25 Nenhum candidato poderá se ausentar do recinto, antes de decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos do início da 
prova, salvo se momentaneamente e acompanhado por fiscal.
8.26 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao Fiscal de Sala todo o material recebido.
8.27 Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares das provas a candidatos ou a 
instituições públicas ou privadas, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo.
8.28 Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia das provas, pela 
Comissão Geral de Processo Seletivo.
8.29 Será excluído do Processo Seletivo, por ato da Comissão Geral de Processo Seletivo, o candidato que cometer 
alguma das irregularidades constantes abaixo:
I.     Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada na aplicação das 
provas;
II. Utilizar ou tentar se utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do processo seletivo;
III. Não devolver integralmente o material recebido no dia das provas escritas;
IV. Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem como consultar 
livros ou apontamentos;
V. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e em companhia do fiscal;
8.30 Serão publicadas as notas obtidas pelos candidatos e o nome dos candidatos que não estiveram presentes no 
dia da prova.
8.31 A elaboração, aplicação e correção das provas será realizada pela Comissão Geral de Processo Seletivo, a qual 
terá autonomia sobre a elaboração e julgamento das provas.
8.32 Os cartões respostas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada, ficarão sob a guarda da Comissão 
Geral de Processo Seletivo.
8.33 Todas as provas objetivas, e gabaritos referentes ao processo seletivo serão confiados, após seu término, à 
guarda da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR, e demais documentos como: 
edital de abertura, homologação das inscrições, homologação do resultado final, entre outros. 
8.34 A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito a admissão, ficando a concretiza-
ção desse ato condicionada à observância ao princípio da conveniência e oportunidade em fazê-lo, das disposições 
legais pertinentes, da rigorosa classificação e do prazo de validade do Processo Seletivo.
8.35 O candidato que, convocado, recusar a admissão ou deixar de assumir o exercício da função no prazo estipulado, 
perderá o direito de admissão.
8.36 O candidato que estiver investido em dois cargos públicos ativos ou em um cargo público efetivo e um apo-
sentado, quando da sua convocação, não poderá assumir sua vaga se não renunciar a um dos vínculos anteriores.
8.37 Os prazos fixados neste edital poderão ser prorrogados a juízo do Prefeito Municipal, através de publicidade 
prévia e ampla.
8.38 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar os editais, portarias, decretos, comunicados e demais 
publicações referente a este Processo Seletivo através do site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama 
Ilustrado e em mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
8.38.1 É obrigação de candidato identificar o local de prova.
8.39 As normas deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consu-
mada a providência ou evento que lhes disserem respeito.
8.40 O resultado final das provas escritas será divulgado no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama 
Ilustrado e em mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
8.41 Todos os atos do processo seletivo serão praticados pela Comissão Geral de Processo Seletivo.
8.42 Todas as provas ficarão, desde a elaboração, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Geral de Processo 
Seletivo.
8.43 Os conteúdos básicos para as provas objetivas são os constantes do Anexo I deste Edital.
8.44 Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Cafezal do 
Sul, podendo ser na sede e/ou localidades, de acordo com as necessidades da administração Municipal.
8.45 É de responsabilidade do candidato manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Cafezal do Sul.
8.46 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral de Processo Seletivo conformidade com este Edital e 
da legislação vigente.
Paço Municipal de Cafezal do Sul-PR, aos 05 de janeiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO  - I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Conjugação verbal. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – 
masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto.
MATEMÁTICA: 
Operações básicas divisão, multiplicação, adição e subtração. Problemas de cálculo simples. Calculo fracionário.
CONHECIMENTO ESPECÍFICO:
Sobre Dengue, transmissão, sintomas, períodos de incubação. Zoonoses e outras doenças. Epidemiologias. 
Principias responsabilidades do agente de endemias no exercício de sua função. Saneamento básico e meio ambien-
te. Medidas de controle e combate ao mosquito da dengue. Classificação de produtos tóxicos pelo ministério da saúde. 
Princípios do Sistema Único de Saúde.

ANEXO II
CARGO: Agente de Endemias
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Pesquisas de vetores nas fases larvárias e adultas; Eliminação de criadouros/depósitos positivos através de remoção, 
destruição, vedação, entre outros; Tratamento focal e borrifações com equipamentos portáteis; Distribuição e recolhi-
mento de coletores de fezes; Coleta de amostras de sangue de cães; Registro das informações referentes às ativida-
des executadas em formulários específicos; Orientação da população com relação aos meios de evitar a proliferação 
de vetores; Encaminhamento aos serviços de saúde dos casos suspeitos de doenças endêmicas; Realizar ações de 
educação em saúde e de mobilização social; Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva; Mobilizar a 
comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores; Identificar sintomas e 
encaminhar o paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento; Promover o acompanhamento dos pacien-
tes em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão; Preencher a ficha de notificação dos casos ocorridos 
e encaminhar à Secretaria de Saúde e executar outras tarefas correlatas ou determinadas
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Ensino Fundamental Completo.

ANEXO – III 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _______
Nome: ___________________________________________________________________________
Data de Nascimento:____/____/_____ RG. _____________________Órgão Expedidor __________
CPF ____________________________Email  ___________________________________________
Endereço: ________________________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:_______________________________________ Cidade: _____________________________
Cep: __________________Telefone: _____________________ Celular:______________________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (   ) SIM (   ) NÃO
QUAL: ____________________________________________________
O preenchimento desta ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 
299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de __________________ de 2016.
(assinatura do candidato) 

ANEXO – IV
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL – PR USO DA COMISSÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 01/2016            COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  Nº DE INSCRIÇÃO 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CARGO 
CARGO PRETENDIDO: (EM LETRA DE FORMA)
2 – IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
NOME COMPLETO DO CANDIDATO: (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de Inscrição para o cargo supracitado do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2016. 
Cafezal do Sul-PR, ____/_________________/ 2016. 
Responsável pelo recebimento da Inscrição

ANEXO V
MODELO DE RECURSO
Nome: _____________________________________________________________________________________
Data de Nascimento:____/____/_________ R.G. ______________________________Órgão Expedidor __________
CPF ____________________________Email  _______________________________________________________
Endereço: __________________________________________________________________________ Nº_______ 
Bairro:___________________________________________ Cidade: ______________________________________
Cep: _______________________Telefone: ___________________________ Celular:________________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO

Local e data:________________________________________________________________
Assinatura do Recorrente: _____________________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:_____________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL dE CAFEzAL  do sUL
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL dE CIdAdE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO nº 161 /2015
Ementa: Dispõe sobre VACÂNCIA de cargo de provimento Efetivo e,  dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica Municipal,
Resolvo:
Art. 1º Declarar vago, devido o FALECIMENTO, em 27 de dezembro de 2015 do Servidor Municipal Jorge Marques da 
Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº.3.573.350-7, Servente Serviços Gerais, cargo de provimento efetivo, 
nomeado em 18 de fevereiro de 2002, conforme Ato Administrativo Decreto nº.007/2002, pelo Regime Estatutário, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998 – Regime Jurídico  dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná. 
Art. 2º O presente instrumento entrará e m vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se – registre-se – cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 29 de dezembro de 2015.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

sÚMULA dE REQUERIMENTo dE LICENÇA PRÉVIA
O Restaurante Recanto do Peixe LTDA-ME torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para pesque-
-pague a ser implantada na Estrada Velha para Cruzeiro Sitio Nossa Senhora Aparecida, s/n Lote 11 -C, Gleba 14, 
Zona Rural, Umuarama - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE CADASTRO EMPRESARIAL N° 01/2016
Com base no disposto no Art. 223 da LC 08/2013 e em informações fornecidas pela Receita Federal, considerando 
ainda que as empresas a seguir não solicitaram Alvará de Funcionamento e Licença Sanitária junto ao Município de 
Cruzeiro do Oeste, segue relação para notificação e lançamento das referidas taxas:
RAZÃO SOCIAL CNPJ
ALLAN CHRYSTIANO ADRIANO 23.868.781/0001-36
ANDRADE FILHO & OLIVIA LTDA 14.027.199/0001-56
ANDREA APARECIDA DOS SANTOS 14.883.728/0001-13
CONCEIÇÃO APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS 14.883.972/0001-86
DANIEL ALVARES DA SILVA 15.133.615/0001-63
ELIANE FERREIRA DA SILVA 04.996.019/0001-90
EZEQUIEL PEREIRA DA SILVA  23.868.823/0001-39
IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS 02.415.583/0952-61
IGREJA PENTECOSTAL JESUS E A PAZ 09.062.862/0004-66
IVAN MAGDALENA PINTO – ME 15.390.888/0001-93
J. SCARDUA ELISIO – ME 07.487.964/0002-36
JOÃO DOMINGOS 13.880.147/0001-65
L P DA SILVA CONFECÇÕES LTDA 14.171.910/0001-41
ODAIR FRANCISCO DE SOUZA – MECANICA – ME 01.652.559/0001-69
PAULO CEZAR NAKANISHI CARDOSO 97.536.337/0001-50
R F BATISTA & FELIPE LTDA – ME 14.812.470/0001-64
ROBSON GOMES DOS SANTOS 15.133.559/0001-67
SANTANA, CLAUS E TINELLI FILHO LTDA – ME 17.456.637/0002-70
SIMONE ANTUNES DE GODOY – ME 14.775.336/0001-30
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Cruzeiro do Oeste, 06/01/2016

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
LEI Nº 001/2016
SÚMULA: Altera os nomes das ruas do Loteamento Jardim Grécia e dá outras providências.
Art. 1º - As ruas existentes no Loteamento denominado Jardim Grécia, localizado nesta cidade de Cruzeiro do Oeste, 
serão denominadas conforme segue:
1. Rua José Carlos Toth – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 01
2. Rua Maria Gerci Raymundo – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 02
3. Rua Juvenal de Oliveira Menezes – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 03
4. Rua Benito Almodovas Rodrigues – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 04
5. Rua Nair Monteiro Hara – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 05
6. Rua Josaphat Brandani– SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 06
7. Rua Domingos Teoro – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 07
8. Rua Pedro Dias – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 08
9. Rua José Gobbo – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 09
10. Rua José Agnelo da Silva – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 10
11. Rua Maria de Lourdes Campos da Silva – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 11
12. Rua Juvino Messias – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 12
13. Rua Rubens Pelágio Vargas– SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 13
14. Rua João Guilherme – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 14
15. Rua Sebastiana Silvério – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 15
16. Rua Elvis Antônio Sirena Koike –SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 16
17. Rua Rodrigo Gavazzoni Fernandes – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 17
18. Rua Dorival Ciceri – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 18
19. Rua Luiz Alberto Lima – SUBSTITUIRÁ – Rua: Projetada 19
20. Rua Guaraqueçaba – Continua
21. Rua Soedina de Fátima Vieira de Souza – Continua
22. Rua Professora Odete Oberg - Continua
Art.2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Janeiro de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º  0392/2015
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$ 22.832,46 ( vinte e dois 
mil, oitocentos e trinta e dois reais, quarenta e seis centavos),  destinados a restituição de sobras de  recursos não 
aplicados relativo aos repasses  do Convenio MEC/FNDE N. 700033/2011 – Obras de Construção da Super-Creche, 
, repasses do Fundo Nacional da Educação/FNDE - fonte 150 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei  nº.  065 de 23  de  Dezembro  de 2015 (LEI ESPECIFICA). Publicada em 05/01/2016
CONSIDERANDO, a inexistência  de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º -  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um  CRÉDITO  ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor  de    R$  22.832,46 ( vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais, quarenta e seis centavos),  
destinados a restituição de sobras de  recursos não aplicados relativo aos repasses  do Convenio MEC/FNDE N. 
700033/2011 – Obras de Construção da Super-Creche, , repasses do Fundo Nacional da Educação/FNDE - fonte 150 
14.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
14.01 – RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SEC. DE FAZENDA 
28 – ENCARGOS ESPECIAIS
846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
0003 – PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
28.846.0003. 0.001 – RESTITUIÇÕES DE SALDOS DE CONVENIOS  
4.0.00.00.00. – DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.20.00.00 – TRANSFERENCIAS A UNIÃO   
Fonte -  150 
Convênio  700033/2011  MEC/FNDE – exercício corrente 16.731,76
4.4.20.93.01   –  RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS E TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO   6.813,08
Fonte
3150  -  Convênio 700033/2011 MEC/FNDE – Superavit Financeiro exercício anterior
4.4.20.93.01 – RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS E TRANSFERENCIAS DA UNIÃO 16.019,38
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL    22.832,46
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal utilizar-
-se-á do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos no mercado financeiro 
fonte 150 – CONVÊNIO  MEC/FNDE 2011 – (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-
TC).
Fonte -  150 
Convênio 700033/2011 MEC/FNDE – exercício corrente 6.813,08
b) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior,  proveniente dos repasses oriundos 
da fonte 150 – CONVÊNIO  700033/2011  MEC/FNDE  (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC).
Fonte -  3150 
Convênio 700033/2011 MEC/FNDE – (superávit financeiro apurado do exercício anterior) 16.019,38
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 23 ( vinte e três )  dias do mês de Dezembro  de 2015. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 89/2015
REF. CONTRATO Nº 99/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, o Sr. LUIZ EDUARDO PICOLOTO, 
pessoa física inscrito no CPF sob nº049.882.499-30 , com sede na AVENIDA BRASIL, 3838 CASA - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissional para prestar serviços na 
área de Odontologia em caráter de urgência conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de 
Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Profissional  no âmbito da Política 
Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de 
abril de 2015, art. 3º.,  por um período de 06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Processo 
dispensa, 10/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 10/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reduzir na carga horaria 
semanal de 40 horas para 30 horas, reduzindo assim automaticamente o valor atual  de R$ 5.049,61(cinco mil e 
quarenta e nove reais e sessenta e um centavos para R$ 3.787,20(três mil e setecentos e oitenta e sete reais e vinte 
centavos) do contrato n°99/2015,  conforme justificativa no  memorando 2015003804.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pelo  procedimento 
licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 10/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obede-
cendo ao Contrato nº 99/2015
Cruzeiro do Oeste, 24 de Junho  de 2015.
LUIZ EDUARDO PICOLOTO
 Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 174/2015
REF. CONTRATO Nº 133/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, porta-
dor da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DAYANE SANTANA SILVA 
GRECO., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº , com sede na RUA OLINDA, 1717 CASA - CEP: 
87505080 - BAIRRO: JARDIM BELVEDERE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(ª) , portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. , , tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissional habilitado para prestar 
serviços na Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde, atuando na função de Farmacêutica -Bioquímica, técnico 
responsável, por um período de 180 dias., da(o) Processo dispensa 15/2015, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 15/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vali-
dade do contrato retroativo ao dia 28 de Novembro de 2015, com vencimento em 28 de Dezembro de 2015, e  acrescer 
R$ 3.732,30(três mil setecentos e trinta e dois reais e trinta centavos) para dar continuidade nos serviços prestados 
Conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2015007453 em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
dispensa n°15/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  133/2015.
Cruzeiro do Oeste,09 de Dezembro  de  2015.
DAYANE SANTANA SILVA GRECO 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 181/2015
REF. CONTRATO Nº 117/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, porta-
dor da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDERSON MARCELO 
DE LIMA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº , com sede na RUA GASTÃO VIDIGAL , 716 
CASA - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. , , tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissional na área de Enfermagem 
para prestar serviços junto ao Programa Estratégia da Saúde da Família, por um período de 06 (seis) meses. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde., da(o) Processo dispensa 12/2015, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 12/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 117/2015  retroativo ao dia 04 de Novembro de 2015 com vencimento em 04 de Dezembro de 
2015, e acrescer o valor de R$ 2.585,29(dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos), para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando2015007389.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
dispensa 12/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  117/2015
Cruzeiro do Oeste, 01 de Dezembro  de  2015.
ANDERSON MARCELO DE LIMA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 748/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 18 de Dezembro de 2015, a servidora ROSANGELA CORREA DE OLIVEIRA RG. 
nº 4.940.229-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Professora, da Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 732/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE MOLINA FIAUX, RG. Nº 6.192.734-4 SSP PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, da Unidade Básica de Saúde São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), referente ao quinquênio 16/07/07 a 16/07/12 a contar do dia 05/01/16 a 03/02/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº  265/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO
SEDE: UMUARAMA - PR
O objeto da presente licitação refere-se a da Contratação de empresa para prestar 
serviços de internação de 05 (cinco) internos a serem encaminhados pelo município 
conforme Programa de recuperação física, psíquica e moral de pacientes com de-
pendência química sem condições financeira, por um período de 12 (doze) meses. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal da Ação Social - Divisão do Fundo Municipal 
de Assistência Social. Processo inexigibilidade, 12/2015, que passa a fazer parte inte-
grante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 12/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 47.280,00 (Quarenta 
e Sete Mil, Duzentos e Oitenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 28/11/2015
Vigência do contrato: 27/11/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 390/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 15 de Dezembro de 2015, a servido-
ra EDNA NARCISO GOMES RG. nº 6.804.718-8, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer..
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 668/2015
 O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EDOMENIA CASTRO PEREIRA GENARO, RG. Nº 
3.559.913-4 SSP PR, ocupante do cargo de Professora, da Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trin-
ta) dias de Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 
006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 
13/02/05 a 13/02/10 a contar do dia 28/10/15 a 26/11/15.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 682/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 14 de Dezembro de 2015, a servidora 
ROSÂNGELA SOARES DA SILVA ROBATINO RG. nº 5.674.972-1 SSP/PR, ocupan-
te do cargo de Professora, do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos 
Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 683/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NEUZA CORREA MASSÉ, RG. nº 3.585.514-9 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
15 (dias) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme 
disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), a contar do dia 01/12/15 a 15/12/15.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 706/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NAIR ALVES DE OLIVEIRA RADOVANOVICH, RG. Nº 
3.559.913-4 SSP PR, ocupante do cargo de Servente, da Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 60 
(sessenta) dias de Licença Prêmio Restante, conforme disposto no artigo 165, da Lei 
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao 
quinquênio 01/05/06 a 01/05/11 a contar do dia 17/12/15 a 14/02/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze                                                                                                                                                                                                                                                                                                
) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 707/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora REGIANE MARIA COUTINHO, RG. Nº 9.138.918-5 SSP 
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, confor-
me disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), referente ao quinquênio 18/06/07 a 18/06/12 a contar do dia 
20/01/16 a 18/02/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do Mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 713/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora RUTH DOS SANTOS OLIVEIRA, RG. Nº 4.153.218-1 SSP 
PR, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do CREAS, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio Restante, confor-
me disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), referente ao quinquênio 01/05/01 a 01/05/06 a contar do dia 
04/01/16 a 03/02/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 726/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JUDITE ALVES, RG. Nº 3.882.580-1 SSP PR, ocupante do 
cargo de Servente, do Programa Karatê Pia no Esporte, junto a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio Restantes, conforme dispos-
to no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), referente ao quinquênio 01/08/02 a 01/08/07 a contar do dia 20/01/16 
a 19/02/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 03/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 31 de Dezembro de 2015, as servidoras ocupantes do cargo de Professora, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer conforme segue abaixo:
NOME RG LO TAÇÃO
Izabel C. Resende da Silva Monteiro 6.703.828-2 Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos
Erica Teodoro Fernandes  10.727.751-0 Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar
Evelise Helena Burgel 8.082.639-7 Escola Municipal Amaral Fontoura
Kiesly Nísia Maria Silva 9.432.504-8 Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo
Lucenilda de Oliveira 9.138.933-9 Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar
Natalia Felix Garcia Silva 12.717.634-5 Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar
Patricia Ghiraldi de Almeida 8.068.307-3 Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar
Rosangela Gomes dos Santos 9.495.513-0 Escola Municipal Nísia Floresta
Rosemar da Silva Ferreira 6.975.150-4 Escola Municipal Rosimeri Ortiz
Sandra Aparecida de Oliveira 7.092.252-5 Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos
Tania Mara de Paiva Primo 6.349.175-6 Escola Municipal Rosimeri Ortiz
Viviane Silva de Oliveira 8.988.877-8 Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Janeiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 725/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, aos servidores lotados no Programa Alternativo Municipal da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Nádia B. Alves de Oliveira D. 1.928.320 Chefe de Seção de Programas Especiais 18/06/07 – 18/06/12 (30 dias)  20/01/16 – 19/02/16
Rosa Maria Galvão Basílio 5.262.678-1 Auxiliar de Serviços Gerais 10/03/05 – 10/03/10 (30 dias) 20/01/16 – 19/01/16
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro  de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 749/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, aos servidores lotados na Escola Municipal Emiliano Perneta Educação Infantil e Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de Licença Prêmio
Alzenir dos Santos 5.936.817-6 Zeladora 10/03/10 – 10/03/15 (30 dias) regulamentares 19/12/15 – 17/01/16
Iraci Pereira Rodrigues 3.365.894-0 Merendeira 20/02/10 – 20/02/15 (30 dias) regulamentares 19/12/15 – 17/01/16
Lucimar Lázaro Zacarias 0.117.627-5 Auxiliar de Serviços Gerais 29/09/10 – 29/09/15 (30 dias) regulamentares 19/12/15 – 17/01/16
Maria Rodrigues Valença 30.163.711-8 Auxiliar de Serviços Gerais 10/03/10 – 10/03/15 (30 dias) regulamentares 19/12/15 – 17/01/16
Rosangela Aparecida Alonso Cícere 6.426.744-2 Auxiliar de Serviços Gerais 18/06/07 – 18/06/12 (30 dias) restantes 19/01/16 – 17/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 743/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER licença prêmio, aos servidores lotados na Seção de Transporte Escolar, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo da licença prêmio
Nilson Bond 101.974-5 Motorista 01/04/05 a 01/04/10 (30 dias) regulamentares 29/12/15 a 27/01/16
Odair Kuhn Camacho 115.895-9 Motorista 10/03/05 a 10/03/10 (30 dias) regulamentares 29/12/15 a 27/01/16
Roberto Lucio Amaral Schwerz 3.983.284-4 Motorista 29/04/09 a 29/04/14 (30 dias) regulamentares 29/12/15 a 27/01/16
Vilma Lisik 6.071.825-3 Motorista 07/05/07 a 07/05/12 (30 dias) restantes 29/12/15 a 27/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 745/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER licença prêmio, aos servidores lotados na Escola Municipal Amaral Fontoura, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo da licença prêmio
Madalena de F. S. dos Reis 7.138.915-4 Auxiliar de Serviços Gerais 01/06/96 – 01/06/01 (30 dias) 05/01/16 – 03/02/16
Maria de Fátima Pessoa 3.462.604-9 Servente 01/02/06 - 01/02/11 (30 dias) 05/01/16 – 03/02/16
Matilde da Silva Alonso 4.927.790-3 Merendeira 08/04/09 – 08/04/14 (30 dias) 05/01/16 – 03/02/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Dezembro  de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 746/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER licença prêmio, aos servidores lotados na Escola Municipal Tasso da Silveira, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo da licença prêmio
Angelina Zampronio da Cruz 7.084.740-0 Auxiliar de Serviços Gerais 03/04/10 – 03/04/15 (30 dias) 05/01/16 – 03/02/16
Grazielle Idalina Formicoli 8.752.884-7 Auxiliar Administrativo 27/10/10 – 27/10/15 (30 dias) 05/01/16 – 03/02/16
Ivone de Fátima da Silva 8.822.289-0 Auxiliar de Serviços Gerais 01/09/09 – 01/09/14 (30 dias) 05/01/16 – 03/02/16
José Pinto de Abreu 5.621.311-2 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/01 – 01/02/06 (30 dias) 21/12/15 – 19/01/16
Marinete Mendonça Alves 7.898.192-0 Auxiliar de Serviços Gerais 27/07/09 – 27/07/14 (30 dias) 05/01/16 – 03/02/16
Marli Francisco da Silva 6.028.337-0 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/06 – 01/02/11 (30 dias) 05/01/16 – 03/02/16
Nilza A. Mazzeto da Silva 6.885.013-4 Zeladora 03/04/00 – 03/04/05 (30 dias) 05/01/16 – 03/02/16
Rosangela Alves da Silva 6.301.745-0 Zeladora 03/04/00 – 03/04/05 (30 dias) 05/01/16 – 03/02/16
Suely da Silva R. de Lima 6.348.347-8 Zeladora 10/03/05 – 10/03/10 (30 dias) 05/01/16 – 03/02/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Dezembro  de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 001/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, SANTO MARTINS DE MELO, portador da 
Carteira de Identidade RG n.º 1.572.485, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO, lotado na SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, com o período de aquisição de 03/02/2014 à 02/02/2015, 
com fruição em 04/01/2016 à 02/02/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias 
do mês de janeiro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTôNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 251/2014
MODALIDADE   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2014.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 060  DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164,  
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
DVORANEM E FERNANDES LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 11.0346.15/0001-55, 
com sede na  cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo Sr. Valter Dvoranem 
Fernandes, portador do CPF nº. 863.280.779-04  e do Rg nº 035.144.519-66resolve 
firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO 060/2014, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto Acrescentar ao Contrato de Prestação de Serviços 
0251/2014, uma vigência de 12 (Doze) meses para continuidade na prestação dos 
serviços contratados, passando a mesma a vigorar de 01 de janeiro de 2016 a 31 de 
dezembro de 2016, com base na Cláusula 7ª do presente contrato amparado no § II 
do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR. 07 de dezembro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTôNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 043/2013
REF: CONVITE Nº.002/2013
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 164/2013 DE 03 DE MAIO DE 2013
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164,  
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empre-
sa DVORANEM E FERNANDES LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 11.0346.15/0001-
55, com sede na  cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo SR. .VALTER 
DVORANEM FERNANDES, portador do CPF nº. 863.280.779-04  e do Rg nº 
035.144.519-66resolve firmar o presente 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade CARTA CONVITE 
002/2013, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
VIGENCIA
O 3º Termo Aditivo tem por objeto Acrescentar ao Contrato de Prestação de Serviços 
043/2013, acrescentar vigência de 12 (Doze) meses passando a mesma a vigorar de 
08 de Janeiro de 2016 à 07 de Janeiro de 2017, com base na Cláusula 7ª do presente 
contrato amparado no § II do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993 .
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR. 06 de Janeiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a fa-
vor da empresa E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS - EPP, para a Contratação 
de empresa em Razão do Preço para aquisição de camisetas para agentes de 
saúde atendendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR. No valor de 
R$1.078,00(um mil e setenta e oito reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 30 de dezembro de 2015.
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Elisângela Giroto, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa E. 
L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS - EPP, inscrita no CNPJ nº. 00.266.716/0001-
35, para a Contratação de empresa em Razão do Preço para aquisição de camisetas 
para agentes de saúde atendendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR, 
no valor de R$1.078,00(um mil e setenta e oito reais), presente o constante dos au-
tos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 30 de dezembro de 2015.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.590
De 06 de Janeiro de 2016.
HOMOLOGA DECLARAÇÃO DE INSERVIBILIDADE E LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS 
BENS MÓVEIS PERTENCENTE AO MUNICÍPIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e
CONSIDERANDO o parecer exarado pela Comissão Especial de Avaliação constituí-
da através da Portaria nº. 2.724/2015, declarando a exaração do Laudo de Avaliação 
dos bens móveis desta Municipalidade,
CONSIDERANDO também o contido no artigo 97 da Lei Orgânica de Douradina, em 
conjugação com o disposto no artigo 17, inciso II da Lei Federal nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, com alteração dada pela Lei nº. 8.883, de 08 de junho de 1994,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado pela Comissão Especial de 
Avaliação constituída pela Portaria nº. 2.724/2015, e Declaração de Inservibilidade, 
referente aos seguintes bens móveis de propriedade do Município:
1. VEÍCULO TIPO PAS/ÔNIBUS, COMBUSTÍVEL DIESEL, MARCA/
MODELO SCANIA, ANO DE FABRICAÇÃO 1985, ANO MODELO 1985, CATEGORIA 
– OFICIAL, COR PREDOMINANTE BRANCA, PLACA – KTU-9015; CHASSI – 
9BSKC4X2B03453876.
2. VEICULO TIPO PAS/ÔNIBUS, COMBUSTÍVEL DIESEL, MARCA/
MODELO SCANIA, COR PREDOMINANTE BRANCA, PLACA – LIN-6153.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezesseis (07/01/2016).
Francisco Aparecido de Almeida           João Cervinhani
         PREFEITO MUNICIPAL                        SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº. 002/2016, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE DOURADINA, 
ESTADO DO PARANÁ (CONVENENTE) E A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA (CONVENIADA).
OBJETO: O presente Convênio tem por objetivo o repasse de recursos financeiros 
oriundos do Ministério da Saúde, destinados à concretização de seus objetivos es-
tatuários.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente tem sua fundamentação legal na Lei Municipal 
nº. 650, de 23 de Outubro de 2009.
VALOR: Até R$- 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) de acordo com o crono-
grama de desembolso em anexo, e a medida das transferências efetuadas pelo 
Ministério da Saúde.
DENUNCIA E RESCISÃO: O presente Convênio poderá ser denunciado por escrito 
a qualquer tempo e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial por descumprimento nas normas estabelecidas na legislação 
vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas ou condições ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente ine-
xeqüível.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Execução: exercício financeiro; vigência: a 
partir de 06/01/2016 até 31/12/2016.
ALTERAÇÃO: Mediante acordo entre as partes através de Termo Aditivo.
FORO: Umuarama – PR.
Local e Data de Assinatura: Douradina - Pr, 06 de Janeiro de 2016.
IVONE TONHI DE SOUZA    SUZAN RITA GARCIA
SECRETÁRIA DE SAÚDE PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº. 001/2016, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE DOURADINA, 
ESTADO DO PARANÁ (CONVENENTE) E A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA (CONVENIADA).
OBJETO: O presente Convênio tem por objetivo a execução dos Serviços 
Assistenciais de Ação Continuada, contemplando ações de atendimento definidos no 
Plano de Atendimento incluso e em seu anexo.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente tem sua fundamentação legal na Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1983, na Lei n°. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica de Assistência Social, na Instrução Normativa do MF n°. 03/93, de 19 de 
abril de 1993 e na Lei Federal n°. 9.604, de 05/02/98.
VALOR: R$- 1.702,68 (um mil setecentos e dois reais e sessenta e oito centavos) em 
até 12 parcelas, de acordo com o cronograma de desembolso em anexo, e a medida 
das transferências efetuadas pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS ao 
Fundo Municipal de Assistência Social, correndo às despesas a conta de recursos 
orçamentários – Termo de Responsabilidade com a SAS/FNAS. 
DENUNCIA E RESCISÃO: O presente Convênio poderá ser denunciado por escrito 
a qualquer tempo e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial por descumprimento nas normas estabelecidas na legislação 
vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas ou condições ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente ine-
xeqüível.
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Exercício financeiro – execução – vigência a 
partir de 06/01/2016 até 31/12/2016.
ALTERAÇÃO: Mediante acordo entre as partes através de Termo Aditivo.
FORO: Umuarama – PR.
Local e Data de Assinatura: Douradina - Pr, 06 de Janeiro de 2016.
P/ MUNICIPIO DE DOURADINA P/APAE
FRANCISCO AP. DE ALMEIDA SUZAN RITA GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL  PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1591/2016
Súmula – Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma de execução 
mensal de desembolso para o exercício de 2016 do Município de Douradina e da 
Câmara Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo 
único, da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de execu-
ção mensal de desembolso para o Exercício Financeiro de 2016, do Município de 
Douradina e da Câmara Municipal, conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único, 
da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único – Os anexos deste Decreto estabelecem a Programação Financeira 
e o Cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 
2016, do Município de Douradina e da Câmara Municipal.
Art. 2º - A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma 
de execução mensal de desembolso se dará bimestralmente e se verificado o dese-
quilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo Órgão que lhe der causa no 
bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto.                      
Parágrafo Único – A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos 
por este Decreto acarretará Ao Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos 
e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000.
Art. 3º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Douradina-Pr., em 06 de janeiro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Exercício  2016

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

RECURSOS LIVRES  769.468,03  852.962,00  694.364,94  769.988,02  812.252,87  784.358,06  717.529,33  713.826,26  759.680,95  775.291,49  787.743,07  1.056.419,30  9.493.884,32000
FUNDEF/FUNDEB 60%  107.991,21  119.709,19  97.450,85  108.064,19  113.995,87  110.080,98  100.701,84  100.182,18  106.617,67  108.808,52  110.556,02  148.263,48  1.332.422,00101
FUNDEF/FUNDEB 40%  71.994,43  79.806,45  64.967,51  72.043,08  75.997,56  73.387,62  67.134,83  66.788,40  71.078,73  72.539,31  73.704,31  98.842,77  888.285,00102
5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

 109.222,81  121.074,44  98.562,26  109.296,64  115.295,98  111.336,42  101.850,36  101.324,74  107.833,60  110.049,47  111.816,89  149.954,39  1.347.618,00103

Demais impostos vinculados à educação básica  84.822,17  94.026,13  76.543,22  84.879,52  89.538,58  86.463,62  79.096,74  78.688,58  83.743,34  85.464,13  86.836,74  116.454,23  1.046.557,00104
SALÁRIO EDUCAÇÃO  14.432,93  15.999,03  13.024,22  14.442,67  15.235,45  14.712,22  13.458,70  13.389,26  14.249,35  14.542,16  14.775,71  19.815,30  178.077,00107
SAÚDE 15%  424.682,68  470.764,46  383.232,00  424.969,64  448.296,44  432.900,78  396.016,78  393.973,10  419.281,15  427.896,80  434.769,01  583.056,16  5.239.839,00303
Rec.de alien.de Ativ. da Saúde  12.157,32  13.476,49  10.970,72  12.165,54  12.833,31  12.392,58  11.336,71  11.278,20  12.002,69  12.249,33  12.446,06  16.691,05  150.000,00304
Atenção Basica-Exercício Corrente  59.461,28  65.913,37  53.657,65  59.501,46  62.767,57  60.611,95  55.447,69  55.161,56  58.705,02  59.911,30  60.873,52  81.635,63  733.648,00495
Atenção de Média e Alta Complexibilidade 
Ambulatorial e Hospitalar

 18.239,22  20.218,33  16.459,01  18.251,55  19.253,38  18.592,17  17.008,07  16.920,31  18.007,24  18.377,26  18.672,41  25.041,05  225.040,00496

Vigilância em Saúde  2.611,64  2.895,03  2.356,72  2.613,40  2.756,84  2.662,17  2.435,35  2.422,77  2.578,42  2.631,40  2.673,67  3.585,59  32.223,00497
Outras Royalties e compensação Financeiras e 
Patrimoniais não Previdenciárias

 14.775,44  16.378,70  13.333,30  14.785,42  15.597,00  15.061,36  13.778,11  13.707,01  14.587,51  14.887,27  15.126,36  20.285,52  182.303,00504

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública  46.862,42  51.947,39  42.288,47  46.894,09  49.468,13  47.769,27  43.699,23  43.473,72  46.266,38  47.217,09  47.975,41  64.338,40  578.200,00507
Taxas de Poder de Policia  9.419,72  10.441,87  8.500,34  9.426,11  9.943,50  9.602,01  8.783,91  8.738,57  9.299,91  9.491,04  9.643,49  12.932,53  116.223,00510
Taxas de Prestação de Serviços  12.157,32  13.476,49  10.970,72  12.165,54  12.833,31  12.392,58  11.336,71  11.278,20  12.002,69  12.249,33  12.446,06  16.691,05  150.000,00511
CIDE 9Lei 10866/04, art. 1ºB)  5.713,94  6.333,95  5.156,24  5.717,80  6.031,65  5.824,51  5.328,25  5.300,76  5.641,27  5.757,19  5.849,65  7.844,79  70.500,00512
Compen. entre Reg. Previdênc.  5.129,17  5.685,73  4.628,55  5.132,64  5.414,37  5.228,43  4.782,96  4.758,27  5.063,94  5.167,99  5.250,99  7.041,96  63.285,00551
PNAE  7.393,68  8.195,96  6.672,04  7.398,68  7.804,79  7.536,76  6.894,61  6.859,03  7.299,64  7.449,64  7.569,27  10.150,90  91.225,00112
PNATE/SEED  11.892,61  13.183,07  10.731,85  11.900,65  12.553,89  12.122,75  11.089,88  11.032,64  11.741,36  11.982,62  12.175,07  16.327,61  146.734,00113
CONVÊNIO PNAT  5.595,53  6.202,70  5.049,38  5.599,31  5.906,67  5.703,82  5.217,84  5.190,91  5.524,37  5.637,88  5.728,43  7.682,16  69.039,00119
APS-ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE  3.730,43  4.135,23  3.366,32  3.732,96  3.937,87  3.802,62  3.478,64  3.460,69  3.682,99  3.758,67  3.819,04  5.121,54  46.027,00330
Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS)

 16.185,68  17.941,95  14.605,87  16.196,59  17.085,63  16.498,86  15.093,13  15.015,24  15.979,80  16.308,17  16.570,06  22.221,70  199.702,68934

OPERAÇÃO DE CRÉDITO/AG. FOMENTO  24.314,64  26.952,99  21.941,44  24.331,07  25.666,61  24.785,16  22.673,41  22.556,41  24.005,38  24.498,66  24.892,12  33.382,11  300.000,00605

Totais  1.838.254,30  2.037.720,95  1.658.833,62  1.839.496,57  1.940.467,27  1.873.826,70  1.714.173,08  1.705.326,81  1.814.873,40  1.852.166,72  1.881.913,36  2.523.779,22  22.680.832,00

PREFEITO MUNICIPAL
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

CONTADOR
EVAIR DOS SANTOS GARCIA

TESOUREIRO
ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Exercício  2016

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

RECURSOS DO 
TESOURO(DESCENTRALIZADOS)

 103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  1.236.168,00001

Totais  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  103.014,00  1.236.168,00
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício  2016

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 957.023,86  1.057.585,14  866.568,66  957.650,14  1.008.554,61  974.957,72  894.468,10  890.008,29  945.236,37  964.037,80  979.034,55  1.302.632,08  11.797.757,32000 RECURSOS LIVRES
 107.991,39  119.709,38  97.451,02  108.064,36  113.996,06  110.081,16  100.702,01  100.182,35  106.617,85  108.808,70  110.556,20  148.263,73  1.332.424,20101 FUNDEF/FUNDEB 60%

 71.994,26  79.806,25  64.967,34  72.042,90  75.997,38  73.387,44  67.134,67  66.788,23  71.078,56  72.539,13  73.704,13  98.842,50  888.282,80102 FUNDEF/FUNDEB 40%
 61.330,53  65.191,00  57.858,05  61.354,57  63.308,72  62.018,95  58.929,13  58.757,84  60.877,97  61.599,80  62.175,55  74.597,90  748.000,00103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDE
 75.994,79  84.240,89  68.577,42  76.046,17  80.220,36  77.465,40  70.865,19  70.499,49  75.028,24  76.569,96  77.799,69  104.334,91  937.642,50104 Demais impostos vinculados à educação básica
 14.432,93  15.999,03  13.024,21  14.442,68  15.235,44  14.712,23  13.458,71  13.389,25  14.249,36  14.542,16  14.775,71  19.815,29  178.077,00107 SALÁRIO EDUCAÇÃO

 401.631,79  440.113,04  367.017,85  401.871,46  421.350,76  408.494,38  377.694,02  375.987,29  397.121,07  404.315,79  410.054,57  533.883,48  4.939.535,50303 SAÚDE 15%
 12.967,81  14.374,93  11.702,10  12.976,57  13.688,86  13.218,75  12.092,49  12.030,08  12.802,87  13.065,95  13.275,80  17.803,79  160.000,00304 Rec.de alien.de Ativ. da Saúde
 14.593,72  16.177,28  13.169,32  14.603,59  15.405,19  14.876,14  13.608,65  13.538,43  14.408,11  14.704,18  14.940,33  20.036,06  180.061,00504 Outras Royalties e compensação Financeiras e Pat
 44.333,67  49.144,28  40.006,56  44.363,65  46.798,81  45.191,62  41.341,18  41.127,86  43.769,82  44.669,22  45.386,62  60.866,71  547.000,00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública
 11.484,21  12.730,34  10.363,32  11.491,96  12.122,78  11.706,44  10.709,03  10.653,78  11.338,14  11.571,12  11.756,96  15.766,92  141.695,00510 Taxas de Poder de Policia
 12.396,41  13.741,53  11.186,48  12.404,78  13.085,69  12.636,30  11.559,67  11.500,01  12.238,74  12.490,24  12.690,83  17.019,32  152.950,00511 Taxas de Prestação de Serviços

 5.129,17  5.685,73  4.628,55  5.132,64  5.414,38  5.228,43  4.782,96  4.758,28  5.063,94  5.167,99  5.250,99  7.041,94  63.285,00551 Compen. entre Reg. Previdênc.
 7.393,68  8.195,95  6.672,03  7.398,67  7.804,79  7.536,75  6.894,60  6.859,03  7.299,63  7.449,63  7.569,28  10.150,96  91.225,00112 PNAE

 12.216,81  13.542,44  11.024,40  12.225,07  12.896,11  12.453,22  11.392,18  11.333,39  12.061,42  12.309,27  12.506,96  16.772,73  150.734,00113 PNATE/SEED
 5.595,53  6.202,69  5.049,39  5.599,31  5.906,65  5.703,81  5.217,84  5.190,90  5.524,36  5.637,87  5.728,42  7.682,23  69.039,00119 CONVÊNIO PNAT
 3.730,43  4.135,21  3.366,33  3.732,95  3.937,86  3.802,62  3.478,63  3.460,68  3.682,99  3.758,66  3.819,03  5.121,61  46.027,00330 APS-ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE

 59.461,29  65.913,37  53.657,64  59.501,46  62.767,54  60.611,95  55.447,67  55.161,55  58.705,00  59.911,31  60.873,50  81.635,72  733.648,00495 Atenção Basica-Exercício Corrente
 18.360,79  20.353,10  16.568,71  18.373,21  19.381,71  18.716,10  17.121,45  17.033,09  18.127,27  18.499,75  18.796,87  25.207,95  226.540,00496 Atenção de Média e Alta Complexibilidade Ambul

 2.704,93  2.998,43  2.440,91  2.706,75  2.855,32  2.757,26  2.522,34  2.509,33  2.670,51  2.725,39  2.769,17  3.713,66  33.374,00497 Vigilância em Saúde
 16.185,66  17.941,95  14.605,89  16.196,61  17.085,64  16.498,87  15.093,15  15.015,25  15.979,80  16.308,15  16.570,08  22.221,63  199.702,68934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
 24.314,64  26.952,99  21.941,44  24.331,07  25.666,61  24.785,16  22.673,41  22.556,41  24.005,38  24.498,66  24.892,12  33.382,11  300.000,00605 OPERAÇÃO DE CRÉDITO/AG. FOMENTO

Totais  1.941.268,30  2.140.734,95  1.761.847,62  1.942.510,57  2.043.481,27  1.976.840,70  1.817.187,08  1.808.340,81  1.917.887,40  1.955.180,72  1.984.927,36  2.626.793,22  23.917.000,00

PREFEITO MUNICIPAL
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

CONTADOR
EVAIR DOS SANTOS GARCIA

TESOUREIRO
ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 001/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a servidora MARIA DO SOCORRO DO CARMO, brasileira, 
servidora público municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identi-
dade RG. nº 12.359.197-SSP/SP., e inscrita no CPF/MF nº 066.104.728-82, residen-
te e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE , no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  nos termos do Art. 40, § 1º, 
III, “b” da C. F. - Voluntária por Idade, e Art. 48 da  Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 
778,57 ( Setecentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), referente 
à média aritmética obtida em 85,85% dos maiores salários corrigidos desde junho de 
1996 conforme planilha de cálculo de proventos, garantido por força § 3º, art. 39 c/c 
art. 7º inciso VII ambos da C.F./88, o recebimento de um salário mínimo nacional.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de Janeiro de 2016 revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de Janeiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 002/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Andressa Oliveira Barros, CPF. nº 071.954.989-21 ocupan-
te do de professora, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar retroativamente 
do dia 25/12/2015 a 21/06/2016, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 
14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Janeiro do ano de 2016.
Valter Pereira da Rocha
-Prefeito Municipal - 

PREFEITURA MUNICIPAL dE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 007/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Odair José de Souza Braga, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Odair José de Souza Braga, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 6.524.857-3, relativas ao período 
aquisitivo 03/07/2014 a 02/072015, por quinze dias, devendo entrar em gozo da mes-
ma a partir de 18 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL dE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE CERTAME PÚBLICO
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2015
PROCESSO Nº 084/2015
DATA PREVISTA PARA ABERTURA DO CERTAME: 05.01.2016 ÁS 08:30 HS.
 O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público, consoante des-
creve as Súmulas 346 e 473 do STF, bem como o que disciplina o art. 49 da Lei 
Federal nº-8.666/93[1], tendo em vista a constatação de ofício de inconsistências que 
podem macular todo o processo licitatório e, visando principalmente o atendimento 
ao interesse público, pelo que decide  A N U L A R  o Certame Público denominado 
LICITAÇÃO na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA sob nº-002/2015, que visava 
a prestação de serviços de engenharia para a Contratação de Empresa por meio de 
Modalidade de Licitação Concorrência para Empreitada Global de material e mão de 
obra para a implantação de um Emissário, rede coletora de esgoto, e ligações prediais 
de esgoto sanitário, no município de Francisco Alves – PR, em atenção ao Termo de 
Compromisso TC/PAC – FUNASA e demais dados complementares contido na pasta 
técnica e seus anexos 
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a aquisição 
do objeto em questão. 
Não há prejuízo para o erário público. 
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 
Francisco Alves -PR, 06 de janeiro de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Mucicipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º  001 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
SÚMULA: Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta 
do Município de Francisco Alves, no período de 04 de janeiro de 2016 a 02 de feverei-
ro de 2016, e dá outras providências.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei.
CONSIDERANDO:
•	 As	férias	escolares,	o	que	possibilita	a	redução	da	intensidade	da	prestação	de	
serviços públicos, sem maiores prejuízos à comunidade;
•	 Que	a	concessão	de	Férias	Coletivas	visa	estabelecer	um	equilíbrio	nas	contas	
públicas, em razão da queda acentuada na receita municipal. 
•	 Ainda,	o	principio	da	continuidade	do	serviço	público,	em	exigir	a	manutenção	dos	
serviços essenciais, assim com a uniformidade na conduta entre os diversos órgãos 
da Administração Direta.
DECRETA:
Art. 1º. Ficam concedidas férias coletivas aos servidores municipais, suspendendo-se 
o expediente de trabalho dos órgãos da Administração Direta, no período de 04 de 
janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, com exceção dos serviços essenciais que 
pela sua natureza não permite paralisações.
Art. 2º. Estão excluídos das férias coletivas serviços essenciais como a Saúde, Ação 
Social, Infraestrutura e Educação, que funcionarão através de plantões para atendi-
mento ao público.
§ 1º. O funcionamento de serviços essenciais será disciplinado em escala e números 
suficientes, por cada órgão, relativamente aos seus servidores e serviços, de forma a 
não sofrerem interrupção de continuidade;
§ 2º. No período de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, funcionarão 
plantões para atendimento ao público pela Secretaria de Saúde, Secretaria de Ação 
Social e Secretaria de Infraestrutura;
Art. 3º. Fica o Departamento de Recursos Humanos – DRH, incumbido de promover 
as devidas anotações das férias gozadas nos termos deste Decreto, em relação aos 
servidores que dela se beneficiarem total ou parcialmente;
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Estado do Paraná, aos quatro dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezesseis. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

CoNsELHo MUNICIPAL dos dIREITos 
dA CRIANÇA E do AdoLEsCENTE

Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 01/2016
 Súmula: Convocação dos conselheiros tutelares titulares e suplentes para solenidade 
de posse, como também toda a comunidade para prestigiar o evento. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria 
Helena, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), 
pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, considerando,
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011, resolve:
Art. 1º Convocar os conselheiros tutelares, titulares e suplentes, eleitos no dia quatro 
de Outubro de dois mil e quinze, para solenidade de posse, que acontecerá no dia dez 
de Janeiro de dois mil e dezesseis ás 09h00min, no salão Paroquial Nossa Senhora 
das Graças, no munícipio de Maria Helena, Estado do Paraná.  
Art. 2º Estender o Convite a toda comunidade e familiares para estarem  prestigiando 
o evento.  
Art. 3º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros 
presentes.
Art 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Maria Helena, 06 de Janeiro de 2016.
Kathiuscia Aline Galego Pinheiro
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL dE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 001/2016
Súmula – Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma 
de execução mensal de desembolso para o exercício de 2016 do 
Município de Maria Helena, Fundo de Previdência do Município de 
Maria Helena e da Câmara Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma 
de execução mensal de desembolso para o Exercício Financeiro 
de 2016, do Município de Maria Helena, Fundo de Previdência do 
Município de Maria Helena e da Câmara Municipal, conforme disposto 
no artigo 8º, parágrafo único, da Lei complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000.
Parágrafo único – Os anexos deste Decreto estabelecem a 
Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de de-
sembolso para o exercício financeiro de 2016, do Município de Maria 
Helena, Fundo de Previdência do Município de Maria Helena e da 
Câmara Municipal.
Art. 2º - A verificação do cumprimento da Programação Financeira e 
do Cronograma de execução mensal de desembolso se dará bimes-
tralmente e se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser 
reconduzido pelo Órgão que lhe der causa no bimestre seguinte aos 
limites estabelecidos por este Decreto.                      
Parágrafo Único – A não recondução no bimestre seguinte aos limites 
estabelecidos por este Decreto acarretará Ao Órgão que lhe der causa 
a limitação de empenhos e movimentação financeira, conforme previs-
to no artigo 9º, da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Maria Helena-Pr., em 05 de Janeiro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA dE são joRGE do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 004/2016, de 06 de janeiro de 2016.
DESIGNA o Sr. Ricardo Ruiz Pimenta, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art. 1 - DESIGNAR o servidor público municipal Sr. Ricardo Ruiz Pimenta, portador 
do RG n.º 7.501.053-2/SSP/SP, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo, Nível – GA – X, nomeado através da Portaria n°. 021/2003 de 31 
de janeiro de 2003, lotado na 03 – Secretária de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio, 0306 – Departamento de Obras e Engenharia, 2026 – 
Manutenção das  Atividades do Departamento de obras e engenharia, para responder 
como  Encarregado da U.M.C – Unidade Municipal de Cadastro (INCRA), podendo 
deliberar sobre todos os assuntos e ações, inclusive assinar documentos que se fi-
zerem necessários, visando o bom e fiel cumprimento da função, sem ônus para o 
município a partir de 02 de janeiro de 2016.
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001  DE 05 DE JANEIRO DE 2016
Indica os membros da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família do 
Município de Tapejara – Paraná
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º Indicar os membros abaixo relacionados para comporem a Coordenação Municipal 
Intersetorial do Programa Bolsa Família do Município de Tapejara - Paraná 
I- A Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família será composta pelos se-
guintes representantes:
SUELI RODRIGUES PRADO - Departamento de Ação Promoção Social e Assuntos Comunitários
SILVIA APARECIDA MENDES FÉRIA – Departamento de Saúde
MARLENE PACCOR RODRIGUES – Departamento de Educação
Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 05 de janeiro de 2016
NOÉ CALDEIRA BRANT 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 391/2015
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$474.000,00 (quatro-
centos e setenta e quatro mil reais), destinados a suplementarem as dotações do  orçamento corrente do Executivo 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 074, de 01-12-2014 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 04-12-2014.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$474.000,00 (quatrocentos e 
setenta e quatro mil reais), destinados a suplementarem as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal:
05.00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 – Manutenção da divisão de planejamento e projetos 
000 – fonte de recursos livres 
(420)3.1.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  800,00
06.05 – DIVISÃO DO PATRIMONIO 
04.122.0010.2.017 – Manutenção da Divisão de Patrimônio 
000 – fonte de recursos livres 
(920)3.1.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  2.000,00
09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2.030 – Manutenção e encargos da Secr. Municipal de Saúde
303 – saúde – receitas vinculadas 15% 
(1730)3.1.90.13.00- obrigações patronais  16.000,00
(1750)3.1.91.13.00- obrigações patronais   25.000,00
10.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSIST. SOCIAL
08.244.0017.2104- Repasses do Programa Serviço de Convivência – SCFV/FNAS
846- SCFV/FNAS – Serviço de Convivência  
(403)3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros – pessoa física  11.000,00
11.00- SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2059- Manutenção e encargos com Ensino Regular 
000 – recursos ordinários livres  
(3299)3.1.90.05.00- outros benefícios previdenciários do servidor ou militar  1.000,00
(3300)3.1.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  26.000,00
12.365.0026.2064- Manutenção e encargos com o Centro de Educação Infantil – OCA 
104- Educação – 25% - impostos  
(3700) 3.1.90.05.00 – outros benefícios prev. Do servidor ou do militar 200,00
(3710)3.1.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  103.000,00
(3720)3.1.90.13.00-obrigações patronais   7.000,00
11.02 – DIVISÃO DO FUNDEB
12.361.0022.2065- Manutenção e encargos com Ensino Regular – FUNDEB 60%
101 – FUNDEB 60% 
(3880)3.1.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  225.000,00
(3899)3.1.91.13.00- obrigações patronais   30.000,00
14.00- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.01 – RECURSOS SOBRE SUPERVISÃO DA SECR. DA FAZENDA
28.846.0061.2080- Obrigações tributárias e contributivas
0000-recursos ordinários livres 
(4580)3.3.90.47.00-obrigações tributárias e contributivas  27.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 474.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
05.00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 – Manutenção da divisão de planejamento e projetos 
000 – fonte de recursos livres 
(430)3.3.90.14.00- diárias – pessoal civil   800,00
06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
04.122.0004.2.011 – Manutenção da divisão de serviços gerais da Secr. da Administração 
000 – fonte de recursos livres 
(610)3.3.90.30.00- material de consumo  50.000,00
09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2.030 – Manutenção e encargos da Secr. Municipal de Saúde
303 – saúde – receitas vinculadas 15% 
(1710)3.1.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 41.000,00
10.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSIST. SOCIAL
08.244.0017.2104- Repasses do Programa Serviço de Convivência – SCFV/FNAS
846- SCFV/FNAS – Serviço de Convivência  
(402)3.3.90.30.00-material de consumo   11.000,00
11.00- SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0026.2064- Manutenção e encargos com o Centro de Educação Infantil – OCA 
104- Educação – 25% - impostos  
(3690) 3.1.90.04.00 – contratação por tempo determinado 200,00
(3700)3.1.90.05.00- outros benefícios previdenciários do servidor  1.100,00
(3750)3.3.90.30.00-material de consumo  96.400,00
(3770)3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros – pessoa física  12.500,00
11.02 – DIVISÃO DO FUNDEB
12.361.0022.2065- Manutenção e encargos com o Ensino Regular – FUNDEB 60%
101 – FUNDEB 60% 
(4050) 3.1.91.13.00 – obrigações patronais   255.000,00
14.00- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.01 – RECURSOS SOBRE SUPERVISÃO DA SECR. DA FAZENDA
28.843.0058.2079- Amortização da Dívida Contratada 
0000-recursos ordinários livres 
(4540)3.2.90.22.00-outros encargos sobre a dívida por Contrato 6.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO  474.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.                      
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2015. 
VALTER PEREIRA ROCHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001/2016  DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
SÚMULA: Renomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação, 
para o exercício de 2016, nas modalidades CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
CONCORRÊNCIAS PÚBLICA E LEILÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei 
Federal 8.666/1993 e suas alterações, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a 
matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º Designar e nomear os senhores abaixo relacionados para sob a presidência do primeiro e secretaria pelo se-
gundo, integrarem a Comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação nas 
modalidades CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS PÚBLICA E 
LEILÃO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizados durante o exercício de 
2016 (período de 04/01/2016 até 31/12/2016), conforme segue; 
1. PRESIDENTE: ANDRÉ LUIS CRIPA;
2. SECRETARIO: ALEX MARCOS GEROLA MAGALHÃES;
3. MEMBRO (SUPLENTE): MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO;
4. MEMBRO (SUPLENTE): ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA TOMAZINI;
5. MEMBRO (SUPLENTE): ADEMIR MARTINS GOUVEIRA.
Art. 2º- A partir da publicação desta portaria, ficam os membros acima citados designados para dar continuidade aos 
trabalhos referente aos processos de licitação em andamento.
 Art. 3º - A comissão permanente acima deverá se reunir sempre em número de 03 (três) membros, no mínimo, 
quando solicitado pelo setor competente e/ou definidos em editais específicos, realização dos testes das amostras, 
emissão de laudo de aprovação ou reprovação do produto, para proceder a analise dos documentos, julgar as pro-
postas apresentadas, emitirem pareceres, encaminhando em seguida a documentação ao Prefeito Municipal, para 
as devidas providências. 
Art. 4º - Os serviços prestados pela comissão permanente de Abertura, julgamento e atividades afins para os pro-
cessos licitatório do exercício de 2016 (período de 04/01/2016 até 31/12/2016), serão considerados de relevância e, 
porém sem quaisquer ônus para a municipalidade.
Art. 5º - Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, poderes para baixar editais, assinar 
avisos e demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 6º - Em função da complexidade da análise de qualquer nomenclatura do objeto solicitado para licitar, a comissão 
caso necessário for poderá solicitar orientação e apoio de técnicos e especialistas quando julgar necessário.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos quatro  dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Cumpra-se Registre-se Publique-se
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
  
PORTARIA N.º 002/2016 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
SÚMULA: Renomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de licitação, 
para o exercício de 2016, nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o disposto na Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal n.º 030/2006, 
Lei Federal 8.666/1993, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar e nomear Pregoeiros, Representantes e Encarregados de Apoio, nos processos licitatórios nas modali-
dades de PREGÃO PRESENCIAL E/OU PREGÃO ELETRÔNICO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves 
- Estado do Paraná, realizados durante o exercício de 2015, período de (04/01/2016 até 31/12/2016), conforme segue; 
1. PREGOEIRO TITULAR - ANDRÉ LUIS CRIPA;
2. PRIMEIRO PREGOEIRO SUPLENTE- ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES;
3. SEGUNDO PREGOEIRO SUPLENTE – ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA TOMAZINI;
4. TERCEIRO PREGOEIRO SUPLENTE – ADEMIR MARTINS GOUVEIA;
5. EQUIPE DE APOIO: OSMAR DIAS VICENTE, JULIANA SALDEIRA, CEDIVAL CASSIN DO 
NASCIMENTO, DANIEL CHAMORRO, DIRCEU POLETINI, SILVIO PAULINI, MARCIA REGINA AMADEU PORTO.
Art. 2º- A partir da publicação desta portaria, ficam os membros acima citados designados para dar continuidade aos 
trabalhos referente aos processos de licitação em andamento. 
Art. 3º - O pregoeiro e membro de equipe de apoio deverão se reunir quando solicitado pelo setor competente e/ou 
definidos em editais específicos, realização dos testes das amostras, emissão de laudo de aprovação ou reprovação 
do produto, para proceder a analise dos documentos, julgar as propostas apresentadas, emitir parecer, encaminhando 
em seguida a documentação ao Prefeito Municipal, para as devidas providências.
Art. 4º - Os serviços prestados pelos pregoeiros e demais membros da equipe de apoio na realização de suas ativida-
des afins para os processos licitatório do exercício de 2015, período de (04/01/2016 até 31/12/2016), serão conside-
rados de relevância, porém, sem quaisquer ônus para a municipalidade.
 Art. 5º - O pregoeiro poderá solicitar orientação, comissão especial e apoio de demais técnicos e especialistas quando 
julgar necessário, em função da complexidade da analise do objeto solicitado.
Art. - 6º Ficam delegados ao Pregoeiro, poderes para baixar edital, assinar avisos e demais documentos dela decor-
rentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos quatro dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezesseis.  
Cumpra-se Registre-se Publique-se
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 005/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Alessandra Marchi 6.379.200-4 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Antonio Alves da Silva 4.412.059-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Aparecida da Costa 3.301.179-2 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Débora c. Raymundo Fantin 7.511.157-6 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Elaine Cristina Ribeiro 6.704.084-8 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Eliab da Cruz Silva 8.764.218-6 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Eliete Aparecida da Silva 9.561.815-4 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Eunice A Marcelino da Silva 5.145.035-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Jaime Figueiredo de Queiroz 3.449.014-7 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Jose Carlos Correia de Assis 8.865.275-4 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Jose da Cruz 3.706.969-8 2014/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
Jose Ferrari 1.640.177 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Levi da Silva Moreira 3.404.089-2 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Lucia Aparecida Pereira Simal 4.242.415-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Malvina de Fátima dos Santos 6.096.112-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Márcia R.Hernandes da Silva 7.074.100-8 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Maria Helena de Oliveira 3.552.809-1 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Maria Luzinete M. de Góis Santos 7.156.043-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Maria Neuza Manduca da Silva 6.457.002-1 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Marilda Alves 9.439.752-9 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Marlene A de Oliveira Barbato 28.206.128-9 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Marta de Jesus Silva 09.692.810-7 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Moacir da Silva Santos 3.529.537-2 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Monica Aparecida da Silva 9.709.356-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Natanael Lopes de Souza 5.101.294-1 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Nilton Cesar João Jobi 13.037.668-1 2014/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
Odete P. Alcarria dos Santos 8.032.586-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Paulo Mario Ferreira da Silva 34.799.400-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Petrucio Calixto da Silva 419.563 2014/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
Rafael Henrique R. Pacheco 9.150.620-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Roberleia Merlini Santiago Alves 7.508.968-6 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Roberto da Cruz 5.089.341-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Rogerlan dos Santos 5.089.318-9 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Roseli dos Santos 8.681.433-1 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Rosilene Cristina dos Santos 7.603.706-0 2014/2015 04/01/2015 a 02/02/2015
Silvana C. de Assis Matos 9.803.935-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Simone Aparecida Gonçalves Silva 6.299.863-6 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Soninha Sueli M. Santiago 4.497.817-2 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Suzi Meire Passos 9.446.751-9 2014/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
Vairto Zubiolo Favarin 3.288.998-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Vanderlei Antonio Marciano 000.561.753 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Zenilda Rosa dos Santos Barbosa 5.839.027-5 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de janeiro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal  

PORTARIA Nº. 006/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos professores municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Agnaldo da Silva Souza 6.741.017-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Agnaldo da Silva Souza 6.741.017-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Célia de Castro 1.431.357 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Cindia M. Pacheco Cavalcante 7.762.937-8 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Cristina Barczak 3.803.196-1 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Danielle F. da S. Mierzwinski 6.458.188-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Eliane Pereira de Souza Mariano 7.152.411-6 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Eliane Pereira de Souza Mariano 7.152.411-6 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Elsa da Silva Meira Leme 4.425.703-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico 2.167.203 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Irene da Silva Mendes 3.714.343-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Izabel da Cruz Souza Fantin 6.722.388-8 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Jose Pereira de Souza 1.665.667-4 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Josiane Castorina da Silva 5.886.464-1 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Lana K. de Alvarenga Barradas 6.389.521-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Laurita Rosa dos Santos Souza 3.946.327-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Leydineia Mara Barreto Cabral 6.876.749-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Lucia Maria Coelho Marynowski 4.565.549-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Maria de Lourdes P. da Rocha 4.467.957-4 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Maria Ivone da Mata dos Santos 5.629.328-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Maria Regina M. de C. Delelli 2.060.824-2 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Precila P. de Oliveira Ribeiro 5.712.901-8 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Rosana Aparecida Correia Leite 5.271.088-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Roseli Varago Barboza de Araújo 4.241.561-8 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Rosita Pachega Anselmi 1.203.221 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Rozani P. de Morais Almeida 6.071.569-6 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Roziane Mendes Sete 6.929.246-1 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Sandra M. dos Santos Trindade 7.303.599-6 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Sandra P. de Souza dos Reis 5.089.350-2 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Sirlei Alves Rafael Silva 4.600.374-8 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Sonia Maria Zabotini de Souza 4.884.456-1 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Taylize Maziero Delmonico 9.280.807-6 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Valdete Maria M. de Albuquerque 4.368.269-5 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
Verimonia Casavechi Figueiredo 7.607.621-9 2015/2016 04/01/2016 a 02/02/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de janeiro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL dE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 007/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Educadores Infantis municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Adelaine Carolina de S. Almeida 6.876.828-4 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Ana Lucia dos Santos Severino  20.654.449-2 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Aparecida de Fátima Ribeiro 4.975.153-2 2014/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
Camila Ferro Ribeiro 12.622.817-1 2014/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
Claudete dos Santos 7.243.631-8 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Dayane Santos da Silva Favarin 9.340.216-2 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Dayany C. da Cruz Siqueira 10.194.304-6 2014/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
Edcleia Silva Guilherme 10.726.995-9 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Edilaine Rodrigues de Oliveira 9.812.362-8 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Eliana A de Oliveira L. Torres 8.319.359-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Elizangela Ramos Santiago 6.470.575-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Fabiana Gonçalves Silva 10.497.509-7 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Fernanda da Silva de Almeida 7.303.615-1 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Flavia Dayane Formaggi 10.333.285-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Flavia Fantin 9.477.020-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Francielle Viana da Cunha 9.789.363-2 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Greiciele Camilo da Silva  10.358.924-0 2014/2015 04/01/2016 a 02/02/2016
Ivanete Pereira de Lima Dias 4.471.489-6 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Jesseca Rafael da Trindade 10.110.777-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Josiane Resende Trettel 7.346.266-5 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Juliana Soares Carrenho 10.128.993-1 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Luciane Pereira Simal 10.907.877-8 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Márcia Cristina Cardoso Costa 7.132.986-0 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Maria Alice Silva Rodrigues 6.392.048-7 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Maria da Gloria de A. Evangelista 3.908.697-2 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Regina A Barbosa Duarte 4.676.397-1 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Rosilene da Rocha Zarias Souza 10.065.836-4 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Simone Pereira Simal 10.907.878-6 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Sonia Aparecida Fernandes Leal 4.313.830-8 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Susimara Rondis 5.281.374-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Tânia Cristina de Paiva Moris 8.865.303-3 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Tatiane Sallo Favarin da Silva 8.949.824-4 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
Yvone Rozali Maestro da Silva 7.707.236-5 2015/2016 04/01/2016 a 02/02//2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de janeiro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL dE são joRGE do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁSão Jorge do Patrocínio, 06 de Janeiro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 31/12/2015 À 06/01/2016
DATA   RECURSO VALOR
31/12/2015                  SIMPLES NACIONAL                  R$-       104,57
04/01/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-       621,25
05/01/2016                  FUNDEB                                        R$-     1.537,54
05/01/2016                  MERENDA EJA                            R$-          72,00
05/01/2016                  MERENDA E. FUNDAMENTALR$-     2.196,00
05/01/2016                  MERENDA CRECHE                   R$-     2.280,00
05/01/2016                  MERENDA PRÉ-ESCOLA           R$-    2.330,00
05/01/2016             ICMS EXPORTAÇÃO           R$-   42.694,62
05/01/2016             PAIF                                               R$-    6.000,00
05/01/2016             TRANSP. ESC. FEDERAL            R$-    4.405,48
06/01/2016                  FUNDEB                                        R$-    7.412,94
06/01/2016                  SIMPLES NACIONAL                 R$-         15,28
06/01/2016                  VIGILÂNCIA EM SAÚDE          R$-    6.965,91
06/01/2016                 ATENÇÃO BÁSICA                      R$-  42.297,33
06/01/2016                 GESTÃO PLENA                            R$- 13.238,51
TOTAL:                                                                             R$-132.171,43
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE são joRGE do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 001/2016.
SÚMULA: Institui o Concurso Público Nº. 001/2016.
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, INSTITUI o 
Concurso Público Nº 001/2016, e dá outras providências.
Art. 1º. Fica instituído e autorizado a abertura das inscrições do Concurso Público de Nº 001/2016, para o preenchi-
mento das vagas existentes até o momento da confecção do Edital (Regulamento Especial), mais as vagas que vaga-
rem e forem criadas durante o prazo de validade deste Concurso Público, para admissão de pessoal, para atender às 
necessidades da Administração Municipal denominado como Cargo Público de Provimento Efetivo e institui normas 
reguladoras, mediante condições estabelecidas no Edital (Regulamento Especial) e dá outras providências.
Art. 2º. Dos Cargos Públicos de Provimento Efetivo:
As denominações dos cargos públicos, da quantidade de vagas, carga horária semanal, valor do salário inicial, valor 
da taxa de inscrição e o grau de escolaridade exigido na convocação, são os constantes no ANEXO I, que é parte 
integrante deste Concurso Público. 
Art. 3º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pela Comissão 
Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação nos Sites:  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://
www.ruffoconcursos.com.br e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, 
Jornal Umuarama Ilustrado.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 06/01/2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL dE são joRGE do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 002/2016.
Integrante do Concurso Público de Nº. 001/2016.
SÚMULA: Nomeia a Comissão Especial do Concurso Público.
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, INSTITUI o 
Concurso Público Nº 001/2016, e dá outras providências.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Comissão Especial do Concurso Público Nº 001/2016, para fiscalizar, assessorar e coordenar 
os serviços executados pela Empresa contratada RUFFO – ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
EMPRESARIAL LTDA - ME.
Presidente: Leandro Aparecido Sabino RG. Nº.  8.086.242-3-SSP/PR.  Mat: 431-6
Membro: Valmira Lazarin             RG. Nº.  8.038.154-9-SSP/PR. Mat: 143-0
Membro: Cristina de Almeida Laverde RG. Nº.  9.636.154-8-SSP/PR. Mat: 314-0
Art. 2º. Delegar à Comissão Especial do Concurso Público, poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos 
atinentes ao Concurso, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas durante a sua realização.
Art. 3º. As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos integrantes desta Comissão, considerando-se 
unânimes tão somente as que contarem com a totalidade destes.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta Comissão Especial.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação nos Sites:  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://
www.ruffoconcursos.com.br e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, 
Jornal Umuarama Ilustrado.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 06/01/2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal.

 
 

 

ANEXO I. 
Integrante do Concurso Público de Nº. 001/2016 

 
 
 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚBLICOS: 

Ordem 
Denominação dos 
cargos Públicos: 

 
Vagas 

carga 
horária 

semanal 
Salário 
inicial 

Taxa 
 de 

inscrição 

Grau de escolaridade 
exigido no ato da 

convocação 
01 ACD – Auxiliar de 

Consultório 
Dentário.  

01  40h R$  
803,88 

R$ 50,00 Segundo Grau Completo 
com Registro no Conselho 
de Classe - CRO. 

02 Assistente Social. 
 

01 40h R$ 
2.031,43 

R$ 100,00 Curso superior na área 
específica com Registro no 

Conselho de Classe. 
03 Dentista. 

 
01 40h R$ 

4.029,63 
R$ 100,00 Curso Superior na área 

específica com Registro no 
Conselho de Classe. 

04 Enfermeiro. 01 40h R$ 
2.031,43 

R$ 100,00 Curso Superior na área 
específica com Registro no 

Conselho de Classe.  
05 Médico Clínico 

Geral/PSF. 
01 40h R$ 

10.437,00 
R$ 150,00 Curso Superior na área 

específica com Registro no 
Conselho de Classe. 

06 Servente de Serviços 
Gerais. 

01 40h R$ 788,00 R$ 50,00 Primeiro grau incompleto. 

07 Técnico em 
Enfermagem. 
 

01 40h R$ 
1.041,73 

R$ 60,00 Ensino Fundamental 
Completo com Curso 

Técnico de Enfermagem 
mais o Registro no 

COREN. 
 
 
Este Anexo entra em vigor na data de sua publicação nos Sites:  

http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://www.ruffoconcursos.com.br e no Painel de Editais da 
Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado. 

 
 
 

São Jorge do Patrocínio – Pr., 06/01/2016. 
 
 
 
 

      ___________________________________  
      VALDELEI APAREcIDO NAScIMENTO 

                                          Prefeito Municipal. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL dE são joRGE do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL dE são joRGE do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 001/2016, de 06 de janeiro de 2016.
DESIGNA servidor e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1 - DESIGNAR os servidores públicos Sr. ADENILSON MARQUES DA MATTA, portador do RG nº 6.455.385-
2/SSP-PR., matricula – 504-5, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, padrão GA, 
Classe V, designado para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, 
PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0304 - Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações, 
2022 – Manutenção e Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações, para atuar como Leiloeiro 
e Pregoeiro Oficial Titular desta Municipalidade durante o exercício de 2016, e como Leiloeiro e Pregoeiro Oficial 
Suplente, o Sr. MARCIO JOSE NUNES VIEIRA, portador do RG n° 7.068.468-3-/SSP-PR, matricula – 541-0,ocupante 
de Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE PLANEJAMENTO, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, lotado na: 02 – Poder Executivo, 0201 – Gabinete do Prefeito, 2.002 – Manutenção do Gabinete do 
Prefeito, e como Membros, a Sra. CARLA DANIELLY CHAVES PORFÍRIO, portadora do RG nº. 13.671.881-9/SSP-
PR, matricula – 268-2, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, padrão GAM, classe VI, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, se encontra lotada na: 03 - Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0304 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações, 2022 – 
Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação, e a Sra. SIRLENE APARECIDA 
FELBER NERES, portadora do RG nº. 4.943.622-0/SSP-PR, matricula – 201-1, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo padrão GA, nível IX, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0301 – Gabinete do Secretario, 2012 – 
Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comercio, no desempenho das Funções, 
desenvolver as atividades relacionadas ao que lhe for incumbido perante os pregões promovidos durante o período 
supracitado, a partir 02 de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE são joRGE do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 002/2016, de 06 de janeiro de 2016.
INSTITUI a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - INSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para recebimento, exame, análise e julgamento de todas as 
documentações e procedimentos relativos ao cadastramento dos licitantes e às propostas apresentadas pertinentes 
às licitações em suas devidas modalidades, promovidas por esta municipalidade, bem como a avaliação de bens mó-
veis e imóveis para fins licitatórios durante o exercício de 2016, a qual será constituída pelos seguintes:
PRESIDENTE:   MARCIO JOSE NUNES VIEIRA mat. 541-0
    RG. Nº. 7.068.468-3/SSP-PR
    CPF: 024.415.149-03
SECRETÁRIA:   BARBARA XAVIER PIRON mat. 602-5
    RG. Nº. 12.551.980-6/SSP-PR
    CPF: 093.579.079-98
MEMBROS:    BRUNO HENRIQUE TACON mat. 559-2
    RG. Nº. 10.256.607-6/SSP-PR
    CPF: 076.327.259-03
    CLAUDEMIR BRAVO mat. 451-0
    RG. Nº. 7.905.973-0/SSP-PR
    CPF: 039.481.609-96
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE são joRGE do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 003/2016, de 06 de janeiro de 2016.
DESIGNA SANDRELEY MINORU MIYAMOTO e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - DESIGNAR o Sr. SANDRELEY MINORU MIYAMOTO, portador do RG nº. 4.976.808-7SSP/
PR., matricula – 535-5, detentor de Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de 
Fazenda, para responder pela abertura dos processos licitatórios, podendo autorizar a abertura de 
todos os processos de licitações em qualquer de suas modalidades, nos termos da Lei 8.666/93 e 
10.520/02 bem como suas alterações, a partir de 02/01/2016 a 31/12/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Exercício  2016

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Recursos do Tesouro (Descentralizados)  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,63  725.000,00001

Totais  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,67  60.416,63  725.000,00

www.elotech.com.brPage 1 of 1

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Exercício  2016

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Recursos do Tesouro (Descentralizados)  2.216,67  2.216,67  2.216,67  2.216,67  2.216,67  2.216,67  2.216,67  2.216,67  2.216,67  2.216,67  2.216,67  2.216,63  26.600,00001
Compensação entre Regimes Previdenciários  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,33  8.333,37  100.000,00551
Regime Próprio de Previdência Social  126.116,67  126.116,67  126.116,67  126.116,67  126.116,67  126.116,67  126.116,67  126.116,67  126.116,67  126.116,67  126.116,67  126.116,63  1.513.400,00040
Reservas de Contingências  1.366,67  1.366,67  1.366,67  1.366,67  1.366,67  1.366,67  1.366,67  1.366,67  1.366,67  1.366,67  1.366,67  1.366,63  16.400,00999

Totais  138.033,34  138.033,34  138.033,34  138.033,34  138.033,34  138.033,34  138.033,34  138.033,34  138.033,34  138.033,34  138.033,34  138.033,26  1.656.400,00
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Exercício  2016

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  90.000,00551 Compensação entre Regimes Previdenciários
 130.533,35  130.533,35  130.533,35  130.533,35  130.533,35  130.533,35  130.533,35  130.533,35  130.533,35  130.533,35  130.533,35  130.533,15  1.566.400,00040 Regime Próprio de Previdência Social

Totais  138.033,35  138.033,35  138.033,35  138.033,35  138.033,35  138.033,35  138.033,35  138.033,35  138.033,35  138.033,35  138.033,35  138.033,15  1.656.400,00
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO

Exercício  2016

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Recursos Ordinários (Livres)  542.889,64  542.889,64  542.889,64  542.889,64  542.889,64  542.889,64  542.889,64  542.889,64  542.889,64  542.889,64  542.889,64  542.888,96  6.514.675,00000
FUNDEB 60%  79.558,33  79.558,33  79.558,33  79.558,33  79.558,33  79.558,33  79.558,33  79.558,33  79.558,33  79.558,33  79.558,33  79.558,37  954.700,00101
FUNDEB 40%  52.483,33  52.483,33  52.483,33  52.483,33  52.483,33  52.483,33  52.483,33  52.483,33  52.483,33  52.483,33  52.483,33  52.483,37  629.800,00102
5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

 80.208,35  80.208,35  80.208,35  80.208,35  80.208,35  80.208,35  80.208,35  80.208,35  80.208,35  80.208,35  80.208,35  80.208,15  962.500,00103

Demais impostos vinculados à educação básica  26.541,66  26.541,66  26.541,66  26.541,66  26.541,66  26.541,66  26.541,66  26.541,66  26.541,66  26.541,66  26.541,66  26.541,74  318.500,00104
Alienação de Ativos da Educação  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,63  20.000,00105
Salário Educação  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,37  160.000,00107
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  212.557,91  212.557,91  212.557,91  212.557,91  212.557,91  212.557,91  212.557,91  212.557,91  212.557,91  212.557,91  212.557,91  212.557,99  2.550.695,00303
Receitas de alienação de Ativos da Saúde  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,63  20.000,00304
Atenção Basica  68.933,33  68.933,33  68.933,33  68.933,33  68.933,33  68.933,33  68.933,33  68.933,33  68.933,33  68.933,33  68.933,33  68.933,37  827.200,00495
Atenção de Medio e Alta Comp.Ambulatorial.  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,67  10.416,63  125.000,00496
VIGILANCIA EM SAÚDE  7.258,33  7.258,33  7.258,33  7.258,33  7.258,33  7.258,33  7.258,33  7.258,33  7.258,33  7.258,33  7.258,33  7.258,37  87.100,00497
Receitas de Alienações de Ativos  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,63  20.000,00501
Outros Royalties e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais Não Previdenciárias

 8.666,67  8.666,67  8.666,67  8.666,67  8.666,67  8.666,67  8.666,67  8.666,67  8.666,67  8.666,67  8.666,67  8.666,63  104.000,00504

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 
149-A, CF

 23.250,00  23.250,00  23.250,00  23.250,00  23.250,00  23.250,00  23.250,00  23.250,00  23.250,00  23.250,00  23.250,00  23.250,00  279.000,00507

Taxas - Exercício Poder de Polícia  1.033,33  1.033,33  1.033,33  1.033,33  1.033,33  1.033,33  1.033,33  1.033,33  1.033,33  1.033,33  1.033,33  1.033,37  12.400,00510
Taxas - Prestação de Serviços  7.537,50  7.537,50  7.537,50  7.537,50  7.537,50  7.537,50  7.537,50  7.537,50  7.537,50  7.537,50  7.537,50  7.537,50  90.450,00511
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  3.000,00512
MERENDA ESCOLAR  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,63  46.700,00112
TRANSPORTE ESCOLA BB  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,63  41.000,00117
TRANSPORTE ESCOLAR - B. 
BRASIL/ESTADO

 5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,67  5.166,63  62.000,00118

APS-Atenção Primária em Saúde  3.083,33  3.083,33  3.083,33  3.083,33  3.083,33  3.083,33  3.083,33  3.083,33  3.083,33  3.083,33  3.083,33  3.083,37  37.000,00328
Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS)

 15.381,69  15.381,69  15.381,69  15.381,69  15.381,69  15.381,69  15.381,69  15.381,69  15.381,69  15.381,69  15.381,69  15.381,41  184.580,00934

OPERAÇÃO DE CREDITO  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  1.500.000,00604
Reservas de Contingências  13.025,00  13.025,00  13.025,00  13.025,00  13.025,00  13.025,00  13.025,00  13.025,00  13.025,00  13.025,00  13.025,00  13.025,00  156.300,00999

Totais  1.308.883,42  1.308.883,42  1.308.883,42  1.308.883,42  1.308.883,42  1.308.883,42  1.308.883,42  1.308.883,42  1.308.883,42  1.308.883,42  1.308.883,42  1.308.882,38  15.706.600,00
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO POR FONTE DE RECURSOS

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2016

Fonte de Recurso

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 732.888,71  732.888,71  732.888,71  732.888,71  732.888,71  732.888,71  732.888,71  732.888,71  732.888,71  732.888,71  732.888,71  732.888,21  8.794.664,00000 Recursos Ordinários (Livres)
 84.000,00  84.000,00  84.000,00  84.000,00  84.000,00  84.000,00  84.000,00  84.000,00  84.000,00  84.000,00  84.000,00  84.000,00  1.008.000,00101 FUNDEB 60%
 56.000,00  56.000,00  56.000,00  56.000,00  56.000,00  56.000,00  56.000,00  56.000,00  56.000,00  56.000,00  56.000,00  56.000,00  672.000,00102 FUNDEB 40%
 46.895,83  46.895,83  46.895,83  46.895,83  46.895,83  46.895,83  46.895,83  46.895,83  46.895,83  46.895,83  46.895,83  46.895,93  562.750,00103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDE
 17.370,86  17.370,86  17.370,86  17.370,86  17.370,86  17.370,86  17.370,86  17.370,86  17.370,86  17.370,86  17.370,86  17.370,60  208.450,00104 Demais impostos vinculados à educação básica

 1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,63  20.000,00105 Alienação de Ativos da Educação
 13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,37  160.000,00107 Salário Educação

 147.485,01  147.485,01  147.485,01  147.485,01  147.485,01  147.485,01  147.485,01  147.485,01  147.485,01  147.485,01  147.485,01  147.484,87  1.769.820,00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
 1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,63  20.000,00304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde

 58.500,01  58.500,01  58.500,01  58.500,01  58.500,01  58.500,01  58.500,01  58.500,01  58.500,01  58.500,01  58.500,01  58.499,89  702.000,00495 Atenção Basica
 10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  120.000,00496 Atenção de Medio e Alta Comp.Ambulatorial.

 4.250,00  4.250,00  4.250,00  4.250,00  4.250,00  4.250,00  4.250,00  4.250,00  4.250,00  4.250,00  4.250,00  4.250,00  51.000,00497 VIGILANCIA EM SAÚDE
 1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,63  20.000,00501 Receitas de Alienações de Ativos
 8.933,33  8.933,33  8.933,33  8.933,33  8.933,33  8.933,33  8.933,33  8.933,33  8.933,33  8.933,33  8.933,33  8.933,37  107.200,00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e P

 22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  264.000,00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 1
 2.066,67  2.066,67  2.066,67  2.066,67  2.066,67  2.066,67  2.066,67  2.066,67  2.066,67  2.066,67  2.066,67  2.066,63  24.800,00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 8.641,67  8.641,67  8.641,67  8.641,67  8.641,67  8.641,67  8.641,67  8.641,67  8.641,67  8.641,67  8.641,67  8.641,63  103.700,00511 Taxas - Prestação de Serviços

 258,58  258,58  258,58  258,58  258,58  258,58  258,58  258,58  258,58  258,58  258,58  258,62  3.103,00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
 3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,67  3.891,63  46.700,00112 MERENDA ESCOLAR
 3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,63  41.000,00117 TRANSPORTE ESCOLA BB
 4.833,33  4.833,33  4.833,33  4.833,33  4.833,33  4.833,33  4.833,33  4.833,33  4.833,33  4.833,33  4.833,33  4.833,37  58.000,00118 TRANSPORTE ESCOLAR - B. BRASIL/ESTAD
 3.201,08  3.201,08  3.201,08  3.201,08  3.201,08  3.201,08  3.201,08  3.201,08  3.201,08  3.201,08  3.201,08  3.201,12  38.413,00328 APS-Atenção Primária em Saúde

 11.333,33  11.333,33  11.333,33  11.333,33  11.333,33  11.333,33  11.333,33  11.333,33  11.333,33  11.333,33  11.333,33  11.333,37  136.000,00934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
 125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  1.500.000,00604 OPERAÇÃO DE CREDITO

Totais  1.369.300,08  1.369.300,08  1.369.300,08  1.369.300,08  1.369.300,08  1.369.300,08  1.369.300,08  1.369.300,08  1.369.300,08  1.369.300,08  1.369.300,08  1.369.299,12  16.431.600,00
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PREFEITURA dE são joRGE do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 116/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denomi-
nada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residen-
te e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO o 
Sr. EUGÊNIO KOVALSKI, brasileiro, casado, portador do RG. nº 756.414 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº 069.428.819-53, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, 
Lote 826, Zona Rural, São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato 116/2014 referente a  Dispensa 
por Limite nº 22/2014, Processo n° 101, data da homologação da licitação 03/07/14, 
cujo objeto é: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM MADEIRA  - DENOMINADO RESIDÊNCIA 
EM MADEIRA, MEDINDO 45 M² (QUARENTA E CINCO METROS QUADRADOS), 
LOCALIZADO À ESTRADA SÃO HENRIQUE LOTE RURAL Nº. 826, BAIRRO 
GURUCAIA, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do 
CONTRATO Nº. 116/2014, que fica prorrogado por mais 3 (três) meses consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir do dia 06.01.2016, data do término do prazo ante-
riormente acordado.
Parágrafo Primeiro – com a alteração o prazo de vigência terá inicio em 07.01.2016 
e termino previsto para 06.04.2016, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$ 813,00 (oitocentos 
e treze reais), efetuados em 3 (três) parcelas mensais no valor de R$ 271,00 (duzen-
tos e setenta e um reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/01/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL dE TAPIRA
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, 
em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97,  recebeu os seguintes recursos da 
União:
DATA RECURSO VALOR
30/12/2015 FEX R$ 4.278,53
30/12/2015 FUNDEB R$ 37.339,94
30/12/2015 ITR R$ 1.732,93
30/12/2015 FPM R$ 220.958,43
30/12/2015 ICMS´ DESONERAÇÃO R$ 2.743,60
Tapira-PR. 06 DE JANEIRO DE 2015.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, 
em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97,  recebeu os seguintes recursos da 
União:
DATA RECURSO VALOR
05/01/2016 PNATE FEDERAL R$ 4.095,12
05/01/2016 FUNDEB R$ 1.458,13
06/01/2016 FUNDEB R$ 7.030,06
05/01/2016 BLATB R$ 40.927,67
05/01/2016 BLVGS R$ 6.757,26
05/01/2016 MERENDA ESCOLAR R$ 6.004,00
05/01/2016 BLMAC R$ 4.895,64
Tapira-PR. 06 DE JANEIRO DE 2015.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE xAMbRê
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº134/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ  LTDA- EPP
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução de obras de ampliação no Centro Municipal de 
Educação Infantil Menino Jesus no distrito de Casa Branca município de Xambrê, 
Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 31/12/2015 à 26/08/2016 
VALOR TOTAL: R$135.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Tomada de Preços nº 9/2015, homologada em 30/12/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL dE xAMbRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 002/2016
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR Pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação 
Pregão, promovidas pelo Poder Executivo Municipal, para o exercício de 2016, exer-
cendo as atribuições conferidas no Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 2005 e 
Decreto Municipal nº. 005, de 02 de maio de 2006:
Pregoeiro: FLAVIO FABRINI
 Suplente: ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA
 Equipe de Apoio: AMANDA APARECIDA MODESKI DA SILVA
               JOSÉ LUIZ BRANCO
               ADRIANA GALHARINO GOUVEIA
               RENATA OLIVOTTO AGOSTINIS
               JOÃO BATISTA DE AGUIAR NEVES
               CLARISMUNDO CAIRES AZEVEDO
               ANDREA SEFRIAN MARTINS
               ANDRE LUIZ SILVA ROCHA
Art. 2º. A apresente designação é feita para o período de 01(um) ano a contar desta 
data, desde que não seja designado pregoeiro e equipe de apoio específica para o 
certame. 
Art. 3º. A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03(três) integrantes, sempre em 
numero impar, observando-se tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, 
quanto a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.
Art.4º. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, po-
rém, sem ônus ao Município.
Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 06 de janeiro de 
2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 001/2016.
Integrante do Concurso Público de Nº. 001/2016
REGULAMENTO ESPECIAL
E
ABERTURA DE INSCRIÇÕES.
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faz sa-
ber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Artigo 37 da 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Públicos do Quadro Geral do Município 
e em concordância com as demais Leis do Quadro de Cargos e Salários do Município, dispõe sobre a autorização 
da abertura das inscrições do Concurso Público de Nº 001/2016, para o preenchimento das vagas existentes até o 
presente momento da confecção deste Edital (Regulamento Especial), mais as vagas que vagarem e forem criadas 
durante o prazo de validade deste Concurso Público para admissão de pessoal e também para atender as neces-
sidades da Administração da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, denominado como Cargo Público 
de Provimento Efetivo e instituir normas reguladoras, mediante condições estabelecidas neste Edital (Regulamento 
Especial) e dar outras providências.
Este Concurso Público será elaborado e executado pela Empresa contratada RUFFO - ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA – ME, situada na Avenida Rio de Janeiro, Nº. 4435, Zona I, CEP 
Nº. 87.501-370, na Cidade de Umuarama/PR, CNPJ - Nº 09.007.053/0001-09 - Vencedora do Processo Licitatório – 
Tomada de Preço Nº. 006/2015, realizado no dia 29/12/2015. 
Todos os atos pertinentes ao Concurso Público serão publicados nos endereços eletrônicos abaixo relacionados e 
no Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado “Órgão Oficial do Município” e nos Sites: 
http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://www.ruffoconcursos.com.br/
Endereços eletrônicos:
Site da Empresa RUFFO:
http://www.ruffoconcursos.com.br
E-mail da Empresa Ruffo:
ruffo.concursos@bol.com.br
Site da Prefeitura Municipal 
http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br
Endereços para correspondências:
Endereço Postal da Empresa RUFFO: 
Avenida Rio de Janeiro, Nº. 4435, Zona I, CEP Nº. 87.501.370, na Cidade de Umuarama/PR.
Endereço Postal da Prefeitura: 
Avenida Carlos Spanhol, Nº. 164, Centro, CEP: 87.555.000, no Município de São Jorge do Patrocínio – Pr.
RESOLVE:
Tornar público o Edital e também o Regulamento Especial destinado ao Concurso Público de Nº 001/2016, de “Provas 
Objetivas e Títulos” para o preenchimento das vagas dos Cargos Públicos baixados por este Edital. 
Art. 1º.  DO REGIME DE TRABALHO
Os candidatos aprovados neste Concurso Público, quando da sua convocação, serão regidos pela Lei Estatutária com 
Regime de Previdência Próprio.
Art. 2º. DOS CARGOS PÚBLICOS:
2.1. DENOMINAÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS: 
As denominações dos cargos públicos, a quantidade de vagas, carga horária semanal, valor do salário inicial, valor da 
taxa de inscrição e o grau de escolaridade e outros requisitos exigidos na convocação são os constantes no ANEXO 
I, que é parte integrante deste Concurso Público. 
2.2- DAS ATRIBUIÇÕES:
São as contidas no ANEXO II.
2.3- DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS/CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
São os contidos no ANEXO III.
2.4. ESTE CONCURSO SERÁ REALIZADO EM 02 (DUAS) ETAPAS:
Discriminação das etapas:
2.4.1- PRIMEIRA ETAPA PARA TODOS OS CARGOS PÚBLICOS:
Caráter eliminatório e classificatório. 
•	Prova	Objetiva	de	Língua	Portuguesa	–	Contendo	25%	das	questões;
•	Prova	Objetiva	de	Matemática	–	Contendo	12,5%	das	questões;	
•	Prova	Objetiva	de	Conhecimentos	Específicos	–	Contendo	62,5%	das	questões.
2.4.2- SEGUNDA ETAPA – PROVA DE TÍTULOS:
Caráter Classificatório.
•	Prova	de	Títulos	para	todos	os	Cargos	em	Nível	de	Terceiro	grau:
2.5- VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA.
2.5.1- Não serão direcionadas vagas para pessoas portadoras de deficiência, ausência ou limitações sensoriais, por 
motivo que neste Concurso Público estão sendo abertas poucas vagas por cargo público, não dando coeficiente, con-
forme recomendação e entendimento recente do STF. 
2.5.2- Os candidatos portadores de alguma deficiência poderão se inscrever em cargos cujas atribuições e responsa-
bilidades sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, mas concorrerão de igualdade com os demais 
candidatos.
2.6- PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU NÃO QUE COMPROVEM ESTAR INSCRITAS NO CADASTRO ÚNICO PARA 
PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL (CADÚNICO):
2.6.1- Em cumprimento a Lei Estadual Nº. 18.419 de 07 de janeiro de 2015, onde sua Súmula: “Estabelece o Estatuto 
da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná e Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, emitido pelo 
Gestor do Programa do seu Município de Residência”, dispondo em seu art. 54, § 3º, que: “É assegurada a gratui-
dade de inscrição em Concurso Público à pessoa com deficiência comprovadamente carente, desde que apresente 
comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Único - CadÚnico para programas sociais do Governo Federal, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, emitido pelo Gestor do Programa do seu Município de 
Residência.” 
2.6.2- As Inscrições para as pessoas com deficiência ou não que comprovem estar inscritas no Cadastro Único Para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e/ou for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 
nº 6.135/2007; 
2.6.3- Será admitida a inscrição somente VIA INTERNET, no endereço eletrônico http://www.ruffoconcursos.com.br, 
igual aos demais candidatos. 
2.6.4- Somente deixarão de imprimir e efetuar o pagamento do boleto bancário, os candidatos que estiverem cadas-
trados no Programa acima citado e deverá enviar as fotocópias dos seguintes documentos:
•	Cartão	de	Identificação	Social	–	NIS	atualizado;
•	Fotocópia	da	RG;
•	Fotocópia	do	CPF;
•	Comprovante	de	residência	que	esteja	em	seu	nome	atualizado	(no	mínimo	das	03	(três)	últimas	faturas);
•	Comprovante	que	já	tenha	recebido	no	mínimo	01	(um)	benefício),	que	justifique	o	pedido	da	isenção	da	taxa.
2.6.5- O envelope contendo a documentação deverá ser enviada pessoalmente ou via CORREIO, junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, direcionado ao 
Presidente da Comissão Especial do Concurso para a sua análise e aprovação, até o dia 11/02/2016.
2.6.6- Os pedidos encaminhados e recebidos após a data acima prevista, serão indeferidos. 
2.6.7- Após análise dos pedidos será efetuada a Homologação das Inscrições deferidas.
2.6.8- Os candidatos que não constar seus nomes no Edital de Homologação das Inscrições, estes deverão entrar 
em contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, para ter conhecimento do motivo do indeferi-
mento de seu pedido. 
2.6.9- Os candidatos que se fizerem jus à isenção da taxa de inscrição, participarão em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere:
•	Aos	conteúdos	das	provas	objetivas;
•	A	avaliação	e	aos	critérios	de	aprovação;
•	Ao	horário,	data	e	ao	local	de	realização	das	provas	objetivas;
•	Ao	horário	de	apresentação	das	provas	de	títulos	e	seus	critérios	de	avaliação,	para	os	cargos	solicitados;
•	Nota	mínima	exigida	para	todos	os	demais	candidatos.
Art. 3º. DAS INSCRIÇÕES:
3.1- Será admitida a inscrição somente VIA INTERNET, no endereço eletrônico http://www.ruffoconcursos.com.br, 
solicitado no período entre 0h00min do dia 15/01/2016, até às 23h59min do dia 15/02/2016, observado o horário 
oficial de Brasília.
3.2- O candidato que necessitar de ajuda para efetuar a sua inscrição, deverá comparecer à Prefeitura Municipal, onde 
estará um funcionário à disposição para efetuar a inscrição e a emissão do boleto para pagamento.
3.3- Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá fazer a leitura deste Edital (Regulamento Especial) e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos.
3.4- O pagamento da taxa de inscrição será recolhido através de boleto bancário emitido no ato da inscrição em nome 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR. 
3.5- O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas, obedecendo aos critérios 
estabelecidos nesses correspondentes bancários.
3.6- O boleto bancário referente à taxa de inscrição deverá ser pago até o dia 19/02/2016.
3.7- O pagamento do boleto bancário após o vencimento ou a realização de qualquer modalidade de pagamento que 
não seja através da quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor a menor do estipulado neste Edital implica 
o indeferimento da inscrição.
3.8- Quando da emissão do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e 
da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informa-
ção de dados pelo candidato no referido boleto bancário não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores 
neste sentido.
3.9- As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento do boleto.
3.10- O pagamento por agendamento somente será aceito se estiver dentro do período de inscrição e se comprovada 
a sua efetivação de pagamento até o último dia previsto para o pagamento. 
3.11- A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições neste Edital 
(Regulamento Especial).
3.12- O candidato será responsável por qualquer erro e omissão, bem como pelas informações prestadas na ficha 
de inscrição.
3.13- O candidato que prestar qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não atenda a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos dela de-
correntes, mesmo que aprovado em todas as etapas, e que o fato seja constatado posteriormente.
3.14- No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua opção pelo Cargo Público pretendido.
3.15- O Candidato antes de imprimir o boleto bancário, deverá certificar-se de que preencheu todos os requisitos 
exigidos na ficha de inscrição.
3.16- No ato do preenchimento da inscrição, o candidato deverá declarar:
3.16.1- Que conhece as exigências deste Edital;
3.16.2- Que está ciente das atribuições e outros requisitos do Cargo Público para o qual pretende se inscrever e de 
que no caso de vir a exercê-lo estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilita-
ção no estágio probatório, a não observância do disposto nos subitens anteriores, acarretará a perda do direito ao 
pleito das vagas.
3.17- Para inscrever-se, o candidato deverá no período de inscrição:
3.17.1- Acessar o site http://www.ruffoconcursos.com.br, e localizar o "link" correlato ao Concurso Público Nº. 001/2016 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR;
3.17.2- Ler na íntegra este Edital (Regulamento Especial);
3.17.3- Preencher a Ficha de Inscrição (Formulário) no Site, do qual declarará estar ciente das condições exigidas e 
das normas expressas neste Edital;
3.17.4- Clicar no campo "Enviar" os dados da inscrição;
3.17.5- Imprimir o boleto bancário e efetuar o seu pagamento;
3.17.6- Não será aceito pagamento do boleto bancário por meio de cheque, depósito em caixa eletrônico, pelo correio, 
transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicio-
nal ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.
3.18. O candidato somente poderá fazer alterações de dados na sua Ficha de Inscrição (Formulário) antes de efetuar 
o pagamento do boleto bancário.
3.19- Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para 
admissão, especificados neste Edital.
3.20- Não haverá devolução da importância paga por desistência do candidato, ainda que efetuada a mais ou em 
duplicidade, seja qual for o motivo.
3.21- A formalização da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de todos os campos da Ficha de 
Inscrição pelo candidato, e pagamento do boleto bancário com emissão de comprovante de operação emitido pela 
instituição bancária.
3.22. O descumprimento das instruções para a inscrição pela internet implicará na não efetivação da inscrição.
3.23- A partir da data da publicação da homologação das Inscrições o candidato deverá conferir nos sites da Prefeitura 
e/ou da RUFFO as inscrições homologadas (efetivadas). Caso seja detectada falta de informação, o candidato de-
verá entrar em contato pelo e-mail da Empresa Ruffo: ruffo.concursos@bol.com.br, para verificar o ocorrido e/ou no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR.
3.24- A Empresa contratada e a Prefeitura Municipal, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebi-
da por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comuni-
cação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.25- O candidato que deixar para efetuar a sua inscrição no último dia, se responsabilizará por eventuais problemas 
de sobrecarga no sistema.
3.26- O comprovante de inscrição do candidato será a Ficha de Inscrição emitida pelo sistema no ato da efetivação da 
inscrição, acompanhada do boleto bancário, devidamente quitado.
3.27- É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento do bo-
leto bancário, juntamente com a ficha de inscrição, para posterior apresentação no dia da realização da prova objetiva.
3.28- A ficha de inscrição não será aceita no dia da prova objetiva, sem que esteja corretamente preenchida ou apre-
sente qualquer rasura, anotações ou emenda, ou que esteja incompleta.
3.29- Ao efetuar a inscrição, o candidato imprimirá uma Ficha de Inscrição, a qual deverá ser apresentada na entrada 
do local de provas acompanhada de um documento oficial de identificação com foto recente, pode ser: RG, Carteira de 
CNH, Reservista, Passaporte, Carteira de Trabalho (recente) e/ou Carteira do Registro de Classe.
3.30- A declaração falsa ou inexata de dados constantes nos documentos de inscrição, bem como a apresentação de 
documentos falsos, importará no cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos.
3.31- Encerrado o prazo das inscrições será publicada nos Sites da Prefeitura e da RUFFO e no Jornal Órgão Oficial 
do Município e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal, a relação das inscrições deferidas e as indeferidas, com 
a indicação dos respectivos números de inscrição.
3.32- Após a publicação das inscrições deferidas e as indeferidas, no prazo de 03 (três) dias úteis da respectiva 
publicação, o candidato interessado, poderá recorrer, ou impugnar inscrições, em requerimento fundamentado, en-
dereçado ao Presidente da Comissão Especial do Concurso, indicando precisamente as razões do recurso ou da 
impugnação.
3.33- O Candidato ao concretizar a sua inscrição, automaticamente estará declarando que conhece as exigências 
deste Edital, que está ciente das atribuições do Cargo Público que se inscreveu e, se vir a exercê-lo, estará sujeito a 
avaliação pelo desempenho das atribuições, para fins de habilitação no estágio probatório.
3.34- Poderá se permitir o ingresso do candidato na sala de aplicação das provas objetivas, apenas com documen-
to de identificação oficial com foto recente, caso conste o nome do candidato na lista de Inscrições Homologadas.
3.35- Os eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições de candidatos, que porventura vierem a 
surgir na homologação das inscrições, se não constatados e requeridos pelos próprios candidatos a sua correção, 
após a homologação das mesmas, serão submetidos à apreciação da Comissão Especial do Concurso, desde que 
esta ocorrência entenda ser de mero erro material, que não prejudique a identificação do candidato e poderão ser 
corrigidos no dia da prova objetiva, em “Folha Ata”.
Art. 4º. DOS CANDIDATOS:
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato.
4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
4.1.2- Ter completado 18 anos de idade, até a data da nomeação;
4.1.3- Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do sexo masculino;
4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
4.1.8- Ser considerado apto física e mentalmente para o exercício da função e área de atuação, mediante laudo 
médico em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser realizada por profissionais espe-
cializados, podendo ainda, serem solicitados exames complementares, a expensas do candidato, a ser determinado 
pela Prefeitura;
4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de cargos que exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, 
possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso;
4.1.10- Certidão de Nascimento e/ou Casamento;
4.1.11- 02 (duas) fotos coloridas (3x4) recentes;
4.1.12- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal de que o candidato não sofreu condenação criminal, transitada 
em julgado nos últimos 05 (cinco) anos;
4.1.13- Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde 
ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for ou esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
4.1.14- Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido firma em Cartório) de que não esta recebendo pro-
ventos de aposentadoria de cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos públicos acumulá-
veis na atividade, previstos na Constituição Federal;
4.1.15- Apresentar, no caso de candidato deficiente, atestado médico em receituário próprio da deficiência de que 
é portador, especificando claramente a deficiência, nos termos da Classificação Internacional de Doenças (CID);
4.1.16- Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima discriminados serão exigidos, apenas 
dos candidatos convocados;
4.1.17- Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos;
4.1.18- Ficam desde já advertidos os candidatos de que, a não apresentação da documentação exigida no momento 
da admissão, implica na abdicação da vaga.
4.2- O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se ma-
nifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
4.3- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o pedi-
do de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas. 
4.4- Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga, será desclassificado 
do Concurso Público.
4.5- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará automatica-
mente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
4.6- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, para os Cargos Públicos de provi-
mento efetivo por prazo indeterminado, ao entrar em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 36 
(trinta e seis) meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, pontualidade, disci-
plina, eficiência, capacidade de iniciativa, responsabilidade, criatividade, cooperação e postura ética.
4.7- O candidato no ato de sua convocação, aos Cargos Públicos que estão sendo exigidos a “CNH” “Carteira 
Nacional de Habilitação”, deverá apresentar no ato de sua nomeação: 
•	Possuir	a	CNH	–	Categoria	Mínima	“C”;	
•	Não	ter	cometido	nenhuma	infração	grave	ou	gravíssima	ou	ser	reincidente	em	infrações	médias	durante	os	últimos	
12 (doze) meses;
•	Não	estar	cumprindo	pena	de	suspensão	ou	cassação	do	direito	de	dirigir;
•	Não	possuir	mais	que	10	(dez)	pontos	na	CNH	–	Carteira	Nacional	de	Habilitação.
4.8- O candidato que, no ato da sua convocação, não tiver condições de cumprir as exigências do item 4.7, não será 
desclassificado do Concurso Público, poderá requerer o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo 
ser convocado novamente por mais 01 (uma) vez, totalizando 02 (duas) chamadas e respeitando a ordem de classi-
ficação e a exigência do item anterior.
4.9- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura Municipal, enquanto estiver participando 
do Concurso Público, e também se aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
4.10- Será desclassificado do Concurso Público o Candidato que:
4.10.1- Tentar utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Concurso Público;
4.10.2- Fraudar a identificação pessoal quando do ingresso na fase da aplicação das provas objetivas; 
4.10.3- Comunicar-se com outros candidatos em sala de prova ou ser descortês com os membros das Comissões 
ou com o Fiscal de Sala; 
4.10.4- Assinar, rubricar, colocar o número de inscrição no gabarito ou de qualquer forma identificar o gabarito, vio-
lando o princípio da impessoalidade; 
4.10.5- Consumir qualquer alimento ou ingerir qualquer bebida, exceto água envasada em embalagem transparente 
sem qualquer rótulo ou inscrição; 
4.10.6- Durante o período da realização das provas objetivas, não poderá portar e utilizar o uso de corretivos de 
nenhuma espécie;
4.10.7- Não será permitida também qualquer espécie de consulta, ou comunicação entre os candidatos, nem posse 
ou uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares, óculos 
escuros, bonés, livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações ou qualquer outro meio eletrônico de 
comunicação;
4.10.8- Entregar o gabarito além do limite de tempo fixado;

4.10.9- Desrespeitar membros das Comissões do Concurso ou da Equipe de Fiscalização, assim como proceder de 
forma incompatível com as normas de civilidade e compostura; 
4.10.10- Os candidatos que tiverem portando algum dos objetos acima relacionados, este, deverão ser colocados em 
um local indicado pelo Fiscal de Sala ao adentrar na sala de provas e retirados na saída; 
4.10.11- Se algum candidato for flagrado portando algum dos objetos acima relacionados dentro da sala de prova, 
ainda que desligado, será automaticamente desclassificado do Concurso Público;
4.10.12- Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de questões e/ou a folha de respostas;
4.10.13- Portar-se inconvenientemente, perturbando de qualquer forma o andamento dos trabalhos;
4.10.14- Tiver atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas encarregadas do Concurso 
Público ou autoridades presentes;
4.10.15- Fica expressamente proibido aos candidatos, no recinto das salas de aula durante a aplicação das provas 
objetivas e durante o processamento deste trabalho, estabelecer discussões orais em torno das questões ou critérios 
de correção e julgamento, bem como formularem reclamações sobre tais assuntos aos aplicadores e as Comissões 
do Concurso Público.
4.11- Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identida-
de original, ou outro documento original oficial que contenha foto, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apre-
sentar o documento de registro de furto e roubo da Delegacia de Polícia onde ocorreu o fato, com apresentação de 
no mínimo 02 (duas) testemunhas que o atestam como sendo a pessoa, e na não apresentação do documento e das 
testemunhas, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público e não serão aceitas 
cópias de documentos, ainda que autenticadas.
4.12-  DOS PRAZOS PARA RECURSOS:
O candidato poderá interpor recurso referente: 
4.12.1 Às inscrições não homologadas, no prazo de até 03 (três) dias úteis após a divulgação da homologação das 
Inscrições;
4.12.2- O candidato que desejar interpor recurso contra as questões das provas objetivas disporá de 03 (três) dias 
úteis, a contar do dia da sua aplicação. O recurso deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, preci-
samente, a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, direcionado ao Presidente da Comissão Examinadora.
4.12.3- Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões objetivas, porventura 
anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente, que não os obtiverem na correção inicial.
4.12.4- Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem redigidos a termo, bem como os requerimentos 
que forem apresentados fora do prazo e forma determinados.
4.12.5- Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Examinadora, mediante requerimento assinado, 
escaneado e salvo em PDF e encaminhado através de e-mail, para ruffo.concursos@bol.com.br
4.12.6- O candidato que desejar interpor recurso contra a correção dos gabaritos disporá de 03 (três) dias úteis, a con-
tar do dia da sua divulgação. O recurso deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a 
questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, direcionado ao Presidente da Comissão Examinadora. 
4.12.7- Aos resultados das Provas Objetivas, no prazo de até 03 (três) dias úteis após a divulgação do resultado;
4.12.8- O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da contagem dos títulos disporá de 03 (três) dias 
úteis, a contar do dia subsequente ao da sua divulgação e deverá conter argumentação lógica e consistente, indican-
do, precisamente a questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação.
4.12.9- Após a publicação deste Edital, no prazo de 03 (três) dias úteis, o interessado candidato, que desejar inter-
por recurso, ou impugnar este Edital, deverá efetuar um requerimento fundamentado, endereçado ao Presidente da 
Comissão Especial, indicando precisamente as razões do recurso ou da impugnação, sob pena de preclusão não mais 
cabendo recurso para discutir o contido neste.
4.12.10- Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem redigidos a termo, bem como os requerimentos 
que forem apresentados fora do prazo e forma determinados.
4.12.11- Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Examinadora e/ou ao Presidente da Comissão 
Especial do Concurso, mediante requerimento assinado e encaminhado através de e-mail, para ruffo.concursos@bol.
com.br ou protocolado junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.
4.13- Informações que deverão conter nos recursos: 
4.13.1- Nome completo e número de inscrição do candidato;
4.13.2- Indicação do concurso público e o cargo que concorre;
4.13.3- Indicação da matéria da prova e/ou das questões envolvidas;
4.13.4- Objeto do pedido e exposição de argumento com fundamentação; 
4.13.5- Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo e os que não contenham todos os dados 
acima descritos;
4.13.6- Não serão aceitos os recursos interpostos por foto, fac-símile (fax), telegrama ou por qualquer outro meio que 
não o especificado no Edital Nº 001/2016 – Regulamento Especial.
4.13.7- Se o candidato tiver mais de uma questão contestada, este deverá enviar os recursos num só e-mail. 
Art. 5º. DAS PROVAS, DOS GABARITOS E DO ATO PÚBLICO:
5.1- As provas objetivas serão realizadas no Município de São Jorge do Patrocínio/PR, no dia 17/04/2016.
5.2- Após a publicação do Edital de Homologação das Inscrições, será publicado o Edital com o ENSALAMENTO.
5.3- No Edital de ENSALAMENTO, será divulgado o endereço do Colégio, período, o horário para a aplicação das 
provas objetivas e número das salas. 
5.4- O não comparecimento do candidato com antecedência de 30 (trinta) minutos no local das provas objetivas, 
implicará na sua eliminação.
5.5- As notas das provas objetivas, não sofrerão arredondamentos ou aproximações de notas, considerando as quatro 
casas, e para todas as disciplinas terão um só peso, 2.5 (dois pontos e meio), para cada questão. 
Disciplinas. Quantidade de questões e peso de cada questão. Total de questões.
Língua Portuguesa 10 x 2.5 = 25.00 pontos. 40
Matemática 05 x 2.5 = 12.50 pontos 
Conhecimentos Específicos 25 x 2.5 = 62.50 pontos 
Total: 100 pontos. 40
5.6- As provas objetivas constarão de questões de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas, sendo uma só 
correta.
5.7- A aplicação da prova objetiva terá a duração improrrogável de 03 (três) horas.
5.8- Os candidatos que ao acabarem de realizar as provas objetivas, só poderão deixar a sala de provas depois de 
decorrida 1h30m (uma hora e trinta minutos), o candidato que sair a sala de prova antes do horário previsto, será 
desclassificado do concurso público.
5.9- Os gabaritos e as fichas de identificação conterão números postos manualmente por carimbo, estes números são 
iguais nos dois documentos (gabarito e ficha de identificação), apostos previamente pela Comissão Examinadora.
5.10- Após a conferência do lacre no malote, feita pelo fiscal de sala e por todos os candidatos presentes, o malote e 
o envelope será aberto e o fiscal de sala entregará aos candidatos três documentos sendo: um caderno de questões, 
um gabarito e uma ficha de identificação.
5.11- Será solicitado aos candidatos que preencham a ficha de identificação, colocando o seu nome por extenso, data 
de nascimento e o número da inscrição. 
5.12- As fichas de identificação serão recolhidas, condicionadas em um envelope, que após será fechado, com as as-
sinaturas do Representante da Comissão Especial do Concurso, Representante da Comissão Examinadora, do Fiscal 
de Sala e de no mínimo 03 (três) candidatos da sala e posterior colocadas num malote.
5.13- O malote lacrado contendo os envelopes será entregue ao Presidente da Comissão Especial do Concurso, 
ficando sob sua guarda e sigilo, até o dia do Ato Público.
5.14- Os gabaritos não poderão conter outra forma de identificação.
5.15- Terminada a aplicação das provas, os gabaritos serão recolhidos e condicionados em um envelope que será 
lacrado, e terá as assinaturas do fiscal de sala, dos 03 (três) últimos candidatos e um dos membros da Comissão 
Especial do Concurso Público e um dos membros da Comissão Examinadora e após será condicionado num malote 
lacrado.
5.16- Os Candidatos poderão levar os cadernos de questões, após a entrega dos gabaritos ao Fiscal de Sala.
5.17- Após a aplicação das provas objetivas o representante da Comissão Examinadora receberá dos fiscais de salas 
os malotes lacrados contendo os envelopes com os gabaritos e estes ficarão sob sua guarda para correção, sem 
qualquer identificação de nome, até o dia do Ato Público.
5.18- No dia do Ato Público será feito o encontro das duas Comissões. O Presidente da Comissão Especial do 
Concurso e o Presidente da Comissão Examinadora. O Presidente da Comissão Examinadora portando os gabaritos 
corrigidos com as devidas notas, e somente com o número de identificação; e o Presidente da Comissão Especial, 
portando os malotes e os envelopes lacrados contendo as fichas de identificação. Abrir-se-ão os malotes e os envelo-
pes e se fará a juntada de cada gabarito com a respectiva ficha de identificação, para a identificação dos candidatos.
5.19- Os candidatos serão informados através de Edital o dia, local e horário do Ato Público. 
5.20- O gabarito será o único documento válido para correção.
5.21- Não será computada a questão que tenha mais de uma marcação no gabarito, emenda ou rasura, ainda que 
legível.
5.22- Somente será permitida marcação nos gabaritos feita pelo próprio candidato, vedada qualquer colaboração ou 
participação de terceiros.
5.23- Em nenhuma hipótese haverá substituição do gabarito por erro do candidato.
5.24- O candidato só poderá ausentar-se da sala de provas, com autorização prévia e na companhia de um fiscal de 
pátio, em casos especiais.
5.25- Não haverá segunda chamada para aplicação das provas objetivas, e nem para a apresentação dos títulos.
5.26- Durante o período da realização das provas objetivas, não será permitida a permanência de pessoas estranhas 
nas salas de provas e nas demais dependências do Colégio.
5.27- Durante a realização das provas objetivas, somente será permitido o uso de caneta esferográfica com tinta azul 
ou preta de material transparente, sem qualquer inscrição.
5.28- Os 03 (três) últimos candidatos, ao terminarem de realizar as provas objetivas, deverão permanecer na sala, 
para o término dos trabalhos e assinarem a Folha Ata e o lacre do envelope dos gabaritos e posterior acompanhar o 
fechamento do malote.
5.29- A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas objetivas disporá de uma sala 
reservada para esta finalidade, juntamente com uma fiscala de sala.
5.30- Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
5.31- A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).
5.32- Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscala, sendo 
vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com 
a candidata. 
5.33- Não será disponibilizado um responsável para a guarda da criança, acarretando à candidata a impossibilidade 
de realização de sua prova.
5.34- Será concedida fiscalização especial ao candidato portador de deficiência, ausência ou limitações sensoriais 
ou não, que a critério médico, devidamente comprovado junto à Comissão Especial do Concurso, estiver impossibi-
litado, por motivos de saúde, de realizar a prova em sala de aula com os demais candidatos, este deverá solicitá-la 
por escrito, no ato da inscrição, indicando claramente no Requerimento de Inscrição (materiais, equipamentos, tipo 
de sala etc), se necessários.
5.35- A não solicitação de condições especiais implica a sua não concessão no dia da realização das provas objeti-
vas, com ressalva para os casos supervenientes ao ato da inscrição que serão resolvidos pela Comissão Especial do 
Concurso, juntamente com a Comissão Examinadora.
5.36- Os gabaritos com as devidas respostas das provas objetivas tornar-se-ão públicos, no primeiro dia útil, após a 
sua aplicação, nos Sites da RUFFO e da Prefeitura Municipal e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publi-
cados no Órgão Oficial do Município.
5.37- Após a aplicação das provas objetivas, será divulgado por Edital nos Sites da RUFFO e da Prefeitura Municipal 
e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, local, a data, e o horário 
para a identificação dos candidatos, em ATO PÚBLICO, e ficam convidados para dele participarem, os Candidatos, 
Vereadores, Munícipes, Comissão Especial e o Presidente da Comissão Especial que estará de posse dos malotes 
contendo os envelopes lacrados contendo as fichas de identificação, para que sejam conhecidos os candidatos e suas 
devidas notas, para em seguida ser lançados em Folha Ata.
5.38- Em seguida será publicado o resultado das provas objetivas por Edital nos Sites da RUFFO e da Prefeitura 
Municipal e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município.  
5.39- Nos casos de empate na classificação do resultado das notas obtidas nas provas objetivas, terão preferência 
sucessivamente:
1º- O mais idoso;
2º- Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
3º- Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 
4º- Maior número de acertos na prova de Matemática;
5º- Por sorteio.
5.40- Todos os cadernos das provas objetivas e gabaritos, desde a sua elaboração até a data de sua aplicação, ficarão 
sob a guarda e sigilo do Presidente da Comissão Examinadora, representante da empresa contratada.
5.41- Todos os gabaritos, fichas de identificação, folhas atas, listas de presença, referentes ao Concurso Público serão 
confiados, após seu término, à guarda e sigilo do representante da empresa contratada, os quais serão mantidos por 
06 (seis) meses, findo o qual, serão incinerados. 
5.42- Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação das notas, 
de candidatos aprovados e reprovados, valendo para tal fim os resultados publicados no Órgão Oficial do Município.
5.43- Será considerado aprovado nas provas objetivas, o candidato que na multiplicação dos acertos obtiver nota igual 
ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
5.44- Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de notas.
5.45- A nota do resultado oficial final, para os candidatos aprovados aos cargos que estão sendo solicitados títulos, 
serão as notas obtidas nas provas objetivas, mais a somatória das notas obtidas com os títulos.
5.46- Se o candidato não tem nada a apresentar, ele não é desclassificado do Concurso Público, apenas deixa de 
pontuar.
5.47- A nota do resultado oficial final, para os cargos que não estão sendo solicitados títulos, serão as notas obtidas 
nas provas objetivas.
5.48- A data de divulgação do resultado das provas objetivas será divulgada até 15 (quinze) dias após a sua aplicação.
Art. 8º. DOS TÍTULOS:
8.1- A somatória máxima da pontuação dos títulos fica fixada no valor máximo de 10 (dez) pontos para os itens: 8.1.1, 
8.1.2 e 8.1.3, não podendo, em hipótese alguma, ser ultrapassado esse limite, mesmo que o candidato apresente 
títulos que na somatória venha a ultrapassar esse limite, e serão contados da seguinte forma:
8.1.1- Diplomas e/ou Certificados de conclusão de curso de (Pós-Graduação Lato Sensu, em Nível de Especialização) 
2.0 (dois) pontos, para cada Diploma e/ou Certificado apresentados. (Serão considerados no máximo 02 (dois) 
Diploma e/ou Certificado apresentados neste item); 
8.1.2- Diploma e/ou Certificado de conclusão de curso de Mestrado 06 (seis) pontos, podendo ser apresentado 01 
(um) único diploma de Mestrado, (podendo ser somados os Diploma e/ou Certificado relacionados no item anterior, 
até o limite máximo de 10 (dez) pontos;
8.1.3- Diploma e/ou Certificado de conclusão de Curso de Doutorado 10 (dez) pontos, podendo ser apresentado 01 
(um) único diploma. (Não sendo necessário serem apresentados os Diploma e/ou Certificado relacionados nos itens 
anteriores).
8.2- Diplomas e/ou Certificados de conclusão de cursos, deverão ser expedidos por Instituição Oficial e os pontos que 
excederem ao valor máximo de cada item serão desconsiderados.
8.3- Os Diplomas e/ou Certificados apresentados, que não contiverem no anverso/verso ou históricos anexos a par-
te, fornecidos pela Instituição responsável pela emissão dos documentos, bem como a grade curricular, não serão 
aceitos.
8.4- A pontuação alcançada com os títulos será somada com as notas obtidas nas provas objetivas, somente para 
os candidatos aprovados com nota igual ou superior a 50.00 (cinquenta pontos), dos cargos públicos que foram 
solicitados.
8.5- A prova de títulos não é eliminatória, mas sim classificatória, ou seja, apenas acrescenta pontos de acordo com 
os títulos apresentados. Se o candidato não tem nada a apresentar, ele não é desclassificado do Concurso Público, 
apenas deixa de pontuar.
8.6- Todos os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas em Tabelionato com data recente 
de até no máximo 120 (cento e vinte) dias.
8.7- As fotocópias dos documentos comprobatórios dos títulos deverão ser protocoladas na data, local e horário, 
previstos no Edital de Homologação das notas obtidas nas provas objetivas, na área específica em que o candidato 
se inscreveu. 
8.8- Não será aceita outra forma de apresentação.
8.9- As fotocópias deverão ser colocadas em envelope lacrado, com os seguintes dizeres:
8.9.1- Nome do candidato (a);
8.9.2- Número da Inscrição;
8.9.3- Nome do cargo que concorreu;
8.9.4- Relação contendo os tipos de documentos apresentados.
8.10- Todos os Diplomas e/ou Certificados apresentados deverão conter a carga horária.
8.11- Os Diplomas e Certificados de Pós-Graduação, necessariamente devem atender ao contido na Resolução n° 01, 
de 08 de junho de 2007, do MEC que estabelece normas para o funcionamento de Cursos de Pós-Graduação Lato 
Sensu, em Nível de Especialização.
8.12- Não haverá segunda chamada para a apresentação dos títulos.
Art. 9º. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
DA CONTRATANTE:
01. Fornecer, à Empresa Contratada, a documentação e os dados necessários à execução dos serviços contratados, 
bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informações específicas que visem a esclarecer ou orientar a correta 
prestação dos serviços;
02. Aprovar e publicar os Editais, Portarias, Decretos e outros documentos referentes ao Certame;
03. Promover divulgação do Certame no Jornal Órgão Oficial do Município e no Site do Município;
04. Definir cronograma para a realização do Concurso Público;
05. Fornecer 03 (três) nomes para compor a Comissão Especial do Concurso;
06. Providenciar as instalações necessárias com infraestrutura adequada para a aplicação das provas objetivas;
07. Comunicar a contratada todas as alterações e documentos recebidos por parte de algum órgão fiscalizador e de 
candidatos, decorrente do certame;
08. Garantir a integridade física dos candidatos durante a realização das provas objetivas, protegendo-os de situa-
ções de risco;
09. Respeitar toda a normatização pertinente à proteção aos hipossuficientes (idosos, portadores de necessidades 
especiais, etc.), em todas as etapas do Concurso Público. 
DA EMPRESA CONTRATADA:
01. Elaborar os Editais, Portarias, Decretos e outros documentos do Concurso Público que se fizerem necessários 
durante o processo, submetendo-os à aprovação do Município;
02. Elaborar os Conteúdos Programáticos; 
03. Elaborar o Edital de Homologação dos Candidatos Inscritos, contendo nomes e o número de inscrição, e fazer as 
listas de presença, bem como as listas de distribuição dos candidatos por locais de provas;
04. Elaborar e imprimir os cadernos de questões das provas objetivas, de acordo com os conteúdos programáticos 
definidos;
05. Providenciar a contratação e treinamento de Coordenadores, Fiscal de Sala e Pessoal de apoio sendo exigido no 
mínimo, um Coordenador por prédio e um fiscal por sala;
06. Aplicar as Provas Objetivas no Município de São Jorge do Patrocínio – PR;
07. Contratar e pagar os honorários para os Profissionais que irão aplicar as Provas Objetivas;
08. Manter um representante durante a realização do certame, que prestará assistência à Comissão Especial do 
Concurso e ao Departamento de Recursos Humanos;
09. Encaminhar à Contratante para divulgar no Site do Município e no Órgão Oficial do Município, o gabarito, após o 
término da aplicação das provas objetivas;
10. Corrigir os gabaritos e processar as notas das provas;
11. Receber e analisar os títulos dos cargos solicitados, e efetuar a sua contagem;
12. Fornecer à contratante, um relatório em 03 (três) vias, assinado pelo representante da empresa contratada, e em 
meio eletrônico, relatórios contendo: resultado do Concurso de todos os candidatos em ordem de classificação dos 
candidatos aprovados e reprovados, (contendo, em ambos, nomes, nº. de inscrição e notas);
13. Entregar as Fichas de Inscrições dos candidatos no encerramento do Concurso Público ao Departamento de RH 
da Prefeitura Municipal;
14. Conservar as folhas de respostas (gabaritos) por um período não inferior a 06 (seis) meses após a sua aplicação; 
15. Respeitar toda a normatização pertinente à proteção aos hipossuficientes (idosos, portadores de necessidades 
especiais, etc.), em todas as etapas do Concurso Público; 
16. Respeitar toda a normatização pertinente aos atos de pessoal Municipal editadas pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná;
17. Disponibilizar o SITE da Empresa para que os candidatos possam efetuar suas inscrições.
Art. 10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
10.1- O resultado das provas objetivas, resultado das avaliações dos títulos, e o resultado oficial final e demais atos 
referentes a este Concurso Público, será divulgado nos Sites da RUFFO e da Prefeitura Municipal e no Painel de 
Editais da Prefeitura e no Jornal Órgão Oficial do Município. 
10.2- O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogável uma única vez por 
igual período, a contar da publicação do resultado oficial final. 
10.3- Os itens e prazos deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, através de publicação prévia e ampla.   
10.4- No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, antes da aplicação das provas objetivas, tornar-se-ão públicos os nomes 
dos profissionais que irão compor a Equipe Técnica da Empresa (Comissão Examinadora). 
10.5- É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem os Editais e demais publicações referentes a este 
Concurso Público.       
10.6- As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial 
do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos Sites:  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://www.ruffo-
concursos.com.br e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 06/01/2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal.
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ANEXO III.
Integrante do Concurso Público de Nº. 001/2016
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS:
LÍNGUA PORTUGUESA.
Para os Cargos Públicos - Referentes em nível de Terceiro Grau.
Figuras de linguagem; Funções da linguagem; Fonemas; Encontros vocálicos; Ortografia; Acentuação gráfica; 
Divisão silábica; Crase; Palavras homônimas e parônimas; Emprego dos porquês; Estrutura e formação das pala-
vras; Substantivo; Adjetivo; Pronome; Sintaxe de colocação (próclise, mesóclise, ênclise); Verbo; Numeral; Conjunção; 
Advérbio; Pontuação; Análise sintática: Termos essenciais da oração (sujeito, predicado, predicação verbal, clas-
sificação dos verbos quanto à predicação e predicativo); Termos integrantes da oração (objeto direto, objeto dire-
to preposicionado, objeto direto pleonástico, objeto indireto, agente da passiva e complemento nominal); Termos 
acessórios da oração (adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo); Concordância verbal; Concordância 
nominal; Regência verbal; Orações coordenadas; Orações subordinadas substantivas e adjetivas; Emprego das pa-
lavras “que, se e como”.
Para os Cargos Públicos - Referentes em nível de Ensino Médio.
Figuras de linguagem; Funções da linguagem; Fonemas; Encontros vocálicos; Ortografia; Acentuação gráfica; 
Divisão silábica; Crase; Palavras homônimas e parônimas; Emprego dos porquês; Estrutura e formação das pala-
vras; Substantivo; Adjetivo; Pronome; Sintaxe de colocação (próclise, mesóclise, ênclise); Verbo; Numeral; Conjunção; 
Advérbio; Pontuação; Análise sintática: Termos essenciais da oração (sujeito, predicado, predicação verbal, classi-
ficação dos verbos quanto à predicação e predicativo); Termos integrantes da oração (objeto direto, objeto direto 
preposicionado, objeto direto pleonástico, objeto indireto, agente da passiva e complemento nominal); Termos acessó-
rios da oração (adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo); Concordância verbal; Concordância nominal; 
Regência verbal; Orações coordenadas; Emprego das palavras “que, se e como”.
Para os Cargos Públicos - Referentes em nível de Ensino Fundamental.
Figuras de linguagem; Funções da linguagem; Fonemas; Encontros vocálicos; Encontros consonantais; Ortografia; 
Acentuação gráfica; Crase; Palavras homônimas e parônimas; Sinônimos e Antônimos; Denotação e conotação das 
palavras; Divisão silábica; Estrutura e formação das palavras; Substantivo; Adjetivo; Pronome; Numeral; Conjunção; 
Interjeição; Sintaxe de colocação (próclise, mesóclise, ênclise); Verbo; Advérbio; Pontuação; Emprego de palavras 
e expressões; Análise sintática: Termos essenciais da oração (sujeito, predicado, predicação verbal e predicativo); 
Termos integrantes da oração (objeto direto, objeto indireto, agente da passiva e complemento nominal); Termos 
acessórios da oração (adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo); Concordância verbal; Concordância 
nominal; Orações Coordenadas.
Para os Cargos Públicos - Referentes em nível alfabetizado.
Sinônimos e antônimos; Palavras homônimas e parônimas; Encontros vocálicos; Encontros consonantais; Divisão 
silábica; Acentuação gráfica; Ortografia; Estrutura e formação das palavras; Verbo; Substantivo; Adjetivo; Pronome; 
Conjunção; Advérbio; Numeral; Pontuação; Sujeito e suas classificações; Predicados e suas classificações.
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS:
MATEMÁTICA.
Para os Cargos Públicos - Referentes em nível de Terceiro Grau.
Números naturais; Números inteiros; Números fracionários; Números decimais; Números racionais; Números irracio-
nais; Números reais; Múltiplos e divisores; Potenciação e radiciação; Propriedades dos radicais; Monômio e polinômio; 
Produtos notáveis; Equações e inequações do 1.º e 2º graus; Sistema de equações do 1.º e 2º graus; Equação do 2.º 
grau; Equação irracional; Equação biquadrada; Teorema de Pitágoras; Razão e proporção; Regra de três simples e 
composta; Medidas de massa; Sistema monetário; Medidas de comprimento; Medidas de tempo; Medidas de área; 
Medidas de volume; Medidas de ângulos; Medidas de temperatura; Trigonometria (relações métricas no triângulo 
retângulo e trigonometria no triângulo retângulo); Funções trigonométricas: seno, cosseno, tangente, cotangente, 
secante e cossecante; Geometria plana (ponto, reta,  plano,  semirreta  e  segmento  de  reta); Geometria; Polígonos,  
corpos   redondos;  Triângulos  semelhantes; Paralelismo  e perpendicularismo; Teorema de Talles; Geometria espacial 
(sólidos geométricos e suas planificações); Geometria  analítica  (sistema  de  coordenadas  cartesianas);  Equação 
da reta e da circunferência; Noções Básicas de Estatística: tabelas e gráficos; Estatística: média, moda, mediana, 
desvio padrão; Porcentagem; Juros simples e juros compostos; Funções linear, quadrática, exponencial e logarítmica; 
Equações exponenciais e logarítmicas; Matrizes; Determinantes; Análise combinatória; Binômio de Newton; Equações 
polinomiais; Equação algébrica; P. A. e P.G. e Números complexos. 
Para os Cargos Públicos - Referentes em nível de Ensino Médio.
Números naturais; Números inteiros; Números fracionários; Números decimais; Números racionais; Números irra-
cionais; Números reais; Múltiplos e divisores; Potenciação e radiciação; Propriedades dos radicais; Monômio e po-
linômio; Produtos notáveis; Equação e inequações do 1.º grau; Sistema de equações do 1.º grau; Equação do 2.º 
grau; Equação irracional; Equação biquadrada; Teorema de Pitágoras; Razão e proporção; Regra de três simples e 
composta; Sistema monetário; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Medidas de área; 
Medidas de volume; Medidas de ângulos; Medidas de temperatura; Trigonometria (relações métricas no triângulo 
retângulo e trigonometria no triângulo retângulo); Funções trigonométricas: seno, cosseno, tangente, cotangente, 
secante e cossecante; Geometria plana (ponto, reta,  plano,  semirreta  e  segmento  de  reta); Polígonos,  corpos   
redondos;  Triângulos  semelhantes; Paralelismo  e perpendicularismo; Teorema de Talles; Geometria espacial (só-
lidos geométricos e suas planificações); Geometria  analítica  (sistema  de  coordenadas  cartesianas;  Noções  de 
geometria analítica utilizando o sistema de coordenadas cartesianas); Dados, tabelas e gráficos; Estatística: média, 
moda, mediana, desvio padrão; Porcentagem; Juros simples e juros compostos; Funções linear, quadrática, exponen-
cial e logarítmica; Equações exponenciais e logarítmicas; Matrizes; Determinantes; Análise combinatória; Binômio de 
Newton; Polinômios; Equações algébricas; P. A. e P.G. e Números complexos. 
Para os Cargos Públicos - Referentes em nível de Ensino Fundamental.
Números naturais; Números inteiros; Números fracionários; Números decimais; Números racionais; Números irra-
cionais; Números reais; Múltiplos e divisores; Potenciação e radiciação; Propriedades dos radicais; Monômio e po-
linômio; Produtos notáveis; Equação e inequações do 1.º grau; Sistema de equações do 1.º grau; Equação do 2.º 
grau; Equação irracional; Equação biquadrada; Teorema de Pitágoras; Razão e proporção; Regra de três simples e 
composta; Sistema monetário;  Medidas de comprimento;  Medidas de massa;  Medidas de tempo;  Medidas de área; 
Medidas de volume; Medidas de ângulos;  Medidas de temperatura; Trigonometria (relações métricas no triângulo 
retângulo e trigonometria no triângulo retângulo); Geometria  plana  (ponto,  reta,  plano,  semirreta  e  segmento  
de  reta); Polígonos,  corpos   redondos;  Triângulos  semelhantes; Paralelismo  e perpendicularismo; Teorema de 
Talles; Geometria espacial (sólidos geométricos e suas planificações); Interpretação de dados, tabelas e gráficos; 
Porcentagem; Juros simples e juros compostos.
Para os Cargos Públicos - Referentes em nível alfabetizado.
Operações com números naturais; Operações com frações; Operações com números decimais; Área e perímetro 
das figuras planas; Porcentagem; Medidas de capacidade; Medidas de massa; Medidas de tempo e Juros simples.
01- CARGO PÚBLICO – ACD – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO.
As perguntas serão elaboradas de acordo com esses conteúdos.
Anatomia Dentária: órgão dentário, classificação e função dos dentes, dentições, nomenclatura dentária, notação 
dentária, morfologia dos dentes permanentes e decíduos, articulação alvéolo-dentário, histologia do dente e erup-
ção dentária; Materiais restauradores diretos: composição, classificação, propriedades, manipulação, instrumentais e 
equipamentos; Proteção do complexo dentina/polpa: materiais protetores (composição, classificação, propriedades, 
manipulação, instrumentais e equipamentos) e técnicas de proteção; Radiologia odontológica: Princípios e fundamen-
tos da radiologia odontológica; técnicas radiográficas; técnicas de revelação, montagem e arquivamento de películas 
radiográficas; tabelas e protocolos utilizados em radiologia odontológica; riscos radioativos; Prevenção da cárie e do-
ença periodontal: placa bacteriana; cárie; gengivite/periodontite, técnicas de controle da placa; fluorterapia; materiais 
seladores (composição, classificação, propriedades, manipulação, instrumentais e equipamentos); Materiais de mol-
dagem e de confecção de modelos: composição, classificação, propriedades, materiais e equipamentos, manipulação, 
e confecção de modelos de estudo; Biossegurança em odontologia: Prevenção e controle de infecções; Princípios de 
assepsia, antissepsia; Normas e procedimentos técnicos no processamento de material: descontaminação, desincrus-
tação, limpeza, preparo, seleção, empacotamento, esterilização, manipulação e armazenagem; Recursos humanos 
em odontologia: Pessoal técnico e auxiliar em Odontologia; Saúde pública: Políticas de saúde bucal; Sistema Único 
de Saúde (SUS). Legislação: Princípios e normas do exercício profissional dos técnicos em saúde bucal – Lei Nº. 
11.889/2008; Código de ética odontológico.
02- CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL.
As perguntas serão elaboradas de acordo com esses conteúdos.
Constituição Federal, 1988, Título VIII, da Ordem Social; Capítulo II, da Seguridade Social e Seção IV, da Assistente 
Social;  
LOAS – Lei Nº 8.742/93;
NOB 1997, 1998, 1999, 2005;
PNAS, 2004;
PNAS/2.005 Política Nacional de Assistência Social;
NOB-RH, 2006;
Lei Nº. 8.069 de 13/07/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;
Lei Nº. 12.010 de 3 de agosto de 2009. Altera as Leis nos 8.069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
Lei Nº. 12.962 de 8 abril de 2014. Altera a Lei No. 8.069, de 13/07/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
Lei Nº. 12 435/2011 que altera a LOAS e dá vida ao SUAS;
NOB /SUAS 2012;
Lei Nº. 8.842 de 04/01/94 - Política Nacional do Idoso – PNI; 
Lei Nº.10.741/2.003 - Estatuto do Idoso;
Lei Nº. 10.098 de 19/12/00 - Pessoa Portadora de Deficiência;
Lei Nº. 8.080/90 - Sistema Único de Saúde;
Lei Nº. 8.142/90 de 28/12/1990. 
Lei Nº. 8.662/93 - Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social;
Código de Ética do Assistente Social - Lei Nº 8662/93;
Lei Nº. 12.466 de 24 de agosto de 2011; 
Lei de Nº. 8.899 de 29/07/1994;  
Lei Nº. 7.853 de 24/10/89;
Sistema Único de Assistência Social – SUAS - Política Nacional de Assistência Social;
Decreto Nº. 3.048/99;
Emenda Constitucional Nº. 47 de 05.07.2005;
Resolução Nº. 33 de 12 de dezembro de 2012;
Resolução Nº. 209 de 10 de novembro de 2005;
Lei Nº. 8.212 de 24 de julho de 1991; 
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB/RH);
Conferências Nacionais da Assistência Social;
Decreto Nº. 6.307/2007;
Lei Nº. 10.836/2004;
Lei Nº. 11.340 de 07/08/2006 - Lei Maria da Penha;
Resolução CNAS Nº. 269;
Instâncias de negociação e pactuação do SUAS;
Lei Nº. 12.317/10;
Lei Nº. 13.146 de 06/07/2015;
Lei Nº. 13.106 de 17/03/2015 – Alterou a Lei Nº. 8.069 de 13/07/1990;
Lei Nº. 11.258 de 30/12/2005.  
03- CARGO PÚBLICO – DENTISTA/PSF.
As perguntas serão elaboradas de acordo com esses conteúdos: 
Anestesiologia Bucal; Periodontia; Prótese; Anatomia; Fisiologia; Endodontia; Radiologia; Clínica Odontológica; 
Farmacologia e Terapêutica aplicada a Odontologia; Educação em saúde bucal; Programa Brasil Sorridente e suas 
respectivas portarias; Epidemiologia aplicada à odontologia; Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação; Sistema 
Único de Saúde (SUS); Microbiologia oral; Etiologia da doença cárie; Histopatologia da cárie dental; Diagnóstico da 
doença cárie; Prevenção e controle da doença cárie; Saliva e seus componentes; Princípios de preparo cavitário; 
Materiais protetores do complexo dentino-pulpar; Materiais restauradores diretos; Materiais restauradores provisórios; 
(ART - Tratamento restaurador atraumático); Cirurgia oral menor; Medicação pré e pós-cirúrgica; Lei Nº. 8.080/90 de 
19/09/1990. Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990.
04- CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO.
As perguntas serão elaboradas de acordo com esses conteúdos:
Conhecimentos em: Relações humanas no trabalho; Ética no trabalho; Relacionamento interpessoal; Higiene e pre-
servação da saúde; Higiene pessoal; Noções básicas em primeiros socorros; Prevenção e combate a princípios de 
incêndio; Segurança no trabalho; Medidas para prevenção de acidentes de trabalho; Equipamentos de proteção indi-
vidual - EPIs; Telefones úteis de emergência. Possuir conhecimentos gerais em: Instalação elétrica em geral; Tarefas 
frequentes do Eletricista; Fusíveis; Disjuntores; Contatores tripolares; Sistemas trifásicos, bifásicos e monofásicos; 
Ligação de interruptores e tomadas; Aterramentos; Cabos elétricos; Tipos de correntes elétricas; Fontes geradoras 
de energia elétrica; Grandezas elétricas fundamentais; Capacitadores;  Magnetismo; Transformadores; Interruptores; 
Tomadas elétricas; Condutores elétricos; Amperagem de disjuntores; Cálculo de corrente elétrica para um circuito de 
chuveiro; Tipos de lâmpadas; Tipos de fios e cabos; Tipos de eletrodutos; Voltímetro, amperímetro; Dispositivos de 
proteção; Conhecimentos sobre projetos elétricos; Produtos diferenciados; Distribuição elétrica; Controle e comando 
de potência; Acabamentos elétricos; Uso de escalímetro; Capacidade de condução de corrente; Tensão, corrente 
elétrica e resistência; Potência elétrica; Ferramentas e equipamentos; 
05- CARGO PÚBLICO – MÉDICO CLÍNICO GERAL/PSF:
As perguntas serão elaboradas de acordo com esses conteúdos.
Conhecimentos Específicos: Ética e legislação profissional. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de 
informação da atenção básica. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de 
Saúde. Atuação do Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção 
a Saúde da Mulher, Gestante, Atenção a Saúde da Criança. Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. 
Exames Clínico e Laboratoriais; Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças causadas por agentes 
biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos; Doenças 
dos sistemas orgânicos; DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, Prevenção, Transmissão e 
Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos de Geriatria, Fundamentos 
da Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde 
Pública; Fundamentos de Pediatria; Fundamentos Clínica Médica; Emergências e agravates/patologias Médicas: 
Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, Pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos, gastro-
enterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da 
Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Nefrologia, da Urologia, da Oftalmologia e 
Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção a 
saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções Médica 
na internação domiciliar e assistência Médica em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofis-
sional. Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. 
Antibióticos, quimioterapicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnostico diferencial das 
seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose he-
pática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; Sistema 
Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal: infecções do trato urinário, GNDA e GNC; Aparelho 
respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC. Lei Nº. 8.080/90 - Sistema Único de Saúde; Lei Nº. 8.142/90 de 
28/12/1990. Portaria Nº. 2048/GM/MS de 05 de novembro de 2002, que regulamenta tecnicamente as urgências e 
emergências e Portaria Nº. 1600 de 07 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às urgências e 
institui a rede de atenção às urgências no Sistema Único de Saúde (SUS).
06- CARGO PÚBLICO – SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS.
As perguntas serão elaboradas de acordo com esses conteúdos:
Conhecimentos em: Relações humanas no trabalho; Ética no trabalho; Relacionamento interpessoal; Higiene e pre-
servação da saúde; Higiene pessoal; Noções básicas em primeiros socorros; Prevenção e combate a princípios de 
incêndio; Segurança no trabalho; Medidas para prevenção de acidentes de trabalho; Equipamentos de proteção in-
dividual - EPIs; Telefones úteis de emergência; Conhecimentos básicos em: Varrição das vias públicas e calçadões; 
Amontoamento e recolhimento de detritos e fragmentos; Reparos em geral nas instalações físicas, móveis, utensílios 
e outros; Serviços de jardinagens, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas; Podas de ár-
vores e cortes; Limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos; 
Serviços de capinação; Serviços básicos com hortas; Capinação de vegetação das guias, calçadas e margens de rio; 
Lavagem das vias públicas após varrição e coleta de feira; Pintura em guias, sarjetas, meio-fio e alambrados; Serviço 
de aguar gramas e outras plantas; Recolhimento de árvores podadas; Serviços de aberturas de valeta; Realização de 
serviços braçais; Serviços de limpeza de galerias de águas pluviais e bocas-de-lobo; Serviço de vigilância em (pra-
ças, jardins, logradouros e outros); Tarefas gerais de carpintaria, mecânica, eletricidade, encanamento, marcenaria, 
pintura; Manutenção preventiva e corretiva de edifícios, prédios, calçadas, pontes e outras estruturas; Construção e 
montagem das armações de madeira dos edifícios, pontes galpões, viveiros e obras públicas diversas; Demolir edifi-
cações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; Preparar canteiros de obras; Auxiliar na fabricação de tubos de 
concreto para a utilização em obras de canalização, controle erosão e obras similares; Escavação de valas e fossas; 
Abertura de picadas e fixação de piquetes; Coleta de lixo; Reciclagem de lixo; Lixos recicláveis e não recicláveis; 
Recipientes apropriados para o lixo; Regras básicas de atendimento ao público; Regras básicas de atendimento 
telefônico; Ferramentas e equipamentos de trabalho.; Pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e obras similares; 
07- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO DE ENFERMAGEM:
As perguntas serão elaboradas de acordo com esses conteúdos.
Lei do exercício profissional; Código de ética; Legislação em Enfermagem; Técnicas básicas de enfermagem; 
Terminologias; Aspectos metodológicos da assistência de enfermagem e Sistematização da Assistência de 
Enfermagem (SAE); Segurança no trabalho: acidentes, riscos ambientais, equipamentos de proteção individual; 
Preparo e administração de medicamentos e soluções;  Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operató-
rio;  Assistência de enfermagem ao recém-nascido;  Assistência de enfermagem à gestante, puérpera, parturiente; 
Assistência de enfermagem à criança; Enfermagem na Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso;  Hipertensão 
arterial sistêmica (HAS) e diabetes mellitus (DM); Programa Nacional de Imunização;  Infecção hospitalar; Resíduos 
de serviços de saúde; Reprocessamento de materiais: limpeza, desinfecção, esterilização de artigos; Enfermagem 
em UTI e Primeiros socorros: atendimento de enfermagem ao paciente crítico, parada cardiorrespiratória, hemorragia, 
fratura, ferimentos, choque, vertigens, desmaios, crise convulsiva, queimaduras, insolação, intoxicações, mordida e 
picada de animais peçonhentos; Primeiro atendimento em pronto socorro em pacientes clínicos, cirúrgicos ou politrau-
matizados; Assistência de enfermagem em afecções clínicas dos sistemas cardiovascular, respiratório, gastrointesti-
nal, urinário, ginecológico, esquelético, neurológico; Fatores de risco, prevenção e assistência às neoplasias malignas; 
Estratégia Saúde da Família; Doenças de notificação compulsória; Educação em saúde; Assistência integral à saúde 
mental; Política Nacional de Humanização; Pacto pela Saúde 2006; Lei Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990;  Lei 
8.080/90 de 19/9/1990; Assistência de Enfermagem na prevenção e controle de doenças infectocontagiosas, sexu-
almente transmissíveis e de doenças crônicas e degenerativas;  Imunização, rede de frio, cuidados e atuação da 
Equipe de Enfermagem.
Este Anexo entra em vigor na data de sua publicação nos Sites:  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://www.ruffo-
concursos.com.br e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 06/01/2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL dE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
Republicado para Correção
DECRETO Nº. 118, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2015 Lei nº 
1.738/2014, e abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 16º Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.738/2014.  
DECRETA
Art. 1o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2014-2017 para exercício de 2015:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
1.010000 – Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares. . . . . . . . . .R$: 299.710,00 
Art. 3 o   Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2015:
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
1.010000 – Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares. . . . . . . . . R$: 299.710,00
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 94.000,00 (Noventa e quatro mil reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento 
a seguir discriminado:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
1.010000 – Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares  
Fonte: 107 - Salário Educação 
4.4.90.51.00.00 (1901) Obras e Instalação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$: 94.000,00
TOTAL R$: 94.000,00   
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada:
Fonte: 107 - Salário Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 94.000,00
TOTAL R$: 94.000,00   
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Dezembro de 2015.
NOÉ CALDEIRA BRANT 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 001/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  Blanco & Blanco Ltda. - ME 
   CNPJ - 82.337.502/0001-77   

 
OBJETO:   Contratação de empresa para fornecimento de material elétrico,   
   sendo: 
 

Item Material Quant. Unidade $Unit. $Total. 
01 Contator CWM 32A 2 Unidade 230,00 1840,00 
02 Contator CWM 40A 6 Unidade 290,00 1740,00 
03 Rele Linha Privativa 6 Unidade 190,00 1900,00 
04 Disjuntor Din 3 x 100A 4 Unidade 100,00 300,00 
05 Rele Falta de Fase FF 220V 3 Unidade 107,00 1070,00 
06 Rele Nível Inferior 220V 3 Unidade 110,00 1100,00 

 
 
 
VALOR:   R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais) 

 
 
 
 

Tapejara, 06 de janeiro de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________           
Paulo Laércio Penasso - Diretor             Laércio Blanco - Proprietário 
 

PREFEITURA MUNICIPAL dE são joRGE do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
ANEXO II.
Integrante do Concurso Público de Nº. 001/2016
ATRIBUIÇÕES.
01- ACD – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Recepciona as pessoas no consultório dentário, procurando indentificá-las e averiguar suas necessidades, para pres-
tar informações, receber recados ou encaminhá-las ao cirurgião dentista e executar tarefas auxiliares ao trabalho do 
cirurgião dentista, visando a agilização dos serviços.
DESCRIÇÃO DETALHADA
Efetua o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; Recebe os pacien-
tes com horários previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as necessidades e o histórico dos 
mesmos; Auxilia o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer 
o afastamento lingual e lançar materiais e instrumentos odontológicos; Faz a manipulação de material provisório e 
definitivo usado para restauração dentária; Prepara o material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede a 
troca de brocas; Preenche com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado 
pelo dentista; Faz a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; 
Zela pela boa manutenção de equipamentos utilizados; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

02- ASSISTENTE SOCIAL. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA.
Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando seus problemas e necessidades 
materiais e psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e processos básicos do serviço social para prevenir ou eli-
minar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade.
DESCRIÇÃO DETALHADA
Estudar e analisar as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ações que busquem o restabe-
lecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao meio social; 
Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional para conseguir o seu ajustamento ao meio 
social; Ajudar as pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como menores carentes 
ou infratores; Agilizar exames, remédios e outros que facilitem e auxiliem a recuperação de pessoas com problemas 
de saúde; Elaborar diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, promovendo atividades educativas, 
recreativas e culturais, para assegurar o progresso e melhoria do comportamento individual; Assistir as famílias nas 
suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educativo, médico e de outra natureza, 
para melhorar sua situação e possibilitar uma convivência harmônica entre os membros; Organizar programas de 
planejamento familiar, materno-infantil, atendimento a hansenianos e desnutridos, bem como demais enfermidades 
graves; Elaborar e emitir pareceres socioeconômicos, relatórios mensais de planejamento familiar e relação de ma-
terial e medicamentos necessários; Participar de programas de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas 
multiprofissionais, para promover a integração profissional de pessoas física ou mentalmente deficientes por doenças 
ou decorrentes do trabalho; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras tarefas cor-
relatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
ESPECIFICAÇÕES:
Instrução: Curso Superior Específico.
Responsabilidade: Por equipamentos, materiais e informações.

03- DENTISTA/PSF.
•	 Realizar	diagnóstico	com	a	finalidade	de	obter	o	perfil	epidemiológico	para	o	planejamento	e	a	programação	em	
saúde bucal; 
•	 Realizar	os	procedimentos	clínicos	da	Atenção	Básica	em	saúde	bucal,	 incluindo	atendimento	das	urgências	e	
pequenas cirurgias ambulatoriais; 
•	 Realizar	a	atenção	integral	em	saúde	bucal	(promoção	e	proteção	do	Protocolo	de	Atenção	à	Saúde	Bucal	(saúde,	
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as 
famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; 
•	 Encaminhar	e	orientar	usuários,	quando	necessário,	a	outros	níveis	de	assistência,	mantendo	sua	responsabiliza-
ção pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; 
•	 Coordenar	e	participar	de	ações	coletivas	voltadas	à	promoção	da	saúde	e	à	prevenção	de	doenças	bucais;	
•	 Acompanhar,	apoiar	e	desenvolver	atividades	referentes	à	saúde	bucal	com	os	demais	membros	da	Equipe	de	
Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 
•	 Contribuir	e	participar	das	atividades	de	Educação	Permanente	do	THD,	ACD	e	ESF;	
•	 Realizar	supervisão	técnica	do	THD	e	ACD;	e	
•	 Participar	do	gerenciamento	dos	insumos	necessários	para	o	adequado	funcionamento	da	USF.

04- ENFERMEIRO.   
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Coordenar a equipe de enfermagem integrante da Instituição de Saúde desenvolvendo atividades e programas de 
organização e planejamento dos serviços assistenciais de saúde. 
DESCRIÇÃO DETALHADA
Dirigir a equipe de enfermagem integrante da estrutura básica da Instituição de Saúde, chefiando os serviços e a 
unidade de enfermagem; Planejar, organizar, coordenar, a execução e a avaliação dos serviços da assistência de en-
fermagem; Executar cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida e de maior complexidade 
técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; Prescrever 
medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde; Promover a prevenção e controle sistemático da 
infecção hospitalar; Participar na formação de medidas de prevenção e controle de danos que possam ser ocasiona-
dos aos pacientes durante a assistência de enfermagem; Atuar na prevenção e controle de doenças transmissíveis em 
geral e nos programas de vigilância epidemiológica; Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, e ao 
recém-nascido; Executar e dar assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distorcia; 
Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral, e de programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos pro-
gramas de educação continuada; Desenvolver e atuar em programas de higiene e segurança do trabalho e de preven-
ção de acidentes e de doenças profissionais; Desenvolver outras atividades correlatas às constantes na lei 7.498/86.
ESPECIFICAÇÕES:
Curso Superior completo de Enfermagem, habilitado e reconhecido pelo (COREN) Conselho Federal de Enfermagem.

05- MÉDICO CLÍNICO GERAL/PSF:
•	 Aplicar	os	conhecimentos	de	medicina	na	prevenção	e	diagnóstico	das	doenças	do	corpo	humano.	Suas	funções	
consistem em: 
•	 Efetuar	exames	médicos,	avaliando	o	estado	geral	em	que	o	paciente	se	encontra	e	emitindo	diagnóstico	com	a	
respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da 
população;
•	 Receber	e	examinar	os	pacientes	de	sua	especialidade,	auscultando,	apalpando	ou	utilizando	instrumentos	espe-
ciais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o 
paciente para outra especialidade médica; 
•	 Analisar	e	interpretar	resultados	de	exames	diversos,	tais	como	de	laboratório,	Raio	X	e	outros	para	informar	ou	
confirmar diagnóstico; 
•	 Prescrever	medicamentos,	indicando	a	dosagem	e	respectiva	via	de	administração	dos	mesmos;
•	 Prestar	orientações	aos	pacientes	sobre	meios	e	atitudes	para	restabelecer	ou	conservar	a	saúde;	
•	 Anotar	e	registra	em	fichas	específicas,	o	devido	registro	sobre	os	pacientes	examinados,	anotando	conclusões	
diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada 
caso; 
•	 Atender	determinações	legais,	emitindo	atestados	conforme	a	necessidade	de	cada	caso;	
•	 Participar	de	inquéritos	sanitários,	levantamentos	de	doenças	profissionais,	lesões	traumáticas	e	estudos	epide-
miológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer 
medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais 
e doenças de natureza não-ocupacionais; 
•	 Participar	de	programas	de	vacinação,	orientando	a	seleção	da	população	e	o	tipo	e	vacina	a	ser	aplicada,	para	
prevenir moléstias transmissíveis; 
•	 Atender	urgências	clínicas,	cirúrgicas	ou	traumatológicas;	
•	 Emitir	atestados	e	laudos	para	admissão	ou	nomeação	de	empregados,	concessão	de	licenças,	abono	de	faltas	e	
outros; 
•	 Contribuir	e	participar	das	atividades	de	Educação	Permanente	do	ACS	e	ESF
•	 Colaborar	na	limpeza	e	organização	do	local	de	trabalho;	
•	 Efetuar	outras	atividades	correlatas	ao	cargo	e/ou	determinadas	pelo	superior	imediato,	pelo	Programa	de	Saúde	
da Família.
•	 Compor	Equipe	Médica	do	SERVIPREV.

06- SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO).
Realizar a manutenção preventiva e corretiva de edifícios, prédios, calçadas, pontes e outras estruturas, guiando-se 
por desenhos, esquemas e especificações, bem como utilizando instrumentos e ferramentas pertinentes ao ofício; 
Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e outros, para obter a cor e quantidade desejada; 
Realizar levantamento das necessidades de materiais, ferramentas entre outros, sempre que solicitado; Pintar pare-
des, tetos, assoalhos, muros, ruas, palcos, palanques, móveis, entre outros, observando as medidas, a posição e o 
estado da superfície a ser pintada; Executar trabalhos gerais de carpintaria, cortando, armando, instalando, pregando, 
colando, encaixando, montando, reformando peças ou conjuntos de madeira para edificações, veículos, mobiliário, 
cenários, entre outros, bem como para manutenção e/ou reformas; Auxiliar na construção e montagem das armações 
de madeira dos edifícios, pontes galpões, viveiros e obras públicas diversas, utilizando processos e ferramentas ade-
quadas; Pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e obras similares, alinhando, demarcando, preparando o solo, 
assentando o material, escavando, nivelando-os e demais procedimentos, conforme a necessidade, para dar-lhes 
melhor aspecto e facilitar o tráfego de veículos; Demolir edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; 
Preparar canteiros de obras, limpando a área e compactando solos; Efetuar manutenção de primeiro nível, limpando 
máquinas e ferramentas, verificando condições dos equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nos 
mesmos; Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, válvulas, bombas, ligações de água, corte e reli-
gação, adequamento do sistema, estudando projetos, definindo traçados das tubulações, identificando pressão do 
fluido, dimensionando tubulações, identificando e quantificando materiais; Pré-montar e instalar tubulações, cortando 
e alinhando tubos conforme ângulo específico, assentando e vedando tubulações e instalando acessórios e equipa-
mentos; Carregar e descarregar veículos; Efetuar podas de gramas e árvores; Executar tarefas de ordem geral e es-
pecífica, sob orientação; Realizar outras atribuições compatíveis as acima descritas, conforme demanda e solicitação 
do superior imediato; Executar trabalhos de limpeza em geral em edifícios, escritórios, instalações e outros locais, para 
manutenção das condições de higiene e conservação do ambiente; Realizar todas as operações referentes à movi-
mentação de móveis e equipamentos, fazendo-o sob orientação direta; Proceder à lavagem de vidraças e persianas, 
ralos, caixas de gordura e esgotos, assim como desentupir ralos, pias; Zelar pela conservação dos equipamentos, 
ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para obter melhor aproveita-
mento; Receber orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para 
assegurar a continuidade do trabalho; Zelar pela conservação e limpeza de pátios; Efetuar a poda de árvores e a capi-
nação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e o asseio do Município; Conhecer sobre coleta e reciclagem do 
lixo; Efetuar a remoção de entulhos de lixo; Armazenamento e recipientes apropriados para o lixo; Varrer vias públicas 
e calçadões; Amontoar detritos e fragmentos; Lavar vias públicas após varrição e coleta de feira; Pintar guias, sarjetas 
e alambrados; Fazer limpeza de ruas, parques, bosques, jardins e outros logradouros públicos, fazendo a coleta do 
material; Informar ao chefe imediato sobre as irregularidades encontradas nas instalações das dependências de tra-
balho;  Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

07- TÉCNICO EM ENFERMAGEM.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executar serviços de Técnico em Enfermagem, sob a supervisão do Enfermeiro Padrão, auxiliando no atendimento 
aos pacientes.
DESCRIÇÃO DETALHADA
Preparar o paciente para consultas, exames e tratamento; Observar, reconhecer, e descrever sinais e sintomas, ao 
nível de sua qualificação; Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina; Ministrar medicamentos por 
via oral, enteral e parenteral; Realizar controle hídrico e fazer curativos; Aplicar oxigenoterapia, nebulização, entero-
clisma, enema de calor ou frio; Executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; Efetuar o controle 
de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; Realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídios 
de diagnósticos e colher material para exames laboratoriais; Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatório, 
circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; Executar atividades de desinfecção e esterilização, prestar 
cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar pela sua segurança, alimentando-o ou auxiliando-o a alimentar-se; 
Integrar à equipe de saúde, participar de atividades de educação em saúde, orientando pacientes na pós-consulta e 
auxiliar o Enfermeiro na execução dos Programas de Educação para a Saúde; Executar trabalhos de rotina vincula-
dos à alta de pacientes e participar dos procedimentos pós morte; Atender dentro das suas competências técnicas e 
quando necessário as exigidas pelo PSF – Programa Saúde da Família; Executar outras tarefas correlatas determi-
nadas pelo superior imediato.    
ESPECIFICAÇÕES.
Escolaridade: Primeiro Grau Completo e Curso Específico de Técnico de Enfermagem, com registro no Conselho 
Regional de Enfermagem – COREN.
Este Anexo entra em vigor na data de sua publicação nos Sites:  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://www.ruffo-
concursos.com.br e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 06/01/2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO cONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2015 

 
 

 
Contratante: SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNIcIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
       Rua Prefeito carlito S. Villela, 376 – centro 
       cidade de Tapejara – Paraná – cEP 87430-000 
       cNPJ 80.907.835/0001-69 
 
Contratada: THIAGO HOFFMANN – ME. 

     Endereço: Rua Nossa Senhora do caminho, 2051- Jardim San Fernando 
     cidade de Umaurama - Paraná – cEP 87508-170 

      cNPJ: 15.340.884/0001-09 
 
  
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo contratual, com fundamento no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
Prazo original do contrato: 31.12.2015 
 
Prazo aditivado no contrato: 29.02.2016 
 
 
 

Tapejara, 30 de dezembro de 2015. 
 
 

__________________________________ 
Paulo Laércio Penasso 

Diretor 
 
 

__________________________________ 
Thiago Hoffmann – Proprietário 

 

PREFEITURA MUNICIPAL dE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1704/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora CELMA ALVES DE SOUZA, com matricula 3459, correspondente ao período 
aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 04 (quatro) janeiro a 02 (dois) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1705/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ANGELES MACHADO DA SILVA, com matricula 3293, correspondente ao período 
aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 04 (quatro) janeiro a 02 (dois) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1706/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ROSIELY MARIA RODRIGUES, com matricula 3061, correspondente ao período 
aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 04 (quatro) janeiro a 02 (dois) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1707/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor ANDERSON THADEU GONZAGA, com matricula 3000, correspondente ao período 
aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 04 (quatro) janeiro a 02 (dois) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1708/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor OSVALDO AMORIM DE CARVALHO, com matricula 3016, correspondente ao 
período aquisitivo 2009/2010, usufruindo-as de 04 (quatro) janeiro a 02 (dois) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1709/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor LUCIANO FLACH DE ALMEIDA, com matricula 3467, correspondente ao período 
aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 04 (quatro) janeiro a 02 (dois) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1710/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor MAURO JOSE DA SILVA, com matricula 3416, correspondente ao período aquisi-
tivo 2014/2015, usufruindo-as de 04 (quatro) janeiro a 02 (dois) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1711/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora FLAVIA COLOMBO DE OLIVEIRA, com matricula 3290, correspondente ao perí-
odo aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 11 (onze) janeiro a 09 (nove) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1712/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Agente Comunitária de Saúde Senhora LAURILEI HORTENCIO DE LIMA, com matricula 3189, correspondente 
ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 11 (onze) janeiro a 09 (nove) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1713/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Agente Comunitária de Saúde Senhora MARCIA CRISTINA BARRETO, com matricula 3188, correspondente 
ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 11 (onze) janeiro a 09 (nove) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1714/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Agente Comunitária de Saúde Senhora ELAINE APARECIDA PEREIRA, com matricula 3297, correspondente 
ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 11 (onze) janeiro a 09 (nove) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1715/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Efetiva Senhorita ALADA DE PAULA, com matricula 3318, correspondente ao período aquisitivo 
2014/2015, usufruindo-as de 04 (quatro) janeiro a 02 (dois) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1716/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor JAIME TRAVAGLIA, com matricula 663, correspondente ao período aquisitivo 
2014/2015, usufruindo-as de 04 (quatro) janeiro a 02 (dois) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1717/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Agente Comunitária de Saúde Senhorita PATRICIA PAISCA DE CARVALHO, com matricula 3194, correspon-
dente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 04 (quatro) janeiro a 02 (dois) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1718/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora CLEIDE ALVES DE ALMEIDA, com matricula 3154, correspondente ao período 
aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 11 (onze) janeiro a 09 (nove) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1719/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor EVALDO SOUZA SILVA, com matricula 3218, correspondente ao período aquisitivo 
2014/2015, usufruindo-as de 11 (onze) janeiro a 09 (nove) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 003/2016
Designa membros da Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do Município de Xambrê, para o exer-
cício financeiro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Ficam designados os membros abaixo para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
PODER EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO XAMBRÊ, para o exercício financeiro de 2016:
Presidente: ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA
FLAVIO FABRINI
JOSÉ LUIZ BRANCO
JOÃO BATISTA AGUIAR NEVES
ANDRE LUIZ SILVA ROCHA
Art. 2º. A Comissão de Licitação, de que trata esta Portaria, será responsável pela análise, supervisão e julgamento 
dos procedimentos licitatório nas modalidades de Convite, Tomada de Preços e Concorrência e Leilão e Dispensa de 
Licitação, a serem realizados pelo Poder Executivo Municipal, no decorrer deste exercício de 2016. 
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em 
especial as regras e determinações instituídas pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), consoante as alterações que 
lhe forem dadas.
Art. 3º. Os membros integrantes da Comissão Permanente de Licitação de que trata esta Portaria, não serão remune-
rados pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público.
Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Registre-se  Publique-se  Cumpra-se
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 06 de janeiro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE bRAsILANdIA do sUL
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N.º 001/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), que obedecerá a seguinte 
classificação:
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.241.1200.2.053- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 
451 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 1.500,00
Fonte – 60013 -  Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 
SOMA ............................................................................... 1.500,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), proveniente do produto da anulação parcial das se-
guintes dotações orçamentárias:
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.241.1200.2.053- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 
448 – 3.3.90.33.00.00 -  Passagens e Despesas com Locomoção 500,00
450 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00
Fonte – 60013 -  Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 
SOMA ............................................................................... 1.500,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 06 de janeiro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

CoNsELHo MUNICIPAL dos dIREITos dA CRIANÇA E 
do AdoLEsCENTE – CMdCA – dE doURAdINA

RESOLUÇÃO Nº. 001/2016
Súmula: Convocação dos Conselheiros Tutelares tutelares e suplentes para solenidade de posse, como também toda 
a comunidade para prestigiar o evento. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Douradina, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº.020/91 alterada pela Lei nº 1.384/2013
RESOLVE:
Art. 1º Convocar os Conselheiros Tutelares, titulares e suplentes, eleitos no dia quatro de Outubro de dois mil e quinze, 
para solenidade de posse, que acontecerá no dia dez de Janeiro de dois mil e dezesseis ás 09h00min, na Câmara 
Municipal , no município de Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º Estender o Convite a toda comunidade e familiares para prestigiarem o evento.  
Art. 3º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Douradina, 06 de Janeiro de 2016.
Prescila Aparecida Martins
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2.727
De 06 de Janeiro de 2016.
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE BENS E/OU SERVIÇOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – CONSTITUIR Comissão Especial para Recebimento e Conferência de bens e/ou serviços contratados ou adquiri-
dos pela Prefeitura Municipal de Douradina-Pr., composta pelos seguintes membros:
Elisângela Giroto – CPF Nº. 049.962.539-08
Mair Jizelma Santos Perissato – CPF Nº. 842.471.779-15
Pedro Mozer – CPF Nº. 575.411.759-00
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº. 1.820, de 03 de Janeiro 
de 2013.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis (06/01/2016).
Francisco Aparecido de Almeida  João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL   SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 352/2015
Designa servidora ELISABETE DE SOUZA TEIXEIRA DE ARAÚJO, para desempenhar suas funções no entreposto 
dos Correios do Distrito de Jardim Paredão.
Amarildo Ribeiro Novato, Prefeito Municipal de Altônia, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ELISABETE DE SOUZA TEIXEIRA DE, RG 13.822.448.1/SSP/PR, CPF 072.146.418-
10, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços Gerais, para desempenhar suas funções no entreposto dos Correios do 
Distrito de Jardim Paredão.
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês dezembro  do ano de 2015
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO  AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 074/2011
MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 007/2011.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 326/2011 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, por-
tador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 
164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: LED 
SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.998.492/0001-72, com sede 
à Avenida Rio Branco – Nº 3854 – CEP 87.501-130, na cidade de Umuarama - PR, neste ato re-
presentada pelo Sr. Jefferson Paschoal da Silva, portador do  RG. 8.852.348-2 SSP/PR e do CPF 
nº. 047.285.099-74, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o pre-
sente 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Carta Convite nº. 007/2011, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
prestação de serviços mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 5º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA ao contrato de Prestação de Serviços nº 
074/2011 para continuidade a Prestação de Serviços, com base no Art. 57 § 2 da Lei 8.666/1993,  
ficando assim acrescido ao contrato uma vigência de 12 (doze) meses, passando o mesmo a vigo-
rar do dia 01 de janeiro de  2016 até 31 de Dezembro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR.  23  de Dezembro  de 2015.

 
                                

PREFEITURA MUNIcIPAL DE TAPEJARA 
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         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
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EDITAL Nº 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2016 
 

Convoca candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, 
instituído pelo Edital nº. 005, de 29 de abril de 2015. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Convocar candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 
005, de 29 de abril de 2015, com resultado final divulgado através do Edital nº 013, de 04 de 
agosto de 2015, homologado pelo Decreto nº 072, de 11 de agosto de 2015, conforme quadro 
abaixo: 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 

N. INSC. N O M E  CLASSIF. 
1716260 ADÃO SALES DE ALMEIDA 8º 

O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 07 de 
janeiro de 2016 a 20 de janeiro de 2016 (em dias úteis e em horário de expediente das 08:00hs 
as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia 
autenticada): 

a) Carteira de Identidade – RG; 
b) Cartão do CPF/MF; 
c) Uma foto 3x4 (de frente); 
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional); 
e) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP; 
f) Certidão de nascimento ou casamento; 
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 
h) Certidão Cível e Criminal (Estadual e da União); 
i) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 
j) Certificado Militar (para sexo masculino); 
k) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos; 
l) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone); 
m) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo; 
n) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e 
o) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco. 

 
Os candidatos convocados por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem 
como, não apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado e 
posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme 
divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015. 
 
Tapejara/Pr, 05 de janeiro de 2016. 
 
 
NOÉ CALDEIRA BRANT 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
   DEcRETO  N.º 002/2016 

 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira, 

Cronograma de Arrecadação da Receita em Metas Mensais e Cronograma Mensal de  
Desembolsos,  referentes ao exercício financeiro  de 2016 e dá outras providências.  

 
VALTER PEREIRA DA ROcHA, PREFEITO  MUNIcIPAL   

DE   cRUZEIRO    DO   OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que  
lhes confere a Legislação em vigor.  
 
                                           cONSIDERANDO, o disposto nos artigos 8º e 13 da Lei 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, 
                                                   

 
 DEcRETA 

 
     ARTIGO 1º - Fica estabelecida nos termos dos Artigos 8º e 
13 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), a aprovação Financeira da Programação Financeira, Cronograma de 
Arrecadação da Receita em Metas Mensais e Cronograma Mensal de Desembolsos,  
referentes ao exercício financeiro  de 2016, na forma dos anexos integrantes do 
presente Decreto. 
 
     ARTIGO 2º - Os anexos de que trata o artigo 1º deste 
Decreto poderão sofrer alterações durante o transcorrer do exercício, de acordo com o 
Desempenho da execução do Orçamento Municipal. 
 
     ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
                                     Edifício do Paço Municipal de cruzeiro do Oeste, aos 
06(seis) dias do mês de Janeiro  de 2016. 
 
 
 
 

VALTER PEREIRA DA ROcHA 
PREFEITO MUNIcIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 007/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 225/2015 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 225/2015 – PMU, que trata da aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, para atendi-
mento do PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, para o ano letivo de 2016, deste município, tendo 
sido declarada vencedora as empresas CENTER CARNES KARINA LTDA. EPP., para os itens 01, 02, 10 e 11, 
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI ME., para os itens 07, 08, 09, 13, 14, 20,  23, 24, 25, 26 e 28, NASSER & NASSER 
ALIMENTOS LTDA. ME., para os itens 15, 16, 22 e 27, COMÉRCIO DE CARNES PEPÉLIO – EIRELI – ME., para os 
itens 03, 04, 05 e 06, MIMOSA SERVIÇOS LTDA. ME., para os itens 12, 17, 18, 19 e 21.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração
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Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste - 2016
Programação Financeira

Equiplano Página:1

JAN
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SET
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MAI
NOV DEZ

JUN
TOTAL

00000 - Recursos Ordinários (Livres)
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 2.170.918,97

2.170.918,97
2.170.918,97
2.170.918,97

2.170.918,97
2.170.918,97

2.170.918,97
2.170.918,97

2.170.918,97
2.170.918,97

2.170.918,97
2.181.343,68 26.061.452,35

Cronograma de Desembolso Inicial -1.889.948,08
-1.889.948,08

-1.889.948,08
-1.889.948,08

-1.889.948,08
-1.889.948,08

-1.889.948,08
-1.889.948,08

-1.889.948,08
-1.889.948,08

-1.889.948,08
-1.899.023,46 -22.688.452,34

280.970,89
280.970,89

280.970,89
280.970,89

280.970,89
280.970,89

280.970,89
280.970,89

280.970,89
280.970,89

280.970,89
282.320,22 3.373.000,01

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:25

Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste - 2016
Programação Financeira

Equiplano Página:2
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TOTAL

00101 - FUNDEB/ 60%
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 634.364,10

634.364,10
634.364,10
634.364,10

634.364,10
634.364,10

634.364,10
634.364,10

634.364,10
634.364,10

634.364,10
637.410,24 7.615.415,34

Cronograma de Desembolso Inicial -553.195,07
-553.195,07

-553.195,07
-553.195,07

-553.195,07
-553.195,07

-553.195,07
-553.195,07

-553.195,07
-553.195,07

-553.195,07
-555.851,47 -6.640.997,24

81.169,03
81.169,03

81.169,03
81.169,03

81.169,03
81.169,03

81.169,03
81.169,03

81.169,03
81.169,03

81.169,03
81.558,77 974.418,10

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26

Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste - 2016
Programação Financeira

Equiplano Página:3
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TOTAL

00102 - FUNDEB/40%
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cronograma de Desembolso Inicial -81.169,03

-81.169,03
-81.169,03
-81.169,03

-81.169,03
-81.169,03

-81.169,03
-81.169,03

-81.169,03
-81.169,03

-81.169,03
-81.558,80 -974.418,13

-81.169,03
-81.169,03

-81.169,03
-81.169,03

-81.169,03
-81.169,03

-81.169,03
-81.169,03

-81.169,03
-81.169,03

-81.169,03
-81.558,80 -974.418,13

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26

Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste - 2016
Programação Financeira
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ABR
OUT

MAI
NOV DEZ

JUN
TOTAL

00103 - 5% Sobre Transferências constitucionais 
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 134.895,48

134.895,48
134.895,48
134.895,48

134.895,48
134.895,48

134.895,48
134.895,48

134.895,48
134.895,48

134.895,48
135.543,24 1.619.393,52

Cronograma de Desembolso Inicial -134.895,48
-134.895,48

-134.895,48
-134.895,48

-134.895,48
-134.895,48

-134.895,48
-134.895,48

-134.895,48
-134.895,48

-134.895,48
-135.543,23 -1.619.393,51

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,01 0,01

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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SET
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OUT
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00104 - EDUcAÇÃO 25% - IMPOSTOS
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 108.493,40

108.493,40
108.493,40
108.493,40

108.493,40
108.493,40

108.493,40
108.493,40

108.493,40
108.493,40

108.493,40
109.014,38 1.302.441,78

Cronograma de Desembolso Inicial -108.493,40
-108.493,40

-108.493,40
-108.493,40

-108.493,40
-108.493,40

-108.493,40
-108.493,40

-108.493,40
-108.493,40

-108.493,40
-109.014,38 -1.302.441,78

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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SET
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00107 - SALÁRIO EDUcAÇÃO/FNDE
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 52.645,60

52.645,60
52.645,60
52.645,60

52.645,60
52.645,60

52.645,60
52.645,60

52.645,60
52.645,60

52.645,60
52.898,40 632.000,00

Cronograma de Desembolso Inicial -52.645,60
-52.645,60

-52.645,60
-52.645,60

-52.645,60
-52.645,60

-52.645,60
-52.645,60

-52.645,60
-52.645,60

-52.645,60
-52.898,40 -632.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00111 - PROGRAMA /FNDE/PNATE/PROGR. NAc. TRASNP.
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 5.615,67

5.615,67
5.615,67
5.615,67

5.615,67
5.615,67

5.615,67
5.615,67

5.615,67
5.615,67

5.615,67
5.642,61 67.414,98

Cronograma de Desembolso Inicial -5.615,67
-5.615,67

-5.615,67
-5.615,67

-5.615,67
-5.615,67

-5.615,67
-5.615,67

-5.615,67
-5.615,67

-5.615,67
-5.642,63 -67.415,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
-0,02 -0,02

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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SET

ABR
OUT

MAI
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00112 - PROGRAMA MERENDA EScOLAR/ENSINO FUNDAM.
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 29.988,00

29.988,00
29.988,00
29.988,00

29.988,00
29.988,00

29.988,00
29.988,00

29.988,00
29.988,00

29.988,00
30.132,00 360.000,00

Cronograma de Desembolso Inicial -29.988,00
-29.988,00

-29.988,00
-29.988,00

-29.988,00
-29.988,00

-29.988,00
-29.988,00

-29.988,00
-29.988,00

-29.988,00
-30.132,00 -360.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00146 - cONVENIO PETE/SEED 2009
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 27.905,50

27.905,50
27.905,50
27.905,50

27.905,50
27.905,50

27.905,50
27.905,50

27.905,50
27.905,50

27.905,50
28.039,50 335.000,00

Cronograma de Desembolso Inicial -27.905,50
-27.905,50

-27.905,50
-27.905,50

-27.905,50
-27.905,50

-27.905,50
-27.905,50

-27.905,50
-27.905,50

-27.905,50
-28.039,50 -335.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00158 - Programa FNDE - Brasil carinhoso
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 9.405,16

9.405,16
9.405,16
9.405,16

9.405,16
9.405,16

9.405,16
9.405,16

9.405,16
9.405,16

9.405,16
9.450,36 112.907,12

Cronograma de Desembolso Inicial -9.405,16
-9.405,16

-9.405,16
-9.405,16

-9.405,16
-9.405,16

-9.450,33
-9.405,16

-9.405,16
-9.405,16

-9.405,16
-9.405,16 -112.907,09

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

-45,17
0,00

0,00
0,00

0,00
45,20 0,03

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00303 - SAUDE Receitas Vinculadas ( Ec 29/00 - 1
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 462.102,04

462.102,04
462.102,04
462.102,04

462.102,04
462.102,04

462.102,04
462.102,04

462.102,04
462.102,04

462.102,04
464.320,96 5.547.443,40

Cronograma de Desembolso Inicial -462.102,04
-462.102,04

-462.102,04
-462.102,04

-462.102,04
-462.102,04

-462.102,04
-462.102,04

-462.102,04
-462.102,04

-462.102,04
-464.321,02 -5.547.443,46

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
-0,06 -0,06

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26

Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste - 2016
Programação Financeira

Equiplano Página:12

JAN
JUL AGO

FEV MAR
SET
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00495 - Atenção Basica 
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 342.447,53

342.447,53
342.447,53
342.447,53

342.447,53
342.447,53

342.447,53
342.447,53

342.447,53
342.447,53

342.447,53
344.091,92 4.111.014,75

Cronograma de Desembolso Inicial -342.447,53
-342.447,53

-342.447,53
-342.447,53

-342.447,53
-342.447,53

-342.447,53
-342.447,53

-342.447,53
-342.447,53

-342.447,53
-344.091,93 -4.111.014,76

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
-0,01 -0,01

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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SET
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OUT
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NOV DEZ
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00496 - Atenção de Média e Alta complexidade Amb
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 226.576,33

226.576,33
226.576,33
226.576,33

226.576,33
226.576,33

226.576,33
226.576,33

226.576,33
226.576,33

226.576,33
227.664,37 2.720.004,00

Cronograma de Desembolso Inicial -226.576,33
-226.576,33

-226.576,33
-226.576,33

-226.576,33
-226.576,33

-226.576,33
-226.576,33

-226.576,33
-226.576,33

-226.576,33
-227.664,33 -2.720.003,96

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,04 0,04

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00497 - Vigilância em Saúde 
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 8.284,27

8.284,27
8.284,27
8.284,27

8.284,27
8.284,27

8.284,27
8.284,27

8.284,27
8.284,27

8.284,27
8.324,03 99.451,00

Cronograma de Desembolso Inicial -8.284,27
-8.284,27

-8.284,27
-8.284,27

-8.284,27
-8.284,27

-8.284,27
-8.284,27

-8.284,27
-8.284,27

-8.284,27
-8.324,05 -99.451,02

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
-0,02 -0,02

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviç
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 4.165,00

4.165,00
4.165,00
4.165,00

4.165,00
4.165,00

4.165,00
4.165,00

4.165,00
4.165,00

4.165,00
4.185,00 50.000,00

Cronograma de Desembolso Inicial -4.165,00
-4.165,00

-4.165,00
-4.165,00

-4.165,00
-4.165,00

-4.165,00
-4.165,00

-4.165,00
-4.165,00

-4.165,00
-4.185,00 -50.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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NOV DEZ
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00504 - Outros Royalties e comp. Financeira e Pa
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 18.730,09

18.730,09
18.730,09
18.730,09

18.730,09
18.730,09

18.730,09
18.730,09

18.730,09
18.730,09

18.730,09
18.820,01 224.851,00

Cronograma de Desembolso Inicial -18.730,09
-18.730,09

-18.730,09
-18.730,09

-18.730,09
-18.730,09

-18.730,09
-18.730,09

-18.730,09
-18.730,09

-18.730,09
-18.820,03 -224.851,02

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
-0,02 -0,02

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00507 - cOSIP - contribuição de Iluminação Públi
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 108.286,84

108.286,84
108.286,84
108.286,84

108.286,84
108.286,84

108.286,84
108.286,84

108.286,84
108.286,84

108.286,84
108.806,89 1.299.962,13

Cronograma de Desembolso Inicial -108.286,85
-108.286,85

-108.286,85
-108.286,85

-108.286,85
-108.286,85

-108.286,85
-108.286,85

-108.286,85
-108.286,85

-108.286,85
-108.806,83 -1.299.962,18

-0,01
-0,01

-0,01
-0,01

-0,01
-0,01

-0,01
-0,01

-0,01
-0,01

-0,01
0,06 -0,05

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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NOV DEZ
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00509 - Gerenciamento de Transito  (multas de Tr
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 1.374,45

1.374,45
1.374,45
1.374,45

1.374,45
1.374,45

1.374,45
1.374,45

1.374,45
1.374,45

1.374,45
1.381,05 16.500,00

Cronograma de Desembolso Inicial -1.374,45
-1.374,45

-1.374,45
-1.374,45

-1.374,45
-1.374,45

-1.374,45
-1.374,45

-1.374,45
-1.374,45

-1.374,45
-1.381,05 -16.500,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 57.833,42

57.833,42
57.833,42
57.833,42

57.833,42
57.833,42

57.833,42
57.833,42

57.833,42
57.833,42

57.833,42
58.111,13 694.278,75

Cronograma de Desembolso Inicial -57.833,42
-57.833,42

-57.833,42
-57.833,42

-57.833,42
-57.833,42

-57.833,42
-57.833,42

-57.833,42
-57.833,42

-57.833,42
-58.111,13 -694.278,75

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00511 - Taxas - Prestação de Serviços
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 83.379,04

83.379,04
83.379,04
83.379,04

83.379,04
83.379,04

83.379,04
83.379,04

83.379,04
83.379,04

83.379,04
83.779,36 1.000.948,80

Cronograma de Desembolso Inicial -83.379,04
-83.379,04

-83.379,04
-83.379,04

-83.379,04
-83.379,04

-83.379,04
-83.379,04

-83.379,04
-83.379,04

-83.379,04
-83.779,41 -1.000.948,85

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
-0,05 -0,05

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26

Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste - 2016
Programação Financeira

Equiplano Página:21

JAN
JUL AGO

FEV MAR
SET

ABR
OUT

MAI
NOV DEZ

JUN
TOTAL

00512 - cIDE (Lei 10866/04, art 1ºB)
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 202,04

202,04
202,04
202,04

202,04
202,04

202,04
202,04

202,04
202,04

202,04
203,06 2.425,50

Cronograma de Desembolso Inicial -202,04
-202,04

-202,04
-202,04

-202,04
-202,04

-202,04
-202,04

-202,04
-202,04

-202,04
-203,01 -2.425,45

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,05 0,05

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00515 - FUNREBOM
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 25.242,56

25.242,56
25.242,56
25.242,56

25.242,56
25.242,56

25.242,56
25.242,56

25.242,56
25.242,56

25.242,56
25.363,72 303.031,88

Cronograma de Desembolso Inicial -25.242,56
-25.242,56

-25.242,56
-25.242,56

-25.242,56
-25.242,56

-25.242,56
-25.242,56

-25.242,56
-25.242,56

-25.242,56
-25.363,77 -303.031,93

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
-0,05 -0,05

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00734 - PROGR. FEDERAL/MPAS/BINF/SOMAcO
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 2.644,33

2.644,33
2.644,33
2.644,33

2.644,33
2.644,33

2.644,33
2.644,33

2.644,33
2.644,33

2.644,33
2.657,06 31.744,69

Cronograma de Desembolso Inicial -2.644,33
-2.644,33

-2.644,33
-2.644,33

-2.644,33
-2.644,33

-2.644,33
-2.644,33

-2.644,33
-2.644,33

-2.644,33
-2.657,03 -31.744,66

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,03 0,03

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00735 - PROGR. FEDERAL/MPAS/EMDE/APAE
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 3.299,89

3.299,89
3.299,89
3.299,89

3.299,89
3.299,89

3.299,89
3.299,89

3.299,89
3.299,89

3.299,89
3.315,73 39.614,52

Cronograma de Desembolso Inicial -3.299,89
-3.299,89

-3.299,89
-3.299,89

-3.299,89
-3.299,89

-3.299,89
-3.299,89

-3.299,89
-3.299,89

-3.299,89
-3.315,74 -39.614,53

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
-0,01 -0,01

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00758 - Programa Bolsa Familia
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 6.947,02

6.947,02
6.947,02
6.947,02

6.947,02
6.947,02

6.947,02
6.947,02

6.947,02
6.947,02

6.947,02
6.980,38 83.397,60

Cronograma de Desembolso Inicial -6.947,02
-6.947,02

-6.947,02
-6.947,02

-6.947,02
-6.947,02

-6.947,02
-6.947,02

-6.947,02
-6.947,02

-6.947,02
-6.980,38 -83.397,60

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00766 - PROGRAMA PAIF-ATENÇÃO INTEGRAL FAMILIA
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 8.396,64

8.396,64
8.396,64
8.396,64

8.396,64
8.396,64

8.396,64
8.396,64

8.396,64
8.396,64

8.396,64
8.436,96 100.800,00

Cronograma de Desembolso Inicial -8.396,64
-8.396,64

-8.396,64
-8.396,64

-8.396,64
-8.396,64

-8.396,64
-8.396,64

-8.396,64
-8.396,64

-8.396,64
-8.436,96 -100.800,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00787 - Recursos do Programa  "PRÓ-JOVEM"
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 2,50

2,50
2,50
2,50

2,50
2,50

2,50
2,50

2,50
2,50

2,50
2,50 30,00

Cronograma de Desembolso Inicial -2,50
-2,50

-2,50
-2,50

-2,50
-2,50

-2,50
-2,50

-2,50
-2,50

-2,50
-2,51 -30,01

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
-0,01 -0,01

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00809 - Repasses convenio BPc NA EScOLA
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 83,30

83,30
83,30
83,30

83,30
83,30

83,30
83,30

83,30
83,30

83,30
83,70 1.000,00

Cronograma de Desembolso Inicial -80,00
-80,00

-80,00
-80,00

-80,00
-80,00

-80,00
-80,00

-80,00
-100,00

-80,00
-100,00 -1.000,00

3,30
3,30

3,30
3,30

3,30
3,30

3,30
3,30

3,30
-16,70

3,30
-16,30 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00812 - REPASSES  DO  FNAS/SUAS - cREAS -  PFMc 
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 8.696,52

8.696,52
8.696,52
8.696,52

8.696,52
8.696,52

8.696,52
8.696,52

8.696,52
8.696,52

8.696,52
8.738,28 104.400,00

Cronograma de Desembolso Inicial -8.696,52
-8.696,52

-8.696,52
-8.696,52

-8.696,52
-8.696,52

-8.696,52
-8.696,52

-8.696,52
-8.696,52

-8.696,52
-8.738,28 -104.400,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00828 - cONVENIO FUNASA 332/11 - POÇOS ARTESIANO
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 142.337,76

142.337,76
142.337,76
142.337,76

142.337,76
142.337,76

142.337,76
142.337,76

142.337,76
142.337,76

142.337,76
143.021,26 1.708.736,62

Cronograma de Desembolso Inicial -142.337,76
-142.337,76

-142.337,76
-142.337,76

-142.337,76
-142.337,76

-142.337,76
-142.337,76

-142.337,76
-142.337,76

-142.337,76
-143.021,26 -1.708.736,62

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00829 - Transferencias do FMAS  IGD/SUAS
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 1.695,79

1.695,79
1.695,79
1.695,79

1.695,79
1.695,79

1.695,79
1.695,79

1.695,79
1.695,79

1.695,79
1.703,95 20.357,64

Cronograma de Desembolso Inicial -1.695,79
-1.695,79

-1.695,79
-1.695,79

-1.695,79
-1.695,79

-1.695,79
-1.695,79

-1.695,79
-1.695,79

-1.695,79
-1.703,93 -20.357,62

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,02 0,02

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00830 - Transferencias do FMAS  PBVIII
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 4.498,20

4.498,20
4.498,20
4.498,20

4.498,20
4.498,20

4.498,20
4.498,20

4.498,20
4.498,20

4.498,20
4.519,80 54.000,00

Cronograma de Desembolso Inicial -4.498,20
-4.498,20

-4.498,20
-4.498,20

-4.498,20
-4.498,20

-4.498,20
-4.498,20

-4.498,20
-4.498,20

-4.498,20
-4.519,80 -54.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00846 - ScFV(Serviço convivência )- FNAS
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 11.562,04

11.562,04
11.562,04
11.562,04

11.562,04
11.562,04

11.562,04
11.562,04

11.562,04
11.562,04

11.562,04
11.617,56 138.800,00

Cronograma de Desembolso Inicial -11.562,04
-11.562,04

-11.562,04
-11.562,04

-11.562,04
-11.562,04

-11.562,04
-11.562,04

-11.562,04
-11.562,04

-11.562,04
-11.617,56 -138.800,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00848 - FNAS-Piso Média compl. - casa Lar
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 4.998,00

4.998,00
4.998,00
4.998,00

4.998,00
4.998,00

4.998,00
4.998,00

4.998,00
4.998,00

4.998,00
5.022,00 60.000,00

Cronograma de Desembolso Inicial -4.998,00
-4.998,00

-4.998,00
-4.998,00

-4.998,00
-4.998,00

-4.998,00
-4.998,00

-4.998,00
-4.998,00

-4.998,00
-5.022,00 -60.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00849 - convênio nº 787676/2013 - Min. cultura-Música Sertaneja
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 9.163,00

9.163,00
9.163,00
9.163,00

9.163,00
9.163,00

9.163,00
9.163,00

9.163,00
9.163,00

9.163,00
9.207,00 110.000,00

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
-110.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00 -110.000,00

9.163,00
9.163,00

9.163,00
9.163,00

9.163,00
9.163,00

9.163,00
-100.837,00

9.163,00
9.163,00

9.163,00
9.207,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00851 - Operação crédito- Ag de Fomento do PR(Pavimentação/recape)
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cota Inicial da Receita 241.570,00

241.570,00
241.570,00
241.570,00

241.570,00
241.570,00

241.570,00
241.570,00

241.570,00
241.570,00

241.570,00
242.730,00 2.900.000,00

Cronograma de Desembolso Inicial -232.000,00
-232.000,00

-232.000,00
-232.000,00

-232.000,00
-232.000,00

-232.000,00
-232.000,00

-232.000,00
-290.000,00

-232.000,00
-290.000,00 -2.900.000,00

9.570,00
9.570,00

9.570,00
9.570,00

9.570,00
9.570,00

9.570,00
9.570,00

9.570,00
-48.430,00

9.570,00
-47.270,00 0,00

TOTAL POR FONTE

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26
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00999 - Reservas de contingências
Lei/Ato 496 - Decreto 9999999/2016 - 06/01/2016
Cronograma de Desembolso Inicial -44.149,00

-44.149,00
-44.149,00
-44.149,00

-44.149,00
-44.149,00

-44.149,00
-44.149,00

-44.149,00
-44.149,00

-44.149,00
-44.361,00 -530.000,00

-44.149,00
-44.149,00

-44.149,00
-44.149,00

-44.149,00
-44.149,00

-44.149,00
-44.149,00

-44.149,00
-44.149,00

-44.149,00
-44.361,00 -530.000,00

TOTAL POR FONTE

TOTAL GERAL 255.558,18 255.558,18 255.558,18 255.513,01 255.558,18 255.558,18
255.558,18 255.558,18 255.558,18 145.558,18 197.538,18 199.925,05 2.842.999,86

Emitido por: RICARDO GUSMAO BRANDANI, na versão: 5513 e 06/01/2016 16:45:26

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 001/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  
Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
30/12/2015 MINISTERIO DO TURISMO/CONSTRUÇÃO DA 2ª ETAPA DE EVENTOS/
CONTRATO DE REPASSE Nº. 0372117-53/2011 – SICONV. 765633 R$: 
23.985,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 002/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  
Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
05/01/2016     MDS/ PROGR. DE ATENÇÃO A FAMILIA/PAIF R$: 
24.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 003/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  
Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
05/01/2016   FMAS/PESSOA DEFIC./REABIL./CENTRO DIA R$: 
13.429,91
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 004/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  
Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 001/2016
Regulamenta o lançamento e o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU), da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação 
Pública (COSIP) e de taxas, referentes ao exercício de 2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições legais;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, a Lei 
Complementar nº 387, de 12 de novembro de 2014 e a Lei Complementar nº 405, de 
18 de novembro de 2015 e o Decreto nº 340, de 09 de dezembro de 2015;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica procedido o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação 
Pública (COSIP) dos imóveis territoriais e das Taxas de Combate a Incêndio e de 
Coleta de Lixo, para o exercício de 2016, como forma de notificação dos tributos, 
mediante publicação do presente Decreto no Órgão Oficial do Município e do Edital de 
Lançamento no site do Município de Umuarama www.umuarama.pr.gov.br.
§ 1º. Os boletos referentes aos imóveis prediais serão entregues nas respectivas 
residências, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), até o dia 05 de 
fevereiro de 2016, ficando à disposição dos contribuintes na Prefeitura Municipal os 
que não tiverem sido entregues até aquela data.
§ 2º. Os boletos referentes aos imóveis territoriais estarão à disposição dos respecti-
vos contribuintes na Prefeitura Municipal, a partir de 11 de janeiro de 2016.
§ 3º. As segundas vias dos boletos poderão ser emitidas através do endereço eletrô-
nico www.umuarama.pr.gov.br, no link 2ª via on line do IPTU.
§ 4º. Os boletos do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2016 tiveram 
impresso somente a parcela de cota única com opção de desconto de 10% e 5%, 
acrescida da primeira parcela, para aqueles que fizerem a opção de pagamento em 
10 (dez) vezes sem desconto.
§ 5º. Caso o contribuinte opte em realizar o pagamento em 10 (dez) vezes, sem des-
conto, deverá retirar na Prefeitura os boletos para pagamento das demais parcelas, 
ou imprimir diretamente no site www.umuarama.pr.gov.br.
Art. 2º. Para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, taxas agre-
gadas e contribuições serão concedidos os seguintes descontos e prazos:
I – desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do lançamento para pagamento em 
cota única, com vencimento em 15 de fevereiro de 2016;
II – desconto de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lançamento para pagamento 
em com vencimento em 15 de março de 2016;
III – sem desconto, para pagamento em 10 (dez) parcelas mensais consecutivas, a 
partir de 15 de março de 2016.
Art. 3º. Ficam autorizados a receber o pagamento dos tributos de que trata 
este Decreto todos os agentes arrecadadores conveniados com o Município de 
Umuarama, exceto as cooperativas de crédito.
Art. 4º. Para ter direito à isenção do IPTU, das taxas de Combate a Incêndios e 
Coleta de Lixo, os contribuintes que se enquadrem nas condições previstas na Lei 
Complementar nº 380/2014 e suas alterações, deverão requerê-la no período de 22 
de fevereiro a 31 de maio de 2016, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
§ 1º. A isenção que trata o caput deste artigo abrange tão somente os tributos do 
exercício de 2016. 
§ 2º. O pedido de que trata o caput deste será analisado durante o exercício de 2016. 
§ 3º. Na hipótese de indeferimento do pedido de que trata o caput deste artigo, os 
tributos ficam sujeitos a multa, juros de mora e atualização monetária, a partir da data 
de notificação do indeferimento. 
Art. 5º. O não pagamento dos tributos nos prazos estabelecidos neste Decreto acar-
retará a incidência das penalidades tributárias cabíveis.
Art. 6º. Os tributos lançados por este Decreto, que não forem pagos até o final do 
exercício de 2016, serão considerados vencidos integralmente na data da primeira 
parcela vencida e não paga. 
Art. 7º. Eventual pedido de revisão ou impugnação do lançamento deverá ser formali-
zado, mediante requerimento, devidamente fundamentado, no Setor de Protocolo do 
Município, até o dia 15 de março de 2016.
DECRETO Nº 001/16     
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de janeiro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 001/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 224/2015 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 224/2015 – PMU, que trata da 
contratação de empresa para fornecimento de livros de literatura infantil e brinquedos 
pedagógicos, para atender as necessidades da Escola Municipal Cândido Portinari 
e Creche sonho Meu I, deste município, com recursos do Projeto Técnico Social do 
Sonho Meu I – Programa Minha Casa Minha Vida – FAR, contrato nº 0296.254-10/11, 
tendo sido declarada vencedora a empresa C.J. LOPES – MÓVEIS EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO E PAPAELARIA ME, para o lote 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

P O R T A R I A  Nº 002/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação so-
bre propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 008/2015 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 008/2015 – 
PMU, que trata da concessão de direito real de uso, de 02 (dois) espaços, denomina-
dos Box 02 e 03 do grupo 02, com área de 422,44m2, cada um, totalizando um espa-
ço de 844,88m2, no barracão do extinto IBC – Instituto Brasileiro do Café, localizado 
na Av. José Germano Neto Júnior, nº 3052, neste município, para implantação de 
empresas industriais que ali pretenderem explorar a atividade de indústria fabricação 
de produtos médicos hospitalares descartáveis, tendo sido declarada vencedora a 
empresa INGA MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 003/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 033/2015 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 033/2015 – 
PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada global para 
execução de iluminação publica na praça Juscelino Kubitschek – Praça do Japão, 
com instalação de postes decorativos com alusão ao tema oriental e demais sistemas 
elétricos, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo 
sido declarada vencedora a empresa L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 004/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 034/2015 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 034/2015 – 
PMU, que trata da contratação de empresa de engenharia elétrica para execução 
de mão de obra de instalação de 200 (duzentas) luminárias rebaixadas padrão do 
município de Umuarama, a ser instalada conforme a demando do contratante, com 
serviços de retirada da luminária quebrada ou o que resta de seus componentes, 
instalação de novas luminárias, com elaboração, apresentação e aprovação do pro-
jeto junto a COPEL, bem como a entrega dos componentes da luminária retirada no 
pátio de maquinas da prefeitura, tendo sido declarada vencedora a empresa L.S.C. 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA -  Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO -  Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 005/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 223/2015 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 223/2015 – PMU, que trata da 
contratação de empresa para fornecimento de traves de futebol suíço, para serem ins-
talados nos campos de futebol do Parque das Jabuticabeiras, Parque Bonfim, Parque 
Tarumã e Parque Dom Pedro I, deste município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa ESQUADRIFERRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI-ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA -  Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO -  Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 006/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 222/2015 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 222/2015 – PMU, que trata 
da aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, para atendimento do PNAE – 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, para o ano letivo de 2016, deste muni-
cípio, tendo sido declarada vencedora as empresas FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI 
ME., para os itens 01, 02,03, 07, 09, 11, 23, 24, 25, 30, 35, 39, 40, 42, 46, 51 e 52, 
A.T.M. ALIMENTOS LTDA., para os itens 10, 12, 15, 16, 19, 31, 37, 41 e 45, INVICTA 
ALIMENTOS LTDA. ME., para os itens 04, 05, 06, 08, 14, 17, 18, 21, 22, 26, 32, 43, 
e 48, MJD COMERCIAL EIRELI – EPP., para os itens 28 e 29 e AG ROSSATO – 
DISTRIBUIDORA – ME., para os itens 13, 20, 34, 36, 38, 47, 49, 50 e 53.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

DECRETO Nº 002/2016
Dispõe sobre a concessão de incentivo na modalidade de sorteio de prêmios entre pessoas 
naturais tomadoras de serviços que receberem a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, 
ora denominada “Nota Amiga”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedido incentivo na modalidade de sorteio de prêmios em dinheiro para pes-
soas naturais, tomadoras de serviços, de prestadores, que emitirem a Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica - NFS-e.
§ 1º. Será considerada apta para sorteio a NFS-e que for emitida, a partir do dia 1º de janeiro 
2016, sem dolo, fraude ou simulação, para pessoa natural tomadora de serviço, com a infor-
mação de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
- CPF/MF, ressalvado o disposto nos parágrafos 2º ao 5º deste artigo.
§ 2º. Não será considerada apta para sorteio, ainda que preenchidos os requisitos de que trata 
o § 1º, a NFS-e que:
I - seja cancelada;
II - seja emitida para pessoa jurídica;
III - seja substituída;
IV – seja emitida para órgãos da administração pública direta da União, dos Estados e do 
Município de Umuarama, bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas, socie-
dades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
pelos Estados ou pelo Município e instituições financeiras e assemelhadas;
V – Seja emitida sem a indicação da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda - CPF/MF do contribuinte.
§ 3º. Com a finalidade de identificar o programa o processo será intitulado “Nota Amiga”.
Art. 2º. A cada NFS-e apta nos termos do art. 1º será atribuído um código para o tomador do 
serviço participar, gratuitamente, de sorteios de prêmios referidos neste Decreto.
§ 1º. A atribuição a que se refere o caput dependerá da identificação do tomador do serviço na 
NFS-e emitida, por meio do número de seu CPF/MF;
§ 2º. A pessoa natural que não possuir inscrição no CPF/MF não poderá participar dos sorteios;
§ 3º. A condição para participar do sorteio serão definidas em Instrução Normativa editada pela 
Secretaria da Fazenda;
§ 4º. Atribuir-se-á o direito ao prêmio ao titular do número do CPF/MF informado no campo 
"Tomador de Serviços" da NFS-e contemplada;
§ 5º. Ainda que se verifique divergência entre o nome informado no campo "Tomador de 
Serviços" e o do titular do CPF/MF informado, aplicar-se-á o critério de identificação do § 4º;
§ 6º. A Secretaria de Fazenda poderá excluir do sorteio as NFS-e, sempre que verificar ser im-
possível para a pessoa natural titular do CPF/MF informado no campo "Tomador de Serviços", 
ter tomado os serviços discriminados nas notas, seja pela quantidade de NFS-e emitidas, pela 
frequência ou por qualquer outra característica que se mostre incompatível com a natureza e 
com as particularidades dos serviços prestados, sendo indiferente para a exclusão tratar-se de 
dolo, fraude, simulação, erro de preenchimento ou qualquer outro motivo;
§ 7º. O disposto no § 6º não elide a aplicação de quaisquer penalidades eventualmente ca-
bíveis;
Art. 3º. A adesão ao programa “Nota Amiga” se dará, em uma única vez, de forma voluntária por 
meio de cadastro e aceitação de seus termos no site www.umuarama.pr.gov.br.
Art. 4º. A Secretaria da Fazenda poderá, atendida as demais condições estabelecidas neste 
Decreto:
I – regulamentar sistema de sorteio de prêmios para o tomador de serviço identificado na NFS-e 
e cadastro no programa “Nota Amiga” por meio de Instrução Normativa;
II – Disciplinar a execução do Programa “Nota Amiga” por meio de Instrução Normativa.
Art. 5º. A Secretaria da Fazenda compete fiscalizar os atos relativos a realização de sorteio, 
a fim de dar cumprimento ao que determina o artigo 309 da Lei Complementar nº 380/2014, 
podendo dentre outras providências:
I – suspender a concessão do prêmio de que trata este Decreto, bem como a realização do 
sorteio de prêmios quando houver indícios de ocorrência de irregularidades;
II – cancelar os benefícios de que trata o inciso I deste artigo, se a ocorrência de irregularidades 
for confirmada em regular processo administrativo.
Art. 6º. A Secretaria da Fazenda poderá divulgar e disponibilizar por meio do site www.umu-
arama.pr.gov.br estatísticas referentes ao Programa “Nota Amiga”, incluindo a quantidade de 
reclamações e denúncias registradas em seu âmbito.
§ 1º. As estatísticas poderão ser segregadas por atividade econômica preponderante e por 
prestadores de serviço, inclusive com a indicação do nome empresarial, Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica e endereço;
§ 2º. Sem prejuízo no disposto no §1º deste artigo, quando se tratar de reclamações e denún-
cias as estatísticas versarão sobre apontamentos e registros objetivos do respectivo banco de 
dados, sem a realização de qualquer juízo de valor sobre as práticas e condutas comerciais dos 
prestadores de serviço nele catalogadas e não poderá conter informações negativas referentes 
a período superior a 05 (cinco) anos.
Art. 7º. A Secretaria da Fazenda disponibilizará permanentemente no site www.umuarama.
pr.gov.br:
I – Legislação e instruções do Programa “Nota Amiga”;
II – Nome dos sorteados e respectivos prêmios.
Art. 8º. O prêmio a que se refere o art. 1º deste Decreto, com relação a depósito em conta 
bancária será utilizado em favor do tomador identificado na NFS-e, e desde que o beneficiário 
não tenha débitos de qualquer natureza com a Fazenda Municipal.
Art. 9º. Em cada sorteio mensal serão distribuídos 06 (seis) prêmios, nos seguintes valores:
I -  01 (um) prêmio de R$ 1.000,00 (um mil reais), correspondendo ao primeiro prê-
mio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
II -  01 (um) prêmio de R$ 500,00 (quinhentos reais); correspondendo ao segundo 
prêmio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
III - 01 (um) prêmio de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); correspondendo ao 
terceiro prêmio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
IV - 01 (um) prêmio de R$ 200,00 (duzentos reais); correspondendo ao quarto prê-
mio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
V - 01 (prêmio) de R$ 100,00 (cem reais), correspondendo ao quinto prêmio da extração da 
Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
VI -  100 (cem) prêmios de R$ 50,00 (cinquenta reais); correspondendo aos vinte nú-
meros de aproximação do primeiro ao quinto prêmio da extração da Loteria Federal, sendo dez 
para maior e dez para menor em relação a cada prêmio, conforme definido em regulamento.
§ 1º. Haverá sorteio de dois prêmios adicionais, sendo um por ocasião do aniversário do mu-
nicípio e outro por ocasião das comemorações das festas natalinas de final de ano, nos se-
guintes valores:
I -  01 (um) prêmio de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo ao primeiro 
prêmio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
II -  01 (um) prêmio de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondendo ao segundo 
prêmio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
III - 01 (um) prêmio de R$ 2.000,00 (dois mil reais), correspondendo ao terceiro 
prêmio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
IV - 01 (um) prêmio de R$ 1.000,00 (um mil reais), correspondendo ao quarto prê-
mio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
V -  01 (um) prêmio de R$ 500,00 (quinhentos reais), correspondendo ao quinto 
prêmio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
VI -  100 (cem) prêmios de R$ 50,00 (cinquenta reais); correspondendo a vinte nú-
meros por aproximação do primeiro ao quinto prêmio da extração da Loteria Federal, sendo dez 
para maior e dez para menor em relação a cada prêmio, conforme definido em regulamento.
§ 2º. Nos valores dos prêmios não foram considerados os descontos do Imposto de Renda 
eventualmente incidente, devendo ser recebidos pelos contemplados com a respectiva de-
dução.
§ 3º. Caso os números sorteados pela extração da Loteria Federal não apontar vencedor dire-
to, será considerado contemplado do 1º ao 5º prêmio o numeral por aproximação a maior dos 
cupons distribuídos, e assim sucessivamente para apuração dos demais vencedores.
Art. 10. Farão jus aos cupons os seguintes contribuintes:
I – a 01 (um) cupom e uma única vez para quem realizar o cadastramento no programa na 
forma do artigo 3º deste Decreto;
II – a 01 (um) cupom a cada R$ 50,00(cinqüenta reais) em Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – 
NFS-e, emitida para o CPF/MF do tomador do serviço.
Parágrafo único. Caso o tomador do serviço obtenha NFS-e com valor superior ao que trata o 
inciso II deste artigo o saldo poderá ser utilizados para formação de um novo cupom, desde que 
dentro do mesmo período para o sorteio.
Art. 11. Este Decreto começa a vigor em 1º de janeiro de 2016, revogando-se o Decreto nº 83, 
de 16 de abril de 2015.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de janeiro de 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº001/2016.
NORMATIZA O SISTEMA DE SORTEIO DE PRÊMIOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA “NOTA 
AMIGA” DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA
André Luís Bespalez Corrêa, Secretário Municipal da Fazenda de Umuarama, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o disposto no art. 4º, II, do Decreto nº 02, de 04 de janeiro 
de 2016, e 
Considerando a edição do Programa “Nota Amiga”, pelo artigo 309 da Lei Complementar nº 
380/2014, e sua regulamentação pelo Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016;
Considerando que compete à Secretaria Municipal da Fazenda a edição de normas comple-
mentares relativas a identificação dos prêmios e o cronograma dos sorteios, conforme disposto 
nos inciso I e II do artigo 4º do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016 ;
ESTABELECE:
Art. 1º. O sistema de sorteio de prêmios no âmbito do Programa “Nota Amiga” fica regulamen-
tado na forma desta instrução.
§ 1º. A geração dos cupons será proporcional ao número de participantes e ao valor das notas 
fiscais emitidas no período e sua distribuição dar-se-á de forma aleatória, conforme descrito 
no Anexo I desta instrução.
§ 2º. A apuração dos números contemplados para o primeiro ao quinto prêmio terá por base 
os números sorteados em extração da Loteria Federal que se refere o Decreto-lei nº 204, de 
27 de fevereiro de 1967 e de acordo com o critério estabelecido no Anexo I desta instrução.
§ 3º. A apuração dos cupons se dará por meio de sistema eletrônico próprio, devidamente 
auditado;
§ 4º. O resultado do sorteio será divulgado por meio da internet (www.umuarama.pr.gov.br), 
conforme cronograma estabelecido no Anexo II desta instrução.
Art. 2º. O sorteio abrange todas as NFS-e emitidas pelos prestadores de serviços estabeleci-
dos no Município, válidas e que atendam a regulamentação deste Programa, considerando os 
cronogramas divulgados.
Art. 3º. Os sorteios de prêmios, no âmbito do Programa “Nota Amiga”, serão realizados mensal-
mente conforme o cronograma estabelecido no Anexo II desta Instrução.
Parágrafo Único. A liberação dos prêmios ocorrerá até 15 (quinze) dias contados da data do 
sorteio, exceto se a administração não dispuser dos dados necessários para a realização do 
pagamento.
Art. 4º. Para efeito de participação em cada sorteio serão consideradas as pessoas físicas ca-
dastradas no Programa por meio da internet (www.umuarama.pr.gov.br), e os serviços tomados 
no período de validade estabelecido em cronograma.
Art. 5º. O participante do Programa poderá consultar por meio da internet (www.umuarama.
pr.gov.br), a quantidade de cupons e os respectivos números com os quais participará do sor-
teio.
Art. 6º. Em cada sorteio mensal serão distribuídos 06 (seis) prêmios, nos seguintes valores:
I -  01 (um) prêmio de R$ 1.000,00 (um mil reais), correspondendo ao primeiro prê-
mio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
II -  01 (um) prêmio de R$ 500,00 (quinhentos reais); correspondendo ao segundo 
prêmio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
III - 01 (um) prêmio de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); correspondendo ao 
terceiro prêmio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
IV - 01 (um) prêmio de R$ 200,00 (duzentos reais); correspondendo ao quarto prê-
mio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
V - 01 (prêmio) de R$ 100,00 (cem reais), correspondendo ao quinto prêmio da extração da 
Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
VI -  100 (cem) prêmios de R$ 50,00 (cinquenta reais); correspondendo aos vinte nú-
meros de aproximação do primeiro ao quinto prêmio da extração da Loteria Federal, sendo dez 
para maior e dez para menor em relação a cada prêmio, conforme definido em regulamento;
§ 1º. Haverá sorteio de dois prêmios adicionais, sendo um por ocasião do aniversário do mu-
nicípio e outro por ocasião das comemorações das festas natalinas de final de ano, nos se-
guintes valores:
I -  01 (um) prêmio de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo ao primeiro 
prêmio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
II -  01 (um) prêmio de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspondendo ao segundo 
prêmio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
III - 01 (um) prêmio de R$ 2.000,00 (dois mil reais), correspondendo ao terceiro 
prêmio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
IV - 01 (um) prêmio de R$ 1.000,00 (um mil reais), correspondendo ao quarto prê-
mio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
V -  01 (um) prêmio de R$ 500,00 (quinhentos reais), correspondendo ao quinto 
prêmio da extração da Loteria Federal, conforme definido em regulamento;
VI -  100 (cem) prêmios de R$ 50,00 (cinquenta reais); correspondendo aos vinte nú-
meros de aproximação do primeiro ao quinto prêmio da extração da Loteria Federal, sendo dez 
para maior e dez para menor em relação a cada prêmio, conforme definido em regulamento;
§ 2º. Nos valores dos prêmios não foram considerados os descontos do Imposto de Renda 
eventualmente incidente, devendo ser recebidos pelos contemplados com a respectiva de-
dução.
§ 3º. Caso os números sorteados pela extração da Loteria Federal não apontar vencedor dire-
to, será considerado contemplado do 1º ao 5º prêmio o numeral por aproximação a maior dos 
cupons distribuídos, e assim sucessivamente para apuração dos demais vencedores.
Art. 7º. Os prêmios de que trata o artigo anterior correspondem respectivamente a ordem dos 
prêmios da extração da Loteria Federal, sendo que o prêmio descrito no inciso I corresponde 
ao primeiro prêmio da extração da Loteria Federal e assim sucessivamente os demais prêmios, 
exceto para o sexto prêmio que será por aproximação, conforme definido em regulamento.
Art. 8º. Não darão direito a participação no Programa “Nota Amiga”:
I – os serviços tomados por pessoa jurídica;
II – os serviços tomados por órgãos da administração pública direta da União, dos Estados e 
do Município de Umuarama, bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas, socie-
dades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
pelos Estados ou pelo Município e instituições financeiras e assemelhadas;
III – os serviços prestados por pessoa jurídica, em que o prestador estiver na condição de 
imune ou isento.
IV – se a NFS-e for emitida sem a indicação da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda - CPF/MF do contribuinte;
Art. 9º. Os valores gerados pela emissão da NFS-e serão acumulados, num mesmo período, 
e liberados para transformação em cupons, conforme cronograma estabelecido no anexo II 
desta instrução.
Art. 10. A Secretaria da Fazenda fica responsável pela execução dos procedimentos necessá-
rios à realização dos sorteios e divulgação dos resultados.
Art. 11. Esta Instrução Normativa e seus Anexos I e II entram em vigor na data de sua pu-
blicação.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, EM 04 
DE JANEIRO DE 2016.
André Luís Bespalez Corrêa
Secretário da Fazenda
 
ANEXO I
REGULAMENTO DO SORTEIO DA “NOTA AMIGA” 
Disposição Preliminar
1. O presente regulamento estabelece as normas para o sorteio de que trata o artigo 309 da Lei 
Complementar nº 380/2014 e o Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016.
Datas dos Sorteios
2. A forma, as datas de realização dos sorteios, os períodos de validade, os prazos, o cro-
nograma e outras informações complementares a este Regulamento serão divulgados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda por meio de Instrução Normativa.
Condições para Participar do Sorteio
3. Poderá participar do sorteio o tomador de serviços pessoa física, identificado na NFS-e por 
meio do seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - 
CPF/MF, doravante denominado PARTICIPANTE, que:
3.1. Tenha aderido ao sistema de sorteio através de cadastro no Programa “Nota Amiga”, au-
torizando tacitamente a utilização de seu nome, imagem e voz, conforme o caso, bem como a 
indicação do bairro e município de seu domicílio, para a divulgação do sorteio, sem quaisquer 
ônus para o Município de Umuarama.
3.2. Faça jus a, pelo menos, um cupom eletrônico, conforme disposto neste regulamento.
4. Quando se tratar de prêmio de valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (um mil reais), a sua 
entrega simbólica poderá ser efetuada em data e local a serem estabelecidos pela Secretaria 
Municipal da Fazenda.
5. O cadastro de que trata o item 3.1 será efetuado apenas uma vez, por meio da internet (www.
umuarama.pr.gov.br), e será válido para todos os sorteios que se seguirem à data da adesão, 
observado o prazo estabelecido no cronograma do sorteio nos termos do item 2.
Forma de Participação no Sorteio
6. O participante fará jus ao recebimento de cupons eletrônicos numerados para participar do 
sorteio de prêmios, desde que identificado em pelo menos uma NFS-e emitida no período de 
validade estabelecido no cronograma do sorteio, nos termos do item 2, de prestador de serviço 
inscrito no Cadastro Mobiliário do Município e estabelecido em Umuarama, independentemente 
do recolhimento do imposto devido.
7. O critério de distribuição dos cupons seguirá a seguinte regra:
7.1. 01 (um) cupom e uma única vez para o participante que se cadastrar no programa na forma 
do artigo 3º deste Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016;
7.2. 01 (um) cupom a cada R$ 50,00(cinqüenta reais) em Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – 
NFS-e, emitida para o CPF/MF do tomador do serviço;
7.2.1. Caso o tomador do serviço não obtenha NFS-e com valor que trata o item 7.2 deste 
anexo, o saldo poderá ser utilizado para formação de um novo cupom, desde que dentro do 
mesmo período para o sorteio.

8. Não serão concedidos cupons para participação do sorteio:
8.1. O serviço prestado for imune, isento ou não sujeito a incidência do ISSQN;
8.2. Na hipótese do tomador de serviços não ter aderido ao sistema de sorteio, nos termos do 
artigo 4º desta Instrução Normativa;
8.3. Na hipótese de a NFS-e emitida pelo prestador do serviço:
8.3.1. Não ser documento fiscal hábil;
8.3.2. Não indicar corretamente o número de inscrição do adquirente no CPF/MF;
8.3.3. Ser emitida mediante fraude, dolo ou simulação;
8.3.4. Ter sido cancelada ou substituída;
8.3.5. Não atingir o valor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para geração do cupom;
8.4. Para o tomador do serviço pessoa jurídica;
9. Para fins de cálculo da quantidade de cupons destinados a cada PARTICIPANTE será con-
siderado:
9.1. O número de participantes do concurso, conforme o item 3;
9.2. O período de emissão da NFS-e;
9.3. O valor dos serviços tomados, deduzidas eventuais alterações, conforme disciplina a ser 
estabelecida pela Secretaria Municipal da Fazenda.
10. Os cupons serão gerados e distribuídos como segue:
10.1. Para cada concurso de sorteios serão gerados e distribuídos cupons com numeração 
seqüencial de zero ao número apurado conforme determina o item 9;
10.2. 01 (cupom) para cada participante que se cadastrar no programa;
10.3. Serão ainda distribuídos cupons adicionais para cada participante na proporção de um 
cupom para cada R$ 50,00 (cinqüenta reais) em serviços tomados, efetuados os seguintes 
procedimentos:
10.3.1. Serão somados os valores dos serviços constantes das NFS-e que tiverem sido emiti-
das regularmente no período de validade estabelecido no cronograma do sorteio nos termos 
do anexo II;
10.3.2. O valor total da soma obtida no item 10.3.1 será dividido por 50 (cinqüenta), repre-
sentando o número inteiro resultante dessa divisão o número de cupons adicionais a que os 
participantes farão jus no sorteio;
11. O número atribuído ao cupom será único para cada sorteio, precedido, para fins de controle, 
por identificação de série composto pela data do sorteio.
12. Não há limite para a quantidade de cupons sorteados por participante.
13. O participante poderá consultar a quantidade de cupons e os respectivos números com os 
quais participará do sorteio, por meio do site www.umuarama.pr.gov.br.
Sorteio
14. Para fins de premiação do sorteio, será considerado o resultado da extração da Loteria 
Federal, do primeiro a quinto prêmio, da data estipulada em cronograma, de onde será gerado 
um número de 05 (cinco) dígitos.
14.1. Na ausência da extração da Loteria Federal na data prevista, a apuração tomará por base 
os números sorteados na extração imediatamente posterior, também efetuada pela Loteria 
Federal.
14.2. Em relação ao sexto prêmio do sorteio será utilizado o critério de aproximação do 1º 
ao 5º prêmio, com contemplação de 10 vencedores para maior e 10 para menor do primeiro 
prêmio e assim sucessivamente para os demais prêmios totalizando 100 prêmios de R$ 50,00 
(cinquenta reais);
15. O cupom premiado, com direito ao maior prêmio estabelecido para o sorteio, será aquele 
que coincidir com o número formado da Loteria Federal indicado acima, considerando-se a 
mesma ordem de grandeza do maior número de cupom gerado.
16. Caso o número sorteado, na forma acima, não possuir cupom correspondente, será consi-
derado vencedor o de maior número entre aqueles que coincidirem com o número sorteado, a 
partir da unidade até a penúltima casa à esquerda.
16.1. Os demais prêmios do sorteio serão distribuídos em ordem decrescente a partir do cupom 
sorteado em 1º lugar.
16.2. Cada cupom será composto de cinco numerais.
17. A título de exemplo para entendimento do número sorteado:
17.1. Será considerado vencedor do Primeiro Prêmio do Sorteio de que trata o inciso I, do 
artigo 9º Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016, o cupom que corresponder ao resultado do 
primeiro prêmio da Loteria Federal.
Exemplo:
Resultado da Loteria Federal
1º Prêmio 1 1 1 6 1
2º Prêmio 2 2 2 7 2
3º Prêmio 3 3 3 8 3
4º Prêmio 4 4 4 9 4
5º Prêmio 5 5 5 0 5
Cupom contemplado nº 11.161
17.1.1. Caso o Primeiro Prêmio do sorteio de que trata o item 17.1. não contemplar nenhum 
vencedor, será considerado vencedor o número de cupom na seqüência crescente, seqüência 
que se o número sorteado for 99.999 o próximo número será 00.000 e assim sucessivamente.
Exemplo:
Resultado da Loteria Federal
1º Prêmio 1 1 1 6 1
2º Prêmio 2 2 2 7 2
3º Prêmio 3 3 3 8 3
4º Prêmio 4 4 4 9 4
5º Prêmio 5 5 5 0 5
Cupom contemplado em caso de não haver ganhador é o nº 11.162.
17.2. Será considerado vencedor do Segundo Prêmio do Sorteio de que trata o inciso II, do 
artigo 9º do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016 o cupom que corresponder ao resultado do 
segundo prêmio da Loteria Federal.
Exemplo:
Resultado da Loteria Federal
1º Prêmio 1 1 1 6 1
2º Prêmio 2 2 2 7 2
3º Prêmio 3 3 3 8 3
4º Prêmio 4 4 4 9 4
5º Prêmio 5 5 5 0 5
Cupom contemplado nº 22.272.
17.2.1. Caso o Segundo Prêmio do sorteio de que trata o item 17.2. não contemplar nenhum 
vencedor, será considerado vencedor o número de cupom na seqüência crescente, seqüência 
que se o número sorteado for 99.999 o próximo número será 00.000 e assim sucessivamente.
Exemplo:
Resultado da Loteria Federal
1º Prêmio 1 1 1 6 1
2º Prêmio 2 2 2 7 2
3º Prêmio 3 3 3 8 3
4º Prêmio 4 4 4 9 4
5º Prêmio 5 5 5 0 5
Cupom contemplado em caso de não haver ganhador é o nº 22.273.
17.3. Será considerado vencedor do Terceiro Prêmio do Sorteio de que trata o inciso III, do 
artigo 9º do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016, o cupom que corresponder ao resultado 
do terceiro prêmio da Loteria Federal.
Exemplo:
Resultado da Loteria Federal
1º Prêmio 1 1 1 6 1
2º Prêmio 2 2 2 7 2
3º Prêmio 3 3 3 8 3
4º Prêmio 4 4 4 9 4
5º Prêmio 5 5 5 0 5
Cupom contemplado nº 33.383.
17.3.1. Caso o Terceiro Prêmio do sorteio de que trata o item 17.3. não contemplar nenhum 
vencedor, será considerado vencedor o número de cupom na seqüência crescente, seqüência 
que se o número sorteado for 99.999 o próximo número será 00.000 e assim sucessivamente.
Exemplo:
Resultado da Loteria Federal
1º Prêmio 1 1 1 6 1
2º Prêmio 2 2 2 7 2
3º Prêmio 3 3 3 8 3
4º Prêmio 4 4 4 9 4
5º Prêmio 5 5 5 0 5
Cupom contemplado em caso de não haver ganhador é o nº 33.384.
17.4. Será considerado vencedor do Quarto Prêmio do Sorteio de que trata o inciso IV, do artigo 
9º do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016 o cupom que corresponder ao resultado do quarto 
prêmio da Loteria Federal.
Exemplo:
Resultado da Loteria Federal
1º Prêmio 1 1 1 6 1
2º Prêmio 2 2 2 7 2
3º Prêmio 3 3 3 8 3
4º Prêmio 4 4 4 9 4
5º Prêmio 5 5 5 0 5
Cupom contemplado nº 44.494.
17.4.1. Caso o Quarto Prêmio do sorteio de que trata o item 17.4. não contemplar nenhum 
vencedor, será considerado vencedor o número de cupom na seqüência crescente, seqüência 
que se o número sorteado for 99.999 o próximo número será 00.000 e assim sucessivamente.
Exemplo:
Resultado da Loteria Federal
1º Prêmio 1 1 1 6 1
2º Prêmio 2 2 2 7 2
3º Prêmio 3 3 3 8 3
4º Prêmio 4 4 4 9 4
5º Prêmio 5 5 5 0 5
Cupom contemplado em caso de não haver ganhador é o nº 44.495.
17.5. Será considerado vencedor do Quinto Prêmio do Sorteio de que trata o inciso V, do artigo 
9º do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016 o cupom que corresponder ao resultado do quinto 
prêmio da Loteria Federal.
Exemplo:
Resultado da Loteria Federal
1º Prêmio 1 1 1 6 1
2º Prêmio 2 2 2 7 2
3º Prêmio 3 3 3 8 3
4º Prêmio 4 4 4 9 4
5º Prêmio 5 5 5 0 5
Cupom contemplado nº 55.505.
17.5.1. Caso o Quinto Prêmio do sorteio de que trata o item 17.5. não contemplar nenhum 
vencedor, será considerado vencedor o número de cupom na sequencia crescente, sequencia 
que se o número sorteado for 99.999 o próximo número será 00.000 e assim sucessivamente.
Exemplo:
Resultado da Loteria Federal
1º Prêmio 1 1 1 6 1
2º Prêmio 2 2 2 7 2
3º Prêmio 3 3 3 8 3
4º Prêmio 4 4 4 9 4
5º Prêmio 5 5 5 0 5
Cupom contemplado em caso de não haver ganhador é o nº 55.506.

17.6. Será considerado vencedor do Sexto Prêmio do Sorteio de que trata o inciso VI, do 
artigo 9º do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016, os cupons correspondente por aproxi-
mação sendo, 10 para maior e 10 para menor de cada um dos vencedores de que trata os 
itens 17.1 a 17.05.
Exemplo:
Tomamos como exemplo a extração do Primeiro Prêmio da Loteria Federal com apontamento 
do vencedor de forma direta do Primeiro Prêmio, para os prêmios que trata o inciso VI, do Artigo 
9º do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016, aplicando-se da mesma forma para os demais 
prêmios da extração da Loteria Federal para apurar os demais vencedores dos prêmios de que 
trata o inciso VI, do Artigo 9º do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016.
10º < que 55.505 5 5 4 9 
5
09º < que 55.505 5 5 4 9 
6
08º < que 55.505 5 5 4 9 
7
07º < que 55.505 5 5 4 9 
8
06º < que 55.505 5 5 4 9 
9
05º < que 55.505 5 5 5 0 
0
04º < que 55.505 5 5 5 0 
1
03º < que 55.505 5 5 5 0 
2
02º < que 55.505 5 5 5 0 
3
01º < que 55.505 5 5 5 0 
4
1º Prêmio 5 5 5 0 5
01º > que 55.505 5 5 5 0 
6
02º > que 55.505 5 5 5 0 
7
03º > que 55.505 5 5 5 0 
8
04º > que 55.505 5 5 5 0 
9
05º > que 55.505 5 5 5 1 
0
06º > que 55.505 5 5 5 1 
1
07º > que 55.505 5 5 5 1 
2
08º > que 55.505 5 5 5 1 
3
09º > que 55.505 5 5 5 1 
4
10º > que 55.505 5 5 5 1 
5
17.7. O Sorteio Especial de que trata o §1º e incisos, do artigo 9º do Decreto nº 02, de 04 de 
janeiro de 2016, terá como critério de sorteio o mesmo enumerado neste item.
Apuração dos Contemplados
18. A apuração dos contemplados será realizada de forma eletrônica e terá por base os núme-
ros sorteados em extração da loteria federal explorada pela Caixa Econômica Federal, obser-
vado o estabelecido no item 17 e seus subitens.
18.1. A apuração de que trata o item 17 é de responsabilidade de Secretaria da Fazenda, 
mediante instituição de Comissão específica para a apuração e acompanhamento do sorteio.
19. O resultado do sorteio será divulgado por meio da internet www.umuarama.pr.gov.br, con-
forme cronograma estabelecido nos termos do anexo II.
20. O crédito relativo ao valor do prêmio:
20.1. Será dada publicidade aos contemplado por meio da internet www.umuarama.pr.gov.br 
ou por outro meio;
20.2. Se o sorteado não deixar conta bancária indicada para a realização do crédito este ficará 
disponível por 30 (trinta) dias para sua retirada na prefeitura, com o devido processo legal;
20.3. Será bloqueada sua utilização por participantes premiados que possuam débitos tribu-
tários ou não, até que seja regularizada sua situação perante a Prefeitura do Município de 
Umuarama.
21. Os cupons não contemplados perderão a validade após a realização do sorteio.
Disposições Finais
22. As situações relativas ao sorteio não previstas no presente regulamento serão resolvidas 
pela Secretaria Municipal da Fazenda de Umuarama.
23. Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para a solução de quaisquer questões refe-
rentes ao presente regulamento.
Umuarama, 04 de janeiro de 2016.
André Luís Bespalez Corrêa
Secretário da Fazenda

 ANEXO II
CRONOGRAMA DO SORTEIO DA “NOTA AMIGA” 
Nº do Sorteio 1º  2º 3º 4º 5º 
1º Sorteio Especial 7º 8º 9º 10º 
11º 2º Sorteio Especial
NFS-e abrangidas pelo sorteio Janeiro Fevereiro Março Abril 
Maio Junho Julho Agosto Setembro 
Outubro Novembro Dezembro
Data limite para adesão do participante 31/01/2016 29/02/2016 
31/03/2016 30/04/2016 31/05/2016 30/06/2016 31/07/2016 
31/08/2016 30/09/2016 31/10/2016 30/11/2016 31/12/2016
Divulgação dos números dos cupons 02/02/2016 01/03/2016 
05/04/2016 03/05/2016 07/06/2016 05/07/2016 02/08/2016 
06/09/2016 04/10/2016 01/11/2016 06/12/2016 03/01/2017
Extração da Loteria Federal base para a apuração dos contemplados 
03/02/2016 02/03/2016 06/04/2016 04/05/2016 08/06/2016 
06/07/2016 03/08/2016 07/09/2016 05/10/2016 02/11/2016 
07/12/2016 04/01/2017
Publicação do resultado do sorteio 04/02/2016 03/03/2016 
07/04/2016 05/05/2016 09/06/2016 07/07/2016 04/08/2016 
08/09/2016 06/10/2016 03/11/2016 08/12/2016 05/01/2017

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR:
05/01/2016
MEC / FNDE / MERENDA ESCOLAR  R$: 89.796,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 005/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  
Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO DE  RECURSOS VALOR
05/01/2016         FNDE/PNAT- RECURSO FEDERAL R$: 
11.237,24
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 006/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  
Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
05/01/2016 FNDE/ PDDE- BENJAMIN CONSTANT R$: 840,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 007/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  
Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
22/12/2015 FNDE/CONSTRUÇÃO DE 02 UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL/PAC 
202922/2012 R$: 419.983,65
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ


